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Processo	Administrativo	n.º:	23527.004798/2024-19

OBJETO:	Registro	de	preços	para	eventual	Aquisição	de	Material	-	Médico	Hospitalar	Parte	II	para	atender	as
necessidades	do	HUAB,	conforme	especificado	no	item	6.2	deste	Termo	de	Referência,	pelo	período	de	12	meses,
podendo	ser	prorrogado	por	igual	período,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	Menor	preço

MODO	DE	DISPUTA:	Aberto.

PREFERÊNCIA	ME/EPP/EQUIPARADAS:	Não	será	concedida	exclusividade

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	05/11/2024

HORÁRIO	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	09:00	(Horário	de	Brasília)

LOCAL:	www.gov.br/compras

UASG:	155014

	

A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 Ebserh,	 Hospital	 Universitário	 Ana	 Bezerra,	 sediado(a)	 na	 Praça
Tequinha	Farias,	nº	13,	Centro,	Santa	Cruz/RN,	CEP:	59.200-000,	CNPJ	15.126.437/0008-10,	UG-155014,	na	pessoa	do
Agente	 de	 Licitação/Comissão	 de	 Licitação	 designado	 pela	 Portaria	 constante	 dos	 autos,	 torna	 público	 para
conhecimento	 dos	 interessados	 que	 na	 data,	 horário	 e	 local	 acima	 indicados	 realizará	 licitação,	 para	 registro	 de
preços,	 na	modalidade	 PREGÃO,	 na	 forma	 ELETRÔNICA,	 nos	 termos	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da
Ebserh,	versão	2.0,	aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	155/2022	do	Conselho	de	Administração	(RLCE	2.0),	da	Lei	n.º
13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	da	Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de
2021	 (aplicada	 aos	 procedimentos	 para	 operação	 da	 sessão	 pública,	 a	 partir	 de	 sua	 abertura	 até	 a	 etapa	 de
homologação)	e	do	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023.

1. OBJETO

1.1. O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 a	 escolha	 da	 proposta	 mais	 vantajosa	 para	 Aquisição	 de	 Material	 -
Médico	Hospitalar	Parte	II	para	atender	as	necessidades	do	HUAB,	conforme	especificado	no	item	6.2	deste	Termo
de	Referência,	pelo	período	de	12	meses,	podendo	ser	prorrogado	por	 igual	período,	desde	que	comprovado	o	preço
vantajoso.,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	Anexos.

1.2. 	A	licitação	será	realizada	em	grupo	único,	formado	por	91	itens,	conforme	tabela	constante	no	Termo	de
Referência,	devendo	o	licitante	oferecer	proposta	para	todos	os	itens	que	o	compõem.

1.3. Caso	 haja	 divergência	 entre	 o	 descritivo	 dos	 itens	 no	 Edital	 e	 seus	 Anexos	 e	 no	 Portal	 de	 Compras	 do
Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.

2. 																				REGISTRO	DE	PREÇOS

2.1.		As	regras	referentes	aos	órgãos	gerenciador	e	participantes,	bem	como	a	eventuais	adesões	são	as	que	constam	da
minuta	de	Ata	de	Registro	de	Preços.

3. PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO

3.0.1. Poderão	 participar	 deste	 Pregão	 os	 interessados	 que	 estiverem	previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	 Unificado	 de	 Fornecedores	 -	 Sicaf	 (Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 n.º	 3/2018)	 e	 no	 Sistema	 de
Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras),	por	meio	de	Certificado	Digital	conferido	pela	Infraestrutura	de
Chaves	Públicas	Brasileira	–	ICP	–	Brasil.

3.0.2. Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil
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anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.

3.1. O	 licitante	 se	 responsabiliza	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	 efetuadas	 em	 seu	 nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por
eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.2. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem
desatualizados.

3.3. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

3.4. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	art.	34	da	Lei	n.º	11.488/2007	-	quando	permitida	a	sua	participação	-,	para	o
agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da
Lei	Complementar	n.º	123/2006.

3.5. Não	poderão	disputar	esta	licitação:

3.5.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

3.5.2. estrangeiros	 que	 não	 tenham	 representação	 legal	 no	 Brasil	 com	 poderes	 expressos	 para	 receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;

3.5.3. empresa	que	se	enquadre	em	alguma	das	vedações	previstas	no	art.	69	do	RLCE	2.0,	quais	sejam:

3.5.3.1. suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;

3.5.3.2. declarada	 inidônea	 pela	 União,	 por	 Estado	 ou	 pelo	 Distrito	 Federal,	 enquanto	 perdurarem	 os
efeitos	da	sanção;

3.5.3.3. impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;

3.5.3.4. constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.5.3.5. cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.5.3.6. constituída	por	 sócio	que	 tenha	 sido	 sócio	 ou	administrador	de	empresa	 suspensa,	 impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.5.3.7. cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.5.3.8. que	 tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma
natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;

3.5.3.9. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	de	órgão	estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

3.5.3.10. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.5.3.11. integrante	de	órgão	estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 e	 congêneres	 signatários	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.5.3.12. quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

a) integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;

b) empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na
área	responsável	pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;

c) autoridade	do	Ministério	da	Educação;

d) autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh.

3.5.3.13. cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido
seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

3.5.3.14. licitante	 que	 atue	 em	 substituição	 a	 outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a
efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	licitante;

3.5.4. pessoas	jurídicas	reunidas	em	consórcio;
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3.5.5. empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meio	de	mais	de	um	consórcio;

3.5.6. organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

3.6. As	vedações	previstas	no	item	3.5.3	serão	também	aplicadas	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra
pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,
controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da	 personalidade
jurídica	do	licitante.

3.7. Será	verificado	o	enquadramento	dos	licitantes	como	parte	relacionada	para	o	fim	de	aplicação	da	Política
de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

3.8. Ao	participar	do	pregão,	o	licitante	declara	estar	ciente	de	que	deve	observar	o	Código	de	Ética	e	Conduta
da	rede	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTOS

4.1. Até	2	(dois)	dias	úteis	antes	da	data	fixada	para	a	ocorrência	do	certame,	qualquer	pessoa	poderá	impugnar
ou	solicitar	esclarecimentos	a	este	edital.

4.2. Caberá	ao	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio	e	pelos	responsáveis	pela	elaboração	deste
Edital	e	 seus	Anexos,	decidir	 sobre	a	 impugnação	ou	 solicitação	de	esclarecimentos	no	prazo	de	até	1	 (um)	dia	útil,
sendo	assegurado,	na	sequência,	o	prazo	de	1	(um)	dia	útil	para	a	apresentação	das	propostas	pelos	licitantes,	se	for	o
caso.

4.3. A	 impugnação	 ou	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderá	 ser	 apresentado	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 e-mail:
ulc.huab-ufrn@ebserh.gov.br,	até	às	23h59min	da	data	limite.

4.4. Quando	a	impugnação	ou	esclarecimento	for	enviado	ao	Agente	de	Licitação	da	Ebserh,	exclusivamente	por
escrito	ou	em	formato	digital	não	editável,	ele	também	deverá	ser	enviado	em	mídia	(CD,	DVD,	etc)	nos	formatos	Word
(.doc	ou	.docx)	e	PDF	(.pdf),	tendo	em	vista	que	o	texto	da	impugnação	deverá	ser	disponibilizado	no	Portal	de	Compras
do	Governo	Federal.

4.5. Não	serão	conhecidas	as	impugnações	ou	pedidos	de	esclarecimentos	interpostos	após	o	prazo	previsto	no
item	4.1,	bem	como	os	que	não	forem	apresentados	na	forma	estabelecida	no	item	4.4	deste	Edital.	

4.6. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

4.6.1. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
Agente	de	Licitação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.

4.7. As	respostas	aos	pedidos	de	esclarecimentos	serão	divulgadas	pelo	sistema	e	vincularão	os	participantes	e	a
Ebserh.

4.8. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.

5. APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

5.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.

5.2. Os	 licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o
percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	 julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos
para	abertura	da	sessão	pública.

5.2.1. Os	anexos	de	proposta	deverão	ser	encaminhados	apenas	pelo	licitante	provisoriamente	classificado	em
primeiro	lugar.

5.3. Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	na	forma	e	no	prazo	estabelecidos	no	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a
proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	nos	itens	9.11	e	9.13.1	deste	Edital.

5.4. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

5.4.1. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos
termos	de	 ajustamento	de	 conduta	 vigentes	na	data	de	 sua	 entrega	 em	definitivo	 e	 que	 cumpre	plenamente	 os
requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

5.4.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de
16	 anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7º,	 XXXIII,	 da
Constituição;

5.4.3. não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

5.4.4. cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da
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Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

5.5. O	 licitante	organizado	em	cooperativa	 -	quando	permitida	a	sua	participação	 -	deverá	declarar,	ainda,	em
campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	seguintes	requisitos:

5.5.1. a	 constituição	 e	 o	 funcionamento	 da	 cooperativa	 observam	 as	 regras	 estabelecidas	 na	 legislação
aplicável,	em	especial	a	Lei	n.º	5.764/1971,	a	Lei	n.º	12.690/2012,	e	a	Lei	Complementar	n.º	130/2009;

5.5.2. a	cooperativa	apresenta	demonstrativo	de	atuação	em	regime	cooperado,	com	repartição	de	receitas	e
despesas	entre	os	cooperados;

5.5.3. qualquer	cooperado,	com	igual	qualificação,	é	capaz	de	executar	o	objeto	contratado,	vedado	à	Ebserh
indicar	nominalmente	pessoas;

5.5.4. o	objeto	da	licitação	se	refere,	em	se	tratando	de	cooperativas	enquadradas	na	Lei	n.º	12.690/2012,	a
serviços	especializados	constantes	do	objeto	social	da	cooperativa,	a	serem	executados	de	forma	complementar	à
sua	atuação.

5.6. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 -
quando	permitida	a	sua	participação	-	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os
requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento
favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49.

5.6.1. No	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item.

5.6.2. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	 do	 campo	 “não”	 apenas	 produzirá	 o	 efeito	 de	 o	 licitante	 não	 ter	 direito	 ao	 tratamento	 favorecido
previsto	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade
cooperativa.

5.7. A	 falsidade	 da	 declaração	 de	 que	 trata	 os	 itens	 5.4	 a	 5.6	 sujeitará	 o	 licitante	 às	 sanções	 previstas	 neste
Edital.

5.8. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no
sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

5.9. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os	 procedimentos	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública	 e	 da	 fase	 de	 envio	 de
lances.

5.10. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.11. Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 o	 licitante	 poderá	 parametrizar	 o	 seu	 valor	 final
mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da	 proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:

5.11.1. a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

5.11.2. os	 lances	 serão	 de	 envio	 automático	 pelo	 sistema,	 respeitado	 o	 valor	 final	mínimo	 estabelecido	 e	 o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.

5.12. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 no	 sistema	 poderá	 ser
alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

5.12.1. valor	 superior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	menor	preço;	e

5.12.2. 	percentual	de	desconto	 inferior	a	 lance	 já	 registrado	pelo	 fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o
critério	de	julgamento	por	maior	desconto.

5.13. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 5.11
possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais	 fornecedores	 e	 para	 a	 Ebserh,	 podendo	 ser	 disponibilizado	 estrita	 e
permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

5.14. Caberá	ao	 licitante	 interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Ebserh	ou	de	sua	desconexão.

5.15. O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

6. PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

6.1. O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	 mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos	 seguintes
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campos:

6.1.1. valor		unitário	e	total	do	item/grupo;

6.1.2. quantidade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;

6.1.5. descrição	 complementar	 do	 objeto,	 contendo	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do	 Termo	 de
Referência.

6.1.5.1. Na	 descrição	 complementar	 do	 objeto	 não	 poderão	 constar	 elementos	 ou	 informações	 que
identifiquem	o	licitante	ou	em	relação	aos	quais	o	sistema	apresente	campo	próprio	para	preenchimento,	tais
como:	marca;	fabricante	do	produto;	dentre	outros.

6.2.	O	licitante	não	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.

6.3.	Não	será	admitida	a	previsão	de	preços	diferentes	em	razão	de	local	de	entrega	ou	de	acondicionamento,	tamanho
de	lote	ou	qualquer	outro	motivo.

6.2. Quando	dois	ou	mais	itens	compuserem	um	grupo,	torna-se	obrigatória	a	cotação	para	todos	os	itens	que	o
compõem.

6.3. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

6.4. Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

6.5. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão
ou	qualquer	outro	pretexto.

6.6. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

6.7. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.8. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto
licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em
quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

6.9. O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 90	 (sessenta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.

6.10. Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas.

6.10.1. Caso	o	critério	de	julgamento	seja	o	de	maior	desconto,	o	preço	já	decorrente	da	aplicação	do	desconto
ofertado	 deverá	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas
federais.

6.11. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 por	 parte	 dos	 contratados	 pode	 ensejar	 a
responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:
assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso
IX,	 da	 Constituição;	 ou	 condenação	 dos	 agentes	 públicos	 responsáveis	 e	 da	 empresa	 contratada	 ao	 pagamento	 dos
prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.

7. ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

7.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

7.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

7.2.1. Será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.

7.2.2. A	 desclassificação	 será	 sempre	 fundamentada	 e	 registrada	 no	 sistema,	 com	 acompanhamento	 em
tempo	real	por	todos	os	participantes.

7.2.3. A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado
a	efeito	na	fase	de	aceitação.

7.3. O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
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7.4. O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 Agente	 de	 Licitação	 e	 os
licitantes.

7.5. 	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

7.6. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item/grupo.

7.6.1. Quando	se	tratar	de	grupo	de	itens,	deve	ser	registrado	também	o	valor	unitário	de	cada	item	do	grupo,	no
caso	de	utilização	do	critério	de	julgamento	menor	preço,	e,	no	caso	de	utilização	do	critério	de	julgamento	de	maior
desconto,	o	percentual	será	aplicado	de	forma	equânime	a	todos	os	itens	do	grupo.

7.7. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	neste	Edital.

7.8. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último	por
ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema

7.9. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	de		0,01(centavos)

7.10. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

7.11. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.

7.12. Caso	 seja	 adotado	para	o	 envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	 “aberto”,	 os	 licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

7.12.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da
sessão	pública.

7.12.2. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de
lances	intermediários.

7.12.3. Não	havendo	novos	 lances	na	forma	estabelecida	nos	 itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

7.12.4. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício
da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

7.12.5. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 item	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

7.13. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	 fechado”,	os
licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.

7.13.1. A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema
encaminhará	aviso	de	 fechamento	 iminente	dos	 lances,	 após	o	que	 transcorrerá	o	período	de	 tempo	de	até	dez
minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.

7.13.2. Encerrado	 o	 prazo	previsto	 no	 subitem	anterior,	 o	 sistema	abrirá	 oportunidade	para	que	 o	 autor	 da
oferta	de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam	ofertar
um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

7.13.3. No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance
da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.

7.13.4. Não	 havendo	 pelo	 menos	 três	 ofertas	 nas	 condições	 definidas	 neste	 item,	 poderão	 os	 autores	 dos
melhores	lances	subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	três,	oferecer	um	lance	final	e	fechado
em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

7.13.5. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	itens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.14. Caso	 seja	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 o	 modo	 de	 disputa	 “fechado	 e	 aberto”,
poderão	 participar	 da	 etapa	 aberta	 somente	 os	 licitantes	 que	 apresentarem	 a	 proposta	 de	 menor	 preço/	 maior
percentual	de	desconto	e	os	das	propostas	até	10%	(dez	por	cento)	superiores/inferiores	àquela,	em	que	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	até	o	encerramento	da	sessão	e	eventuais	prorrogações.

7.14.1. Não	havendo	pelo	menos	3	(três)	propostas	nas	condições	definidas	no	item	7.14,	poderão	os	licitantes
que	apresentaram	as	três	melhores	propostas,	consideradas	as	empatadas,	oferecer	novos	lances	sucessivos.

7.14.2. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da
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sessão	pública.

7.14.3. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de
lances	intermediários.

7.14.4. Não	havendo	novos	 lances	na	forma	estabelecida	nos	 itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

7.14.5. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício
da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

7.14.6. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 subitem	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.	

7.15. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.16. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.

7.17. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.

7.18. No	caso	de	desconexão	com	o	Agente	de	Licitação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

7.19. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Agente	de	Licitação	persistir	por	tempo	superior	a	dez
minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do
fato	pelo	Agente	de	Licitação	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.

7.20. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

7.21. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade
empresarial.	O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de	 aplicar-se	 o	 disposto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,
regulamentada	pelo	Decreto	n.º	8.538/2015.

7.21.1. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem
na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas	com
a	primeira	colocada.

7.21.2. A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta
para	 desempate,	 obrigatoriamente	 em	 valor	 inferior	 ao	 da	 primeira	 colocada,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.

7.21.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste
no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	 licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se
encontrem	 naquele	 intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	 mesmo
direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.

7.21.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte
que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que
se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

7.22. Só	 poderá	 haver	 empate	 entre	 propostas	 iguais	 (não	 seguidas	 de	 lances),	 ou	 entre	 lances	 finais	 da	 fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.

7.22.1. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no
art.	60	da	Lei	n.º	14.133/2021,	nesta	ordem:

7.22.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato
contínuo	à	classificação;

7.22.1.2. avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	a	qual	deverão	preferencialmente
ser	utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

7.22.1.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	mulheres	 no	 ambiente	 de
trabalho,	conforme	regulamento;

7.22.1.4. desenvolvimento	pelo	 licitante	de	programa	de	 integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de
controle.

7.22.2. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	ao	objeto	executado	por:
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7.22.2.1. empresas	brasileiras;

7.22.2.2. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

7.22.2.3. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.187/2009.

7.23. O	valor	estimado	para	a	contratação	será	tornado	público	apenas	e	imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	à
elaboração	das	propostas.

7.24. Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	 proposta	 do	 primeiro	 colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 Agente	 de	 Licitação
negociará	com	o	primeiro	colocado	condições	mais	vantajosas.

7.24.1. A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Ebserh.

7.24.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

7.24.3. O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do	 processo
licitatório.

7.24.4. O	Agente	 de	Licitação	 solicitará	 ao	 licitante	mais	 bem	classificado	que,	 no	prazo	de	2	 (duas)	 horas,
envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos
documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

7.24.5. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	 feita	 no	 chat	 pelo	 licitante	 ou,	 quando	 não	 disponível,	 pelo	 endereço	 de	 e-mail	 constante	 no
edital,	antes	de	findo	o	prazo.

7.25. Se,	 depois	 de	 adotada	 a	 providência	 referida	 no	 item	 anterior,	 não	 for	 obtido	 valor	 igual	 ou	 inferior	 ao
orçamento	estimado	para	a	contratação,	será	revogado	o	item	ou	a	licitação.

7.26. Exitosa	a	negociação	do	preço,	o	Agente	de	Licitação	iniciará	a	fase	de	julgamento.

8. FASE	DE	JULGAMENTO

8.1. O	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 atende	 às
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

a) Sicaf;

b) Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

8.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n.º	8.429/1992.

8.3. Caso	se	constate	a	existência	das	vedações	transcritas	nos	itens	3.6.3.4,	3.6.3.5,	3.6.3.6,	3.6.3.7,	3.6.3.8	e
3.6.3.14,	a	inabilitação	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por
parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	datas	de	abertura,
dentre	outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

8.4. Constatada	 a	 existência	 de	 vedação,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

8.5. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs,	o	Agente	de	Licitação	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	os	itens	3.5.1	e
5.6	deste	edital.

8.6. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 Agente	 de
Licitação	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	 lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do
preço	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	Instrução	Normativa
SEGES/MP	n.º	3/2018.

8.7. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

8.7.1. contiver	vícios	insanáveis;

8.7.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;

8.7.3. apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

8.7.4. não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Ebserh;

8.7.5. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que
insanável.
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8.8. É	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado
pela	Ebserh.

8.8.1. A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	Agente	de
Licitação,	que	comprove:

8.8.1.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

8.8.1.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

8.9. A	Ebserh	poderá	realizar	diligências	para	aferir	a	efetividade	das	propostas	ou	exigir	dos	licitantes	que	ela
seja	 demonstrada,	 bem	 como	 para	 facultar	 a	 correção	 de	 vícios	 sanáveis,	 sem	 que	 se	 prejudique	 a	 atribuição	 de
tratamento	isonômico	entre	os	licitantes.

8.9.1. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.

8.9.2. São	considerados	vícios	sanáveis,	entre	outros,	os	defeitos	materiais	atinentes	à	descrição	do	objeto	da
proposta	e	 suas	especificações	 técnicas,	 incluindo	aspectos	 relacionados	à	execução	do	objeto,	 às	 formalidades,
aos	requisitos	de	representação,	às	planilhas	de	composição	de	preços,	à	inexequibilidade	ou	ao	valor	excessivo	de
preços	unitários	quando	o	julgamento	não	é	realizado	sob	o	regime	de	empreitada	por	preço	unitário	e,	de	modo
geral,	aos	documentos	de	conteúdo	declaratório	sobre	situações	preexistentes,	desde	que	não	alterem	a	substância
da	proposta.

8.10. O	Agente	de	Licitação	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de
funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo	mínimo	de	2	horas,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.10.1. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,
antes	de	findo	o	prazo.

8.11. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 exija	 a	 apresentação	 de	 amostra,	 o	 licitante	 classificado	 em	 primeiro	 lugar
deverá	apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de	Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.12. Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a
avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.

8.13. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

8.14. No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pelo	Agente
de	Licitação,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será
recusada.

8.15. Se	 a(s)	 amostra(s)	 apresentada(s)	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for(em)	 aceita(s),	 o	 Agente	 de	 Licitação
analisará	a	aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)
amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de
Referência.

8.16. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 defina	 a	 possibilidade	 de	 exigência	 de	 amostra	 no	 período	 de	 vigência	 do
contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	será	aplicado	o	procedimento	previsto	neste	edital,	no	que	couber.

8.17. Definido	o	 resultado	do	 julgamento,	a	Ebserh	poderá	negociar	 condições	mais	vantajosas	com	o	primeiro
colocado,	observado	o	procedimento	previsto	no	item	7.24.

8.18. Encerrada	a	negociação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.

9. FASE	DE	HABILITAÇÃO

9.1. Os	documentos	previstos	neste	Edital,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante
de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	do	65	a	69	do	RLCE	2.0.	

9.2. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	no	País,	 as	 exigências	 de
habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente	 apresentados	 em	 tradução	 para	 o
português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

9.2.1. Na	hipótese	de	o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	que	não	 funcione	no	País,	 para	fins	de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos
por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	n.º	8.660,	de	29	de	janeiro	de
2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

9.3. Quando	permitida	a	participação	de	consórcio	de	empresas,	serão	observadas	as	seguintes	exigências:

9.3.1. comprovação	 de	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição	 de	 consórcio,	 subscrito	 pelos
consorciados;

9.3.2. indicação	 de	 empresa	 líder	 do	 consórcio,	 que	 será	 responsável	 por	 sua	 representação	 perante	 a
Ebserh;
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9.3.3. admissão,	 para	 efeito	 de	 habilitação	 técnica,	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada	 consorciado	 e,
para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado;

9.3.4. demonstração,	pelo	consórcio,	pelo	 somatório	dos	valores	de	cada	consorciado,	na	proporção	de	sua
respectiva	 participação,	 do	 atendimento	 aos	 índices	 contábeis	 definidos	 neste	 Edital,	 para	 fins	 de	 qualificação
econômico-financeira,	na	proporção	da	respectiva	participação;

9.3.4.1. quando	se	tratar	de	consórcio	composto	em	sua	totalidade	por	micro	e	pequenas	empresas,	não
será	necessário	cumprir	esse	acréscimo	percentual	na	qualificação	econômico-financeira;

9.3.5. responsabilidade	solidária	dos	integrantes	pelos	atos	praticados	em	consórcio,	tanto	na	fase	de	Seleção
de	Fornecedor	quanto	na	de	Gestão	do	Contrato;

9.3.6. constituição	e	registro	do	consórcio,	antes	da	celebração	do	contrato;

9.3.7. no	 caso	 de	 substituição	 de	 consorciado,	 deverá	 ser	 expressamente	 autorizada	 pela	 Ebserh	 e
condicionada	à	comprovação	de	que	a	nova	empresa	do	consórcio	possui,	no	mínimo,	os	mesmos	quantitativos	para
efeito	de	habilitação	 técnica	e	 os	mesmos	valores	para	efeito	de	 capacidade	econômico-financeira	apresentados
pela	empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio.

9.4. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 serão	 observadas	 as	 seguintes	 exigências
complementares:

9.4.1. a	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	 o	 contrato,	 com	 as	 respectivas	 atas	 de	 inscrição	 e	 a	 comprovação	 de	 que	 estão	 domiciliados	 na
localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§	2º	a	6º	da	Lei
n.º	5.764/1971;

9.4.2. a	 declaração	 de	 regularidade	 de	 situação	 do	 contribuinte	 individual	 –	 DRSCI,	 para	 cada	 um	 dos
cooperados	indicados;

9.4.3. o	registro	previsto	no	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.4.4. a	comprovação	de	integração	das	respectivas	quotas-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;

9.4.5. os	 seguintes	 documentos	 para	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 jurídica	 da	 cooperativa:	 a)	 ata	 de
fundação;	 b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos	 instituídos	 pelos
cooperados,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia;	 d)	 editais	 de	 convocação	 das	 três	 últimas	 assembleias	 gerais
extraordinárias;	e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou
nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da
licitação;	e

9.4.6. a	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.º	5.764/1971
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

9.5. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original,	por	cópia.

9.6. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	pela
Ebserh,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	no	RLCE	2.0.

9.7. Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei.

9.8. 	Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	no	sistema,	sob	pena	de	inabilitação,	a	declaração	de	que	cumpre
as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em
lei	e	em	outras	normas	específicas.

9.9. O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas	econômicas
compreendem	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.

9.10. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

9.10.1. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	requisitos	mediante	apresentação
dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do	 documento	 digital	 ou
quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

9.11. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados
cadastrais	 no	 Sicaf	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se	 tornem
desatualizados.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	7º,	caput).

9.12. A	 verificação	 pelo	Agente	 de	 Licitação,	 em	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades	 emissores	 de
certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

9.12.1. Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por
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meio	do	sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	de	(no	mínimo,	2	horas),	prorrogável	por	igual	período,	contado	da
solicitação	do	Agente	de	Licitação,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não
disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

9.12.2. Na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 fase	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os
licitantes	encaminharão,	por	meio	do	sistema,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a	proposta	com	o
preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	no	art.	36,	§	1º,	e	no	art.	39,	§	1º,	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022.

9.13. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.

9.13.1. Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos,	em	qualquer	caso,	em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

9.13.2. Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação
anteceder	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	a	verificação	ou	exigência	do	presente
subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.

9.14. Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de
novos	 documentos,	 salvo	 em	 sede	 de	 diligência,	 para	 (art.	 66	 do	 RLCE	 2.0	 e	 art.	 39,	 §	 4º,	 da	 Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022):

9.14.1. atestar	condição	pré-existente	à	abertura	da	sessão	pública	do	certame;

9.14.2. complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e

9.14.3. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas.

9.15. Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante	 decisão	 fundamentada,	 registrada	 em	 ata	 e
acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

9.16. Na	hipótese	de	o	 licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a
proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda
ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	9.13.1.

9.17. Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	dos	 licitantes	convocados	para	a
apresentação	da	documentação	habilitatória,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	item	9.16.

9.18. A	comprovação	de	regularidade	 fiscal	e	 trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto
n.º	8.538/2015).

9.19. Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.

9.20. No	 caso	 de	 inabilitação,	 haverá	 nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da	 eventual	 ocorrência	 do	 empate	 ficto,
previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação
da	proposta	subsequente.

9.21. Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.

9.22. Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	licitante	for	a	filial,
todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	 nome	 da	 filial,	 exceto	 aqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

9.22.1. Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	licitante	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	de	documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.

9.23. Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	habilitação	jurídica	são	os	seguintes:

9.23.1. No	caso	de	empresário	 individual:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	da
Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

9.23.2. Em	 se	 tratando	 de	 microempreendedor	 individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio
eletrônico	www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.23.3. No	caso	de	sociedade	empresária:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente
registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de	 documento	 comprobatório	 de	 seus
administradores;	

9.23.4. No	 caso	 de	 sucursal,	 filial	 ou	 agência:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde
opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;
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9.23.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do
local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

9.23.6. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

9.23.7. No	caso	de	cooperativa:	 ata	de	 fundação	e	estatuto	 social	 em	vigor,	 com	a	ata	da	assembleia	que	o
aprovou,	 devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da
respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.23.8. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta
Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.	

9.24. Os	 documentos	 a	 serem	 apresentados	 para	 a	 comprovação	 da	habilitação	 fiscal,	 seguridade	 social	 e
trabalhista	são	os	seguintes:

9.24.1. prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;

9.24.2. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

9.24.3. prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	n.º	1.751/2014,	do	Secretário	da
Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

9.24.4. prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social	 e	 ao	 FGTS,	 que	 demonstre	 cumprimento	 dos
encargos	sociais	instituídos	por	lei;

9.24.5. prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação
de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	n.º	5.452/1943;

9.24.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

9.26.	 Os	 documentos	 relacionados	 à	capacidade	econômico-financeira	 e	qualificação	 técnico-profissional	 e/ou
técnico-operacional,	quando	exigidos,	estão	previstos	no	Termo	de	Referência.

9.25. O	 licitante	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de	 inscrição
no	cadastro	de	contribuintes	estadual.

9.26. A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.

9.26.1. A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	 trabalhista	não	 impede	que	o	 licitante
qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	 seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a
todas	as	demais	exigências	do	Edital.

9.27. Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	 licitante	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de
pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	tange	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista,
ele	será	convocado	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	comprovar	a	regularização.	O
prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 Ebserh,	 quando	 requerida	 pelo	 licitante,	 mediante
apresentação	de	justificativa.

9.28. A	 não-regularização	 fiscal	 e	 trabalhista	 no	 prazo	 previsto	 no	 item	 anterior	 acarretará	 a	 decadência	 do
direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Edital,	 sendo	 facultada	 a	 convocação	 dos	 licitantes
remanescentes,	na	ordem	de	classificação.	Se,	na	ordem	de	classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	de
pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	com	alguma	restrição	na	documentação	fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o
mesmo	prazo	para	regularização.

9.29. Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 o	 Agente	 de	 Licitação
suspenderá	a	sessão,	informando	no	chat	a	nova	data	e	horário	para	a	continuidade.

9.30. Será	 inabilitado	 o	 licitante	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar	 quaisquer	 dos
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.

9.30.1. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	à	sua	inabilitação.

9.30.2. Não	atendidas	as	exigências	de	habilitação	pelo	licitante,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a	proposta
subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	aos
requisitos	deste	Edital.

9.31. O	licitante	provisoriamente	vencedor	em	um	item,	que	estiver	concorrendo	em	outro	item,	ficará	obrigado	a
comprovar	os	requisitos	de	habilitação	cumulativamente,	 isto	é,	somando	as	exigências	do	item	em	que	venceu	às	do
item	 em	 que	 estiver	 concorrendo,	 e	 assim	 sucessivamente,	 sob	 pena	 de	 inabilitação,	 além	 da	 aplicação	 das	 sanções
cabíveis.

CONJUR - Edital de Pregão - Bens - Dec 11.462 43515029         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 12



9.31.1. Não	havendo	a	comprovação	cumulativa	dos	requisitos	de	habilitação,	a	inabilitação	recairá	sobre	o(s)
item(ns)	 de	 menor(es)	 valor(es)	 cuja	 retirada(s)	 seja(m)	 suficiente(s)	 para	 a	 habilitação	 do	 licitante	 nos
remanescentes.

9.32. Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação,	o	licitante	será	declarado	vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A	interposição	de	recurso	referente	ao	julgamento	das	propostas,	à	habilitação	ou	inabilitação	de	licitantes,
à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	n.º	14.133/2021.

10.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.

10.3. Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação
do	licitante:

10.3.1. a	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	 manifestada	 durante	 o	 prazo	 concedido	 na	 sessão	 pública,	 não
inferior	a	10	minutos,	de	forma	imediata	após	o	término	do	julgamento	das	propostas	e	do	ato	de	habilitação	ou
inabilitação,	em	campo	próprio	do	sistema,	sob	pena	de	preclusão;

10.3.2. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da
ata	de	habilitação	ou	inabilitação;

10.3.3. na	 hipótese	 de	 adoção	 da	 inversão	 de	 fases,	 o	 prazo	 para	 apresentação	 das	 razões	 recursais	 será
iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.

10.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

10.5. O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade
superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

10.5.1. Os	 prazos	 previstos	 neste	 item	 podem	 ser	 prorrogados,	 de	 forma	 excepcional,	 por	 decisão
fundamentada	da	autoridade	competente.

10.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

10.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	 intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	 interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	 imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

10.8. O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

10.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

10.10. Os	 autos	 do	 processo	 permanecerão	 com	 vista	 franqueada	 aos	 interessados	 no	 sítio	 eletrônico	 constante
neste	Edital.

11. ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO

11.1. Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo
licitatório	 será	 encaminhado	 ao	Diretor	 de	Administração	 e	 Infraestrutura,	 no	 caso	 da	Administração	Central,	 ou	 ao
Gerente	Administrativo,	no	caso	das	unidades	hospitalares,	que	poderá:

11.1.1. determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

11.1.2. revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

11.1.3. proceder	à	anulação	da	licitação,	de	ofício	ou	mediante	provocação	de	terceiros,	sempre	que	presente
ilegalidade	insanável;

11.1.4. adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

11.2. Nos	casos	de	anulação	e	revogação,	deverá	ser	assegurada	a	prévia	manifestação	dos	interessados.

12. ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

12.1. Homologado	 o	 resultado	 da	 licitação,	 o	 licitante	 mais	 bem	 classificado	 terá	 o	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias,
contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para	assinar	a	Ata	de	Registro	de	Preços,	cujo	prazo	de	validade	encontra-
se	nela	fixado,	sob	pena	de	decadência	do	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	no	RLCE	2.0.

12.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	do	licitante
mais	bem	classificado,	desde	que:

12.2.1. a	solicitação	seja	devidamente	justificada	e	apresentada	dentro	do	prazo;	e

12.2.2. a	justificativa	apresentada	seja	aceita	pela	Administração.
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12.3. A	ata	de	 registro	de	 preços	 será	 assinada	 por	meio	 de	 assinatura	digital	 e	 disponibilizada	 no	 sistema	de
registro	de	preços.

12.4. Serão	formalizadas	tantas	Atas	de	Registro	de	Preços	quantas	forem	necessárias	para	o	registro	de	todos	os
itens	 constantes	 no	 Termo	 de	 Referência,	 com	 a	 indicação	 do	 licitante	 vencedor,	 a	 descrição	 do(s)	 item(ns),	 as
respectivas	quantidades,	preços	registrados	e	demais	condições.

12.5. O	preço	registrado,	com	a	indicação	dos	fornecedores,	será	divulgado	no	PNCP	e	disponibilizado	durante	a
vigência	da	ata	de	registro	de	preços.

12.6. A	 existência	 de	 preços	 registrados	 implicará	 compromisso	 de	 fornecimento	 nas	 condições	 estabelecidas,
mas	 não	 obrigará	 a	 Administração	 a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	 de	 licitação	 específica	 para	 a	 aquisição
pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.

12.7. Na	hipótese	de	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidas,
fica	facultado	à	Administração	convocar	os	licitantes	remanescentes	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,
para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.

13. FORMAÇÃO	DO	CADASTRO	DE	RESERVA

13.1. Após	a	homologação	da	licitação,	será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	que:

13.1.1. aceitarem	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário,	observada	a	classificação	na	licitação;	e

13.1.2. mantiverem	sua	proposta	original.

13.2. Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	registrados	na	ata.

13.2.1. A	apresentação	de	novas	propostas	na	 forma	deste	 item	não	prejudicará	o	 resultado	do	certame	em
relação	ao	licitante	mais	bem	classificado.

13.2.2. Para	fins	da	ordem	de	classificação,	os	licitantes	que	aceitarem	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do
adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.

13.3. A	habilitação	dos	licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	reserva	será	efetuada	quando	houver	necessidade
de	contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:

13.3.1. quando	 o	 licitante	 vencedor	 não	 assinar	 a	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 no	 prazo	 e	 nas	 condições
estabelecidos	neste	edital;	ou

13.3.2. quando	 houver	 o	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor	 ou	 do	 registro	 de	 preços,	 nas	 hipóteses
previstas	nos	arts.	28	e	29	do	Decreto	nº	11.462/2023.

13.4. Na	 hipótese	 de	 nenhum	 dos	 licitantes	 que	 aceitaram	 cotar	 o	 objeto	 com	 preço	 igual	 ao	 do	 adjudicatário
concordar	 com	 a	 contratação	 em	 igual	 prazo	 e	 nas	 condições	 propostas	 pelo	 primeiro	 classificado,	 a	 Administração,
observados	o	valor	estimado	e	a	sua	eventual	atualização	na	forma	prevista	neste	edital,	poderá:

13.4.1. convocar	 os	 licitantes	 que	 mantiveram	 sua	 proposta	 original	 para	 negociação,	 na	 ordem	 de
classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou

13.4.2. adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 remanescentes,	 observada	 a
ordem	de	classificação,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.

14. TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

14.1. Após	 a	 homologação	 da	 licitação,	 em	 sendo	 realizada	 a	 contratação,	 será	 firmado	Termo	de	Contrato	 ou
emitido	instrumento	equivalente.

14.2. O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 convocação,	 para
assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato	 ou	 aceitar	 instrumento	 equivalente,	 conforme	 o	 caso,	 sob	 pena	 de	 decair	 do	 direito	 à
contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

14.2.1. Alternativamente	 à	 convocação	 para	 comparecer	 perante	 o	 órgão	 ou	 entidade	 para	 a	 assinatura	 do
Termo	de	Contrato	ou	aceite	do	instrumento	equivalente,	a	Ebserh	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura	ou	aceite
da	adjudicatária,	mediante	correspondência	postal	 com	aviso	de	 recebimento	 (AR)	ou	meio	eletrônico,	para	que
seja	assinado	ou	aceito	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento.

14.2.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada
do	adjudicatário	e	aceita	pela	Ebserh.

14.3. O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 à	 empresa	 adjudicada,	 implica	 o
reconhecimento	de	que:

14.3.1. referida	Nota	está	substituindo	o	contrato;

14.3.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

14.3.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	183	e	184	do	RLCE
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14.4. Previamente	 à	 contratação,	 a	 Ebserh	 realizará	 consulta	 ao	 Sicaf	 para	 identificar	 possível	 suspensão
temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Ebserh,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como
ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	 Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	03/2018	e,
nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	da	Lei	n.º	10.522/2002,	consulta	prévia	ao	CADIN.	

14.4.1. Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	assinatura	do	 instrumento	de	contrato,	e	o	 fornecedor	não
estiver	inscrito	no	Sicaf,	este	deverá	proceder	ao	seu	cadastramento,	sem	ônus,	antes	da	contratação.

14.4.2. Na	 hipótese	 de	 irregularidade	 do	 registro	 no	 Sicaf,	 o	 contratado	 deverá	 regularizar	 a	 sua	 situação
perante	o	cadastro	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Edital
e	Anexos.

14.5. Na	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,	será	exigida	a	comprovação	das
condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	licitante	durante	a	sua	vigência.

14.6. Na	hipótese	de	o	vencedor	da	licitação	se	recusar	a	assinar	o	contrato	ou,	se	for	o	caso,	a	ata	de	registro	de
preços,	a	Ebserh,	poderá	revogar	a	licitação	ou	convocar	outro	licitante,	respeitada	a	ordem	de	classificação,	para	fazê-
lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	inclusive	quanto	aos	preços	atualizados
em	conformidade	com	este	instrumento	convocatório.

14.6.1. Os	licitantes	convocados	terão,	em	momento	anterior	à	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata
de	 registro	 de	 preços,	 as	 suas	 propostas	 e	 eventuais	 documentos	 complementares	 analisados,	 negociarão	 sua
proposta	com	a	Ebserh,	bem	como	deverão	comprovar	os	requisitos	para	habilitação.

14.6.2. A	 recusa	 injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	 retirar	o	 instrumento
equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Ebserh	 caracterizará	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o
sujeitará	às	penalidades	estabelecidas	neste	instrumento	convocatório	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta,
quando	exigida,	em	favor	da	Ebserh.

15. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete	 infração	 administrava,	 sujeita	 à	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e
impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	sem	prejuízo	de	responsabilidade	civil	e	criminal,	o	licitante	que:

15.1.1. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

15.1.2. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

15.1.3. convocado	 dentro	 do	 prazo	 de	 validade	 da	 sua	 proposta	 ou,	 se	 for	 o	 caso,	 da	 ata	 de	 registro	 de
preços,	não	celebrar	o	contrato;

15.1.4. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

15.1.5. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

15.1.6. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;	

15.1.7. não	mantiver	a	proposta;	e

15.1.8. comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	n.º	12.846/2013.

15.2. As	sanções	do	 item	anterior	 também	se	aplicam	aos	 integrantes	do	cadastro	de	 reserva,	 em	pregão	para
registro	de	preços,	que,	convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente.

15.3. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo	legal	ao
licitante,	observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	n.º	13.303/2016,	no	RLCE	2.0,	na	Norma	Operacional	-	SEI	n.º
7/2023/DAI-EBSERH,	aplicando-se	subsidiariamente	a	Lei	n.º	9.784/1999.

15.4. A	autoridade	competente	para	a	aplicação	das	sanções	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

15.5. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 for	 identificada	 a	 prática	 de	 infração	 administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 será	 aberto	 processo	 relacionado	 para	 levantamento	 preliminar	 dos	 indícios
vislumbrados,	com	elaboração	de	relatório	circunstanciado	acerca	do	tema	e	posterior	remessa	à	Corregedoria-Geral
para	tratamento	nos	termos	do	Decreto	n.º	11.129/2022.

15.5.1. O	processamento	do	PAR	ou	a	negociação	de	acordo	de	leniência	não	interfere	no	seguimento	regular
dos	 processos	 administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à	 administração
pública	 federal	 resultantes	 de	 ato	 lesivo	 cometido	 por	 pessoa	 jurídica,	 com	 ou	 sem	 a	 participação	 de	 agente
público.

15.6. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização
-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas,	de	que	trata	a
Lei	n.º	12.846/2013.
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15.7. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	no	termo	de	referência,	anexo	a
este	Edital.

16. DISPOSIÇÕES	GERAIS

16.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

16.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na
data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Agente	de	Licitação.	

16.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.

16.4. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Ebserh,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança
da	contratação.

16.5. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Ebserh	não	será,
em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do	 processo
licitatório.

16.6. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o
do	 vencimento.	 Só	 se	 iniciam	 e	 vencem	 os	 prazos	 em	 dias	 de	 expediente	 na	 unidade	 da	 Ebserh	 responsável	 pela
licitação.

16.7. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que
seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

16.8. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	Anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	do	Termo	de	Referência.

16.9. O	Edital	está	disponibilizado,	na	íntegra,	no	Portal	da	Ebserh.

16.10. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	Anexos:

16.10.1. ANEXO	I	–	Termo	de	Referência	-	SEI	43216187;

0.0.0.1. Anexo	A	-	ETP	Digital	(42133765);

0.0.0.2. Anexo	B	-	Ordem	de	fornecimento	(42133793);

0.0.0.3. Anexo	C-	Termo	de	Recebimento	Provisório	(42134026);

0.0.0.4. Anexo	D	-	Termo	de	Recebimento	Definitivo	(42134215);

0.0.0.5. Anexo	E	-	Cronograma	de	Execução	(41201491);

16.10.2. ANEXO	II	–	CONJUR	-	Ata	de	Registro	de	Preços	-	Dec	11.462	43347294;

16.10.3. ANEXO	III	–	Declaração	-	SEI	43348719;

16.10.4. ANEXO	IV	-	CONJUR	-	Comodato	43349571.

	

Santa	Cruz/RN,	data	da	assinatura	eletrônica.
	
	

(Assinado	eletronicamente)
Jairo	Etailson	da	Silva

Chefe	da	Unidade	de	Licitações	e	Contratos
HUAB-UFRN/EBSERH

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jairo	Etailson	da	Silva,	Chefe	de	Unidade,	em	22/10/2024,	às	11:54,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	43515029	e	o	código
CRC	567042DA.

Referência:	Processo	nº	23527.004798/2024-19 SEI	nº	43515029
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ANA	BEZERRA	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE
Praça	Tequinha	Farias,	nº	13	-	Bairro	Centro

Santa	Cruz-RN,	CEP	59200-000
-	http://huab-ufrn.ebserh.gov.br

Termo	de	Referência	-	SEI
Processo	nº	23527.004798/2024-19

	ANEXO	I	-	TERMO	DE	REFERÊNCIA

1. DO	OBJETO	E	VALOR	ESTIMADO

1.1. Descrição	do	Objeto:	Registro	de	preços	para	eventual	Aquisição	de	Material	 -	Médico	Hospitalar	Parte	II	para	atender	as
necessidades	do	HUAB,	conforme	especificado	no	item	6.2	deste	Termo	de	Referência,	pelo	período	de	12	meses,	podendo	ser	prorrogado	por	igual
período,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.

1.2. Valor	Estimado:	Nos	termos	do	art.	7º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	o	valor	estimado	da	presente	licitação
será	sigiloso.

1.2.1. O	sigilo	do	valor	estimado	poderá	ser	aberto	na	fase	de	negociação	do	Pregão,	em	ato	público	devidamente	justificado.

1.3. Para	 a	 presente	 contratação,	 o	 valor	 estimado	 foi	 obtido	 em	 conformidade	 com	 o	 disposto	 na	 Norma	 Operacional	 -	 SEI	 nº
3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH,	publicada	em	22	de	julho	de	2022.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Fundamentação	legal	e	normativa:

2.1.1. Constituição	 da	 República	 Federativa	 do	 Brasil	 de	 1988	 -	 Art.	 7º,	 XXXIII,	 que	 prevê	 proibição	 de	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou
insalubre	a	menores	de	dezoito	e	de	qualquer	trabalho	a	menores	de	dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze	anos;	Art.
37	trata	dos	princípios	entre	outros	fatores	que	devem	ser	observados	pela	Administração	pública	direta	e	indireta;

2.1.2. Lei	 5764,	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 1971	 -	 Define	 a	 Política	 Nacional	 de	 Cooperativismo,	 institui	 o	 regime	 jurídico	 das	 sociedades
cooperativas,	e	dá	outras	providências

2.1.3. Lei	nº	8.213,	de	24	de	julho	de	1991	-	Dispõe	sobre	os	Planos	de	Benefícios	da	Previdência	Social	e	dá	outras	providências.

2.1.4. Lei	nº	9.782	de	26	de	 janeiro	de	1999	 -	Define	o	Sistema	Nacional	de	Vigilância	Sanitária,	 cria	a	Agência	Nacional	de	Vigilância
Sanitária	e	dá	outras	providências.

2.1.5. Lei	9.784	de	29	de	janeiro	de	de	1999	-	Regula	o	processo	administrativo	no	âmbito	da	Administração	Pública	Federal.

2.1.6. Lei	nº	12.550,	de	15	de	dezembro	de	2011	-	Autoriza	o	Poder	Executivo	a	criar	a	empresa	pública	denominada	Empresa	Brasileira	de
Serviços	Hospitalares	-	EBSERH;

2.1.7. Lei	12.846	de	1º	de	agosto	de	2013	-	Dispõe	sobre	a	responsabilização	administrativa	e	civil	de	pessoas	jurídicas	pela	prática	de	atos
contra	a	administração	pública,	nacional	ou	estrangeira,	e	dá	outras	providências.

2.1.8. Lei	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016	–	Estatuto	jurídico	da	empresa	pública,	da	sociedade	de	economia	mista	e	de	suas	subsidiárias;

2.1.9. Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021	-	estabelece	normas	gerais	de	licitação	e	contratação	para	as	Administrações	Públicas	diretas,
autárquicas	e	fundacionais	da	União,	dos	Estados,	do	Distrito	Federal	e	dos	Municípios.

2.1.10. Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006	 -	 Institui	o	Estatuto	Nacional	da	Microempresa	e	da	Empresa	de	Pequeno
Porte;

2.1.11. Decreto	 nº	 3.555,	 de	 08	 de	 agosto	 de	 2000	 -	 Aprova	 o	 Regulamento	 para	 a	 modalidade	 de	 licitação	 denominada	 pregão,	 para
aquisição	de	bens	e	serviços	comuns;

2.1.12. Decreto	nº	7.203/2010	-	Dispõe	sobre	a	vedação	do	nepotismo	no	âmbito	da	administração	pública	federal.

2.1.13. Decreto	nº	8.538,	de	06	de	outubro	de	2015	-	Regulamenta	o	tratamento	favorecido,	diferenciado	e	simplificado	para	microempresas,
empresas	de	pequeno	porte,	agricultores	familiares,	produtores	rurais	pessoa	física,	microempreendedores	individuais	e	sociedades	cooperativas
nas	contratações	públicas	de	bens,	serviços	e	obras	no	âmbito	da	administração	pública	federal;

2.1.14. Decreto	nº	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016	–	Regulamenta,	no	âmbito	da	União,	a	Lei	nº	13.303	de	30	de	junho	de	2016;

2.1.15. Decreto	10.024,	de	20	de	setembro	de	2019	-	Regulamenta	a	licitação,	na	modalidade	pregão,	na	forma	eletrônica,	para	a	aquisição
de	bens	e	a	contratação	de	serviços	comuns,	incluídos	os	serviços	comuns	de	engenharia,	e	dispõe	sobre	o	uso	da	dispensa	eletrônica,	no	âmbito	da
administração	pública	federal.

2.1.16. Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023	 -	 	 dispõe	 sobre	o	 sistema	de	 registro	de	preços	 -	SRP	para	a	 contratação	de	bens	e
serviços,	inclusive	obras	e	serviços	de	engenharia,	no	âmbito	da	Administração	Pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional;

2.1.17. Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2010	–	Dispõe	sobre	os	critérios	de	sustentabilidade	ambiental	na	aquisição	de	bens,
contratação	de	serviços	ou	obras	pela	Administração	Pública	Federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	dá	outras	providências;

2.1.18. Instrução	Normativa	nº	03,	de	26	de	abril	de	2018	-	Estabelece	regras	de	funcionamento	do	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de
Fornecedores	-	Sicaf,	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal;

2.1.19. Norma	-	SEI	nº	3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH	(Documento	SEI	nº)	-	Dispõe	sobre	os	procedimentos	e	critérios	para	a	realização
de	pesquisas	de	preços.

2.1.20. Norma	Operacional	-	SEI	nº	7/2023/DAI-EBSERH	-	Republicado	para	atualização	da	Norma	Operacional-SEI	nº	2/2021/SL/CAD/DAI-
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EBSERH	-	Dispõe	sobre	a	apuração	de	irregularidades	e	aplicação	de	sanções	a	licitantes	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares
–	Ebserh;

2.1.21. Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	da	Advocacia-Geral	da	União	4ª	edição,	 revista,	atualizada,	ampliada	e	publicada	em
agosto	de	2021;

2.1.22. Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0;

2.1.23. Política	de	Compras	Centralizadas	da	Ebserh;

2.1.24. Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	Ebserh;

2.1.25. Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh;

2.1.26. Nota	 Técnica	 -	 SEI	Nº	 15/2022/SGE/CGS/DAI-EBSERH	 (Documento	 SEI	 nº	 23110063)	 -	Gestão	 de	Almoxarifado:	Recebimento	 de
Materiais	de	Consumo.

3. DAS	JUSTIFICATIVAS

3.1. O	 processo	 de	 licitação	 que	 se	 inicia	 faz-se	 necessário	 para	 atender	 as	 necessidades	 da	 área	 assistencial	 de	 materiais	 médico-
hospitalares	de	uso	geral	que	 foram	excluídos	da	compra	centralizada	a	partir	da	publicação	da	nova	Política	de	Compra	Centralizada	da	Rede
EBSERH,	assim	como	dos	materiais	fracassados	e	desertos	no	PR	5/2023,	e	dos	produtos	para	saúde	padronizados	pela	Comissão	de	Padronização
de	Produtos	para	Saúde	no	primeiro	semestre	de	2024,	considerando	a	mudança	no	perfil	de	atendimento	e	aumento	da	demanda	na	instituição.
Dessa	 forma	para	 que	 os	 produtos	 para	 saúde	 padronizados	 no	Hospital	Universitário	Ana	Bezerra	 estejam	disponíveis	 para	 serem	adquiridos,
conforme	as	necessidades	dos	serviços	assistenciais,	existe	a	necessidade	de	iniciar	um	novo	processo	licitatório,	a	fim	de	evitar	a	interrupção	da
cadeia	 de	 suprimentos	 da	 instituição.	 Com	 o	 fornecimento	 contínuo	 e	 efetivo	 dos	materiais,	 podemos	 garantir	 a	 eficiência	 dos	 tratamentos,	 a
realização	de	cirurgias	e	procedimentos	ambulatoriais

3.2. Os	produtos	para	saúde	mencionados	no	item	6.2	são	essenciais	para	o	suporte	de	diversas	ações	de	saúde,	sua	escassez	pode	levar	a
interrupções	críticas	nos	procedimentos	cirúrgicos	e	ambulatoriais,	afetando	adversamente	tanto	a	qualidade	do	atendimento	prestado	ao	paciente
quanto	as	atividades	de	ensino	desenvolvidas	pelo	HUAB,	comprometendo	a	capacidade	da	instituição	em	cumprir	a	sua	missão.

3.3. Esta	aquisição	tem	como	objetivo	disponibilizar	registros	de	preço	para	uso	no	hospital	por	um	período	de	12	meses,	podendo	ser
prorrogado	por	 igual	período,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.	A	estimativa	 foi	 calculada	com	base	no	consumo	mensal	dos	materiais
médico-hospitalares	pelo	sistema	de	gestão	de	estoque	AGHUx	mais	um	acréscimo	de	30%	para	atender	a	variação	da	demanda.

3.4. Considerando	a	necessidade	dos	materiais	para	o	desenvolvimento	dos	serviços,	é	esperado	que	o	processo	licitatório	seja	concluído
de	forma	ágil,	permitindo	o	início	da	execução	e	do	fornecimento	dos	produtos	na	primeira	semana	de	dezembro	de	2024,	conforme	demanda	pelo
Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos.

4. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

4.1. O	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh,	 em	 seu	 art.	 55,	 prevê	 que	 o	 critério	 de	 julgamento	 pelo	 menor
preço	considerará	o	menor	dispêndio	para	a	Ebserh,	observados	os	parâmetros	mínimos	de	qualidade	definidos	no	Edital.	Não	obstante	a	qualidade
ser	o	conjunto	das	melhores	características	de	um	produto	ou	serviço	para	certas	condições	de	consumo	e	utilização	e,	desta	forma,	um	produto	de
qualidade	é	aquele	que	atende	ao	uso	a	que	se	destina	de	 forma	confiável,	 segura	e	de	modo	a	oferecer	uma	boa	 relação	custo/benefício,	 com
segurança	a	materiais,	equipamentos,	usuários	e	ao	meio	ambiente.	

4.2. Considerando	que	a	licitação	pública	é	um	mandamento	previsto	na	Constituição	Federal,	apresentado	no	art.	37,	inciso	XXI,	a	ser
realizado	quando	a	Administração	Pública	pretende	efetivar	aquisições.	Nesses	casos,	privilegia-se	o	interesse	público,	destinando-se	a	garantir	a
observância	do	princípio	constitucional	da	 isonomia,	a	 seleção	da	proposta	mais	vantajosa,	bem	como	a	promoção	do	desenvolvimento	nacional
sustentável,	observando-se	sempre	os	princípios	basilares	da	Administração	Pública.

4.3. Em	 atendimento	 ao	 que	 recomenda	 o	 inciso	 IV,	 art.	 4º	 do	 RLCE	 2.0,	 sugere-se	 a	 adoção	 da	 modalidade	 de	 licitação
denominada	 Pregão,	 na	 forma	 eletrônica,	 realizada	 através	 de	 portais	 de	 compras	 de	 acesso	 público	 na	 internet	 (Portal	 de
Compras	Governamentais).	Considerando	todas	as	análises	realizadas	pela	área	demandante	na	especificação	dos	produtos	e	seus	quantitativos,
bem	como	por	esta	EPC	no	levantamento	de	condições	praticadas	no	mercado,	recomenda-se	a	utilização	do	Sistema	de	Registro	de	Preços	(SRP).

4.4. Ressalta-se	 que	 a	 existência	 de	 preços	 registrados	 não	 será	 tratada	 como	 obrigação	 à	 Administração	 de	 contratar.	 O	modelo	 de
contratação	proposto	(Pregão	por	SRP),	mostra	ser	aquele	que	apresenta	melhor	relação	custo-benefício	e	maior	vantajosidade	para	a	instituição,
com	possibilidade	de	aquisições	parceladas,	sob	demanda,	não	obrigatórias	e	a	preços	adequados	a	realidade	de	mercado.

4.5. Os	 itens	 incluídos	 neste	 registro	 de	 preços	 são	 de	 natureza	 comum	 e	 amplamente	 disponíveis	 no	 mercado.	 Essa	 característica
possibilita	uma	escolha	baseada	no	menor	preço,	utilizando	especificações	usuais,	tornando	o	processo	de	compra	mais	acessível	e	eficiente.

4.6. É	importante	destacar	que	todos	os	itens	estão	devidamente	identificados	com	os	códigos	correspondentes	do	Catálogo	de	Material
do	Sistema	Integrado	de	Administração	de	Serviços	Gerais	(Catmat	do	Siasg),	conforme	item	6.2.

Do	Parcelamento	ou	não	da	solução

4.7. Em	atenção	ao	disposto	no	artigo	54	do	RLCE	2.0,	a	licitação	será	do	tipo	menor	preço	por	item.

4.8. Ao	 analisar	 esta	 formatação,	 é	 possível	 identificar	 que	 licitar	 pelo	 critério	 de	menor	 preço	 por	 item	garante	 que	 fornecedores
especializados	em	determinado	produto	ou	serviço	tenham	condições	mais	vantajosas	para	participar.

4.8.1. Nesta	seara,	já	se	pronunciou	o	TCU,	na	SÚMULA	Nº	247:

É	obrigatória	a	admissão	da	adjudicação	por	item	e	não	por	preço	global,	nos	editais	das	licitações	para	a	contratação	de
obras,	serviços,	compras	e	alienações,	cujo	objeto	seja	divisível,	desde	que	não	haja	prejuízo	para	o	conjunto	ou	complexo
ou	perda	de	economia	de	escala,	tendo	em	vista	o	objetivo	de	propiciar	a	ampla	participação	de	licitantes	que,	embora	não
dispondo	de	capacidade	para	a	execução,	fornecimento	ou	aquisição	da	totalidade	do	objeto,	possam	fazê-lo	com	relação	a
itens	ou	unidades	autônomas,	devendo	as	exigências	de	habilitação	adequar-se	a	essa	divisibilidade.

Contratações	Correlatas	ou	Interdependentes

4.9. No	caso	em	tela,	não	haverá	contratações	correlatas	e/ou	interdependentes,	ou	seja,	os	materiais	em	comento	serão	adquiridos	de
forma	independente.

Da	Formação	de	Grupo
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4.10. A	 padronização	 dos	 equipamentos	 e	 a	 uniformização	 dos	 fabricantes	 de	materiais,	 visando	 a	 unicidade	 de	métodos	 utilizados	 na
realização	de	procedimentos	por	área	específica,	determinam	a	necessidade	da	apresentação	de	uma	proposta	que	contemple	todos	os	itens	em	um
único	grupo,	uma	vez	que	existem	aparelhos	especializados	que	seguem	técnicas	próprias	e	uniformes	para	a	realização	de	procedimentos.	Abaixo
segue	a	justificativa	para	a	formação	dos	grupos	1,	2	e	3:

4.11. A	aquisição	de	Equipos	de	bomba	infusora	com	cessão	em	comodato	de	bomba	de	infusão	volumétrica		mediante	cessão	em
comodato	da	bomba	de	infusão	volumétrica,	encontra	sua	justificativa	na	necessidade	de	repor	os	insumos	nas	unidades	do	HUAB,	assegurando	o
pleno	funcionamento	de	suas	atividades.	A	decisão	de	adquirir	em	conjunto	é	respaldada	pelo	ganho	em	escala,	uma	vez	que	a	empresa	vencedora
será	 responsável	 pelo	 fornecimento	 tanto	 de	 equipos	 enterais	 quanto	 parenterais.	É	 comum	que	 as	 instituições	 de	 saúde	demandem	um	maior
volume	de	equipos	parenterais,	despertando	o	interesse	da	indústria	em	fornecer	esse	material.	Em	contrapartida,	os	equipos	destinados	à	nutrição
enteral,	bem	como	os	parenterais	 fotossensíveis	e	os	parenterais	 livres	de	DEHP,	 têm	um	consumo	mais	 reduzido.	Contudo,	 ambos	os	 tipos	de
equipos	compartilham	a	mesma	bomba	de	 infusão,	a	qual	será	disponibilizada	por	um	único	 fornecedor.	 Isso	garante	a	utilização	de	uma	única
marca	de	aparelho,	promovendo	a	padronização	no	treinamento	e	operação	por	parte	das	equipes	técnicas,	resultando	no	benefício	principal	da
segurança	do	paciente.

4.12. Para	os	itens	a	seguir	a	critério	de	julgamento	será	o	menor	preço	por	grupo,	essa	junção	receberá	o	nome	de	Grupo	1	-	Bomba
de	Infusão	Volumétrica.

a) item	28-	Equipo	bomba	infusora,	tipo	p/nutrição	enteral,	material	PVC	CRISTAL,	tipo	câmara	flexível	c/filtro	ar,
tipo	gotejador	gota	padrão,	 tipo	pinça	 regulador	de	 fluxo,	 tipo	conector	escalonado	p/sonda	c/tampa,	 tipo	bomba
peristáltica	linear,	esterelidade	estéril,	descartável;

b) item	29	-	Equipo	para	soluções	parenterais	específico	para	bomba	de	infusão;

c) item	30	-	Equipo	para	soluções	parenterais	fotossensíveis	específico	para	bomba	de	infusão;

Do	Enquadramento	como	Bens	e	Serviços	Comuns

4.13. Enquadra-se	 também	o	objeto	desse	estudo	na	categoria	de	bens	comuns	cujos	padrões	de	desempenho	e	qualidade	possam	ser
objetivamente	 definidos	 pelo	 edital,	 por	 meio	 de	 especificações	 reconhecidas	 e	 usuais	 do	 mercado,	 nos	 termos	 o	 inciso	 XIII,	 Art.	 6º,	 da	 Lei
14.133/2021.I.

Do	Sistema	de	Registro	de	Preços

4.14. Nos	 termos	 do	 art.	 125,	 inciso	 II,	 do	 RLCE	 2.0,	 e	 do	 art.	 3º	 do	 Decreto	 n.º	 11.462/2023,	 o	 SRP	 poderá	 ser	 adotado	 quando	 a
Administração	julgar	pertinente,	em	especial:

Art.	3º	[...]:

I	-	quando,	pelas	características	do	objeto,	houver	necessidade	de	contratações	permanentes	ou	frequentes;
II	 -	 quando	 for	 conveniente	 a	 aquisição	 de	 bens	 com	 previsão	 de	 entregas	 parceladas	 ou	 contratação	 de	 serviços
remunerados	por	unidade	de	medida,	como	quantidade	de	horas	de	serviço,	postos	de	trabalho	ou	em	regime	de	tarefa;
III	 -	 quando	 for	 conveniente	 para	 atendimento	 a	mais	 de	 um	 órgão	 ou	 a	mais	 de	 uma	 entidade,	 inclusive	 nas	 compras
centralizadas;
IV	-	quando	for	atender	a	execução	descentralizada	de	programa	ou	projeto	federal,	por	meio	de	compra	nacional	ou	da
adesão	de	que	trata	o	§	2º	do	art.	32;	ou
V	 -	 quando,	 pela	 natureza	 do	 objeto,	 não	 for	 possível	 definir	 previamente	 o	 quantitativo	 a	 ser	 demandado	 pela
Administração.
	

4.15. 	Dessa	 forma,	 a	 utilização	 de	 registro	 de	 preços	 é	mais	 conveniente	 para	 a	 organização,	 pois	 permite	 contratações	 futuras,	 com
previsão	 de	 entregas	 parceladas,	 levando	 em	 consideração	 a	 frequência	 das	 aquisições,	 médias	 de	 consumo	 e	 a	 dificuldade	 em	 se	 definir
previamente	o	quantitativo	a	ser	demandado,	estando	em	conformidade	com	o	artigo	3º	do	Decreto	11.463/2023.

4.16. Em	 consequência	 do	 procedimento	 auxiliar	 SRP	 será	 necessária	 a	 formalização	 de	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 -	 ARP	 com	 o(s)
Fornecedor(es)	 Adjudicatário(s),	 através	 da	 qual	 serão	 vinculadas	 as	 obrigações	 do	 fornecimento,	 com	 características	 de	 compromisso	 para	 as
frequentes	aquisições,	conforme	as	disposições	contidas	no	instrumento	convocatório	e	propostas	apresentadas.

Adesão	à	Ata	do	SRP

4.17. Durante	a	vigência	da	ata,	qualquer	órgão	ou	entidade	responsável	pela	execução	das	atividades	contempladas	no	art.	1º	da	Lei	n.º
13.303/2016	que	não	participaram	do	procedimento	de	IRP	poderão	aderir	à	ata	de	registro	de	preços	na	condição	de	não	participantes,	observado
o	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	e	o	Decreto	nº	11.462/2023.

Do	Modo	de	Disputa

4.18. De	acordo	com	o	art.	51	do	RLCE	2.0,	poderão	ser	adotados	os	modos	de	disputa	aberto	ou	fechado,	ou,	quando	o	objeto	da	licitação
puder	ser	parcelado,	a	combinação	de	ambos.	os	modos	de	disputas	estão	amparados,	também	no	Decreto	10.024/2019	de	20	de	setembro	de	2019.

4.19. Será	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	aberto.

Da	Exclusividade	para	ME	e	EPP

4.20. Em	atenção	ao	disposto	no	Art.	48,	incisos	I	e	III	da	Lei	Complementar	123/2006,	informamos	com	base	no	Art.	49,	replicado	abaixo,
que	não	será	concedida	exclusividade	para	os	itens	do	tópico	4.2	do	Termo	de	Referência.

II	 -	 não	 houver	 um	 mínimo	 de	 3	 (três)	 fornecedores	 competitivos	 enquadrados	 como	 microempresas	 ou	 empresas	 de
pequeno	 porte	 sediados	 local	 ou	 regionalmente	 e	 capazes	 de	 cumprir	 as	 exigências	 estabelecidas	 no	 instrumento
convocatório;
III	-	o	tratamento	diferenciado	e	simplificado	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	não	for	vantajoso	para	a
administração	pública	ou	representar	prejuízo	ao	conjunto	ou	complexo	do	objeto	a	ser	contratado;

4.21. Inicialmente,	a	Equipe	de	Planejamento	esclarece	que	a	referida	exclusividade	torna	a	licitação,	contendo	166	itens,	extremamente
morosa	 devido	 à	 necessidade	 de	 comprovar	 que	 pelo	menos	 três	 fornecedores	 competitivos	 enquadrados	 como	Microempresa	 ou	 Empresa	 de
Pequeno	Porte	 detém	capacidade	de	 competição,	 o	 que	praticamente	 inviabiliza	 o	 processo	 licitatório.	 Por	 tratar-se	 de	 licitação	para	 aquisição
de	material	médico	hospitalar,	é	importante	destacar	que	a	celeridade	da	aquisição	deve	ser	perseguida.	Todos	os	itens	a	serem	adquiridos	serão
empregados	para	a	assistência	à	saúde,	permitindo	a	preservação	da	saúde	e,	em	determinados	casos,	a	vida	do	paciente.
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4.22. Ademais,	o	órgão	público	restará	prejudicado,	caso	impeça	a	participação	das	empresas	de	maior	porte	dos	produtos	ora	licitados,
ficando	a	aquisição	a	cargo	de	distribuidores	de	tais	produtos,	o	que	certamente	irá	onerar	consideravelmente	as	aquisições,	violando	o	princípio
correlato	 da	 economicidade	 das	 licitações,	 o	 qual	 preleciona	 que	 a	 Administração	 Pública	 deverá	 conduzir	 os	 processos	 administrativos	 com	 o
menor	dispêndio	possível	de	recursos	da	coletividade,	 levando-se	em	consideração	 também	a	eficiência	na	gestão	da	 licitação,	motivo	pelo	qual
entendemos	 restar	 comprovada	 a	 impossibilidade	 de	 reserva	 de	 itens	 para	 a	 participação	 exclusiva	 de	 Microempresas	 e	 Empresas	 de
Pequeno	Porte	para	os	itens	com	valor	total	inferior	a	R$	80.000,00	(oitenta	mil	reais).	O	objeto	dessa	licitação	são	de	alta	criticidade	ao	HUAB,
então,	se	restringirmos	a	participação	a	esses	tipo	de	empresas,	corremos	o	risco	de	frustrar	o	certame	e	ter	que	realizar	novamente	retificando	a
questão	da	exclusividade.	Aplicando	a	não	exclusividade,	amplia-se	a	probabilidade	de	sucesso	da	licitação.

4.23. Fica	assegurado,	como	critério	de	desempate,	preferência	de	contratação	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	nos
termos	da	Lei	Complementar	123/2006,	o	qual	ocorrerá	de	forma	automática	pelo	Sistema.

Do	Comodato

4.24. Para	 o	 correto	 funcionamento	 dos	 materiais	 especificados	 no	 Termo	 de	 Referência,	 se	 faz	 necessário	 a	 disponibilização	 de
equipamentos	médicos	especializados.

4.24.1. Obter,	por	meio	de	comodato,	o	equipamento	relacionado	ao	insumo	apresentado	representa	vantagem	técnica	para	o	HUAB,	uma
vez	que	o	comodato	permite	maior	competitividade	para	os	item	em	tela.	Caso	houvesse	a	opção	pela	aquisição	dos	aparelhos,	a	licitação	precisaria
apontar	a	marca	cuja	compatibilidade	fosse	possível,	reduzindo	o	número	de	 licitantes	em	condições	de	apresentar	propostas.	Em	alguns	casos,
poderia	 significar	 a	 inclusão	 de	 exigências	 que	 apenas	 um	 fornecedor	 poderia	 cumprir.	 Além	disso,	 ao	 optar	 pelo	 comodato,	 deixam	de	 existir
esforços	com	a	manutenção	desse	equipamento:	não	será	necessária	a	contratação	de	empresa	especializada,	permitindo,	ainda,	a	economia	de
processos	e	gestão	de	contratos.	Por	 fim,	é	possível	avaliar	sempre	a	possibilidade	de	obsolescência	 tecnológica	do	equipamento	e	solicitar	sua
substituição	por	equipamentos	mais	modernos	e	em	condições	mais	adequadas	de	uso	sempre	que	houver	necessidade.

4.24.2. Observa-se	que	os	equipamentos	estão	 intimamente	relacionados	às	marcas	dos	produtos	que	serão	ofertados	pelos	 fornecedores,
devendo	apresentar	características	tais	que	permitam	a	perfeita	realização	do	procedimento	assistencial	sem	riscos	a	segurança	dos	profissionais
ou	dos	pacientes	que	porventura	venham	a	fazer	uso	do	produto.

4.24.3. A	contratada	vencedora	dos	itens	do	Grupo	01	-	Bomba	de	Infusão	Volumétrica	emprestará	e	instalará	gratuitamente,	no	prazo
de	 até	 15	 dias,	 a	 contar	 da	 assinatura	 do	 Contrato	 Administrativo,	 em	 regime	 de	 comodato	 gratuito,	 sem	 quaisquer	 ônus	 adicionais	 a
Contratante,	os	equipamentos	descritos	a	seguir,	durante	a	vigência	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	e	Contrato.

4.24.4. Para	os	produtos	do	Grupo	1	 -	Bomba	de	Infusão	Volumétrica	o	 licitante	vencedor	deverá	entregar,	em	regime	de	comodato,
equipamentos	que	atendam	as	características	mínimas	descritas	no	quadro	abaixo:

ITEM EQUIPAMENTO QUANTIDADE

28;29
e	30

BOMBA	DE	INFUSÃO	VOLUMÉTRICA

Utilização	na	administração	controlada	e	continua	de	soluções,	nutrição	enteral	e	parenteral;

Funcionamento	com	equipo	específico,	cuja	compatibilidade	seja	comprovada	através	do	manual	do
equipamento;

Ser	microprocessada	com	painel	de	controle	por	meio	de	teclas	ou	display	alfanuméricos	ou	display
luminoso;

Possuir	taxa	de	infusão	de	fluxo	programável	e	ajustável;

Indicar	volume	total	a	infundir;

Possuir	programações	distintas	para	uso	adulto,	pediátrico	e	neonatal;

Display	que	permita	visualizar	o	volume	infundido	de	0	a	999,9	ml,	taxa	de	infusão,	infusão	em	andamento
e	bomba	conectada	em	rede	elétrica	(o	display	deve	permitir	a	visualização	das	informações	em	diferentes
ângulos	e	alturas);

Permitir,	no	mínimo,	a	leitura	dos	parâmetros	de	tempo	(hora,	minuto	e	segundo),	volume	(mililitros)	e
fluxo	(mililitro	por	hora);

Volume	limite	total	a	ser	infundido	regulável	de,	no	mínimo,	1	a	999,9	mI;

Taxa	de	infusão	ajustável	de,	no	mínimo,	1	a	999	ml/hora,	com	incremento	de:	mínimo:	0,1	ml/hora,	para
intervalo	entre	1	e	5	ml/hora	e	máximo:	0,5	ml/hora,	para	o	intervalo	entre	5	e	10	ml/hora;

Recurso	de	titulação	(alteração	do	fluxo	por	incremento/decremento	sem	interrupção	da	infusão);

Possuir	Função	BOLUS;

Função	kvo	(keepvein	open	=	manutenção	de	veia	aberta)	com	taxa	de	1	ml/hora	ou	ajustável;

Função	de	bloqueio	do	teclado;

Com	sensor	de	detecção	de	gotas/infusão;

Caso	o	sensor	de	gotas	seja	externo	à	bomba	de	infusão,	o	mesmo	deverá	permitir	a	fixação	na	câmara
gotejadora	do	equipo	por	sistema	de	pressão;

Possuir	alarmes	para	detecção	de	porta	aberta	(se	o	equipamento	ofertado	possuir	porta);	função
lembrete	ou	atenção,	no	caso	de	esquecimento	do	início	de	infusão;	gotejamento	anormal;	oclusão;	ar	na
linha;	término	de	infusão,	mau	funcionamento	interno	ou	erro	no	sistema;	bateria	fraca;	função	kvo;

Possuir	os	seguintes	avisos:	ligado	à	rede	elétrica	e	funcionamento	à	bateria;

Dispositivo	de	segurança	para	impedir	a	vazão	livre	de	solução	no	equipo	durante	desconexão	do	mesmo;

Para	o	item	28
deverão	ser
fornecidas	10
bombas	de
infusão;

Para	os	itens	29	e
30	deverão	ser
fornecidas	50

bombas	de	infus
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Desvio	máximo	da	taxa	de	infusão	e	do	volume	infundido	de	+/-	5%	dos	valores	programados;

Tensão	de	alimentação	elétrica	bivolt	automático;

As	bombas	devem	ser	capazes	de	serem	eletricamente	alimentadas	em	série	de	no	mínimo	3	bombas,
precisando	ocupar	apenas	uma	única	tomada	na	régua	elétrica	do	leito	ou	possuir	acessório	que	o	faça;

Possuir	bateria	interna	recarregável	com	autonomia	mínima	de	3	horas;

Deve	possuir	sistema	de	fixação	em	suporte	de	soro	padrão;	pedestal	de	25	mm	de	diâmetro;	e	como	pés
de	apoio	para	instalação	em	bancadas.

4.25. Da	Instalação,	Manutenção	e	Treinamento	dos	Equipamentos	em	Comodato:

4.25.1. Compete	 exclusivamente	 à	 Contratada	 providenciar,	 às	 suas	 expensas,	 a	 entrega,	 instalação	 e	 assistência	 técnica	 necessária	 ao
perfeito	 funcionamento	 dos	 Equipamentos	 comodatados,	 por	 meio	 de	 técnico(s)	 habilitados	 e	 devidamente	 registrados	 nos	 respectivos
Conselhos,	sem	que	possa	atribuir	quaisquer	ônus	adicionais	para	a	Contratante;

4.25.1.1. O	 bem	 comodatado	 só	 será	 aceito	 tecnicamente	 mediante	 seu	 fornecimento,	 montagem,	 instalação	 completa,	 com	 aprovação	 da
Unidade	Requisitante	da	Contratante;

4.25.1.2. A	Contratada	deverá	comprovar	ser	de	sua	propriedade	os	objetos	comodatados,	ou	apresentar	a	anuência	do	seu	proprietário	à	sua
cessão	ao	Contratante;

4.25.1.3. O	bem	em	 comodato	 deve	 ser	 compatível	 com	as	 instalações	 prediais	 nos	 ambientes	 em	que	 será	 instalado,	 e	 ainda	 observará	 a
capacidade	e	compatibilidade	do	suprimento	de	energia,	água	e	esgoto,	rede	de	dados,	dimensões,	percurso	para	sua	 instalação/desinstalação	e
outros;

4.25.1.4. Qualquer	solicitação	de	modificação	nas	instalações	prediais	necessita	da	aprovação	do	Setor	de	Infraestrutura	Hospitalar	do	HUAB,
cabendo	o	ônus	da	execução	ao	Fornecedor;

4.25.1.5. Todos	 os	 acessórios	 relativos	 ao	 pleno	 funcionamento	 dos	 equipamentos	 deverão	 ser	 fornecidos	 pela	 Contratada,	 no	 decorrer	 da
vigência	do	contrato	administrativo	e	sem	ônus	adicional	à	Contratante;

4.25.1.6. A	empresa	se	responsabilizará	pela	logística	dos	comodatos,	bem	como	pela	colocação	em	perfeito	funcionamento	dos	equipamentos
emprestados	gratuitamente,	sob	a	forma	de	comodato,	bem	como,	pela	manutenção	dos	mesmos;

4.25.1.7. A	 empresa	 fornecedora	 é	 responsável	 pela	manutenção	 técnica	 local,	 preventiva	 e	 corretiva,	 dos	Equipamentos	 comodatados,
cabendo-lhe	prestar	assistência	corretiva	imediata,	no	prazo	máximo	de	72	(setenta	e	duas)	horas	do	chamado,	e	na	impossibilidade	de
resolução	 do	 problema,	 substituir	 o	 equipamento	 sem	 condições	 de	 funcionamento	 ou	 que	 não	 apresente	 produtividade	 satisfatória,	 por	 outro
similar,	no	prazo	máximo	de	48	(quarenta	e	oito)	horas;

4.25.1.8. A	empresa	oferecerá	treinamento	às	equipes	designadas	pela	Contratante,	por	ocasião	da	instalação	e	implantação	dos	instrumentos,
e	posteriores	reciclagens,	sempre	que	haja	mudança	de	técnica	e/ou	ajustes	nas	versões	dos	equipamentos;

4.25.1.9. Findo	 o	 prazo	 contratual,	 os	 equipamentos	 comodatos	 serão	 devolvidos	 à(s)	 empresa(s)	 Contratada	 (s),	 nas	 condições	 em	 que	 a
Contratante	os	recebeu,	ressalvado	o	desgaste	advindo	do	uso;

4.25.1.10. A(s)	Contratada	(s)	deverá(ão)	arcar	com	todo	o	ônus	da	remoção	dos	equipamentos	em	comodato,	 inclusive	com	a	reparação	das
estruturas	conforme	condição	anterior	a	instalação,	que	deverá	ser	realizada	até	30	(trinta)	dias	após	a	solicitação	da	Contratante.

Dos	Catálogos	e	da	Possibilidade	de	Solicitação	de	Amostras

4.26. Dentre	 os	 documentos	 passíveis	 de	 solicitação	 pelo	 Agente	 de	 Licitação,	 destacam-se	 os	 que	 contenham	 as	 características	 do
material	 ofertado,	 tais	 como	marca,	 modelo,	 tipo,	 fabricante	 e	 procedência,	 além	 de	 outras	 informações	 pertinentes,	 a	 exemplo	 de	 catálogos,
folhetos	ou	propostas,	encaminhados	por	meio	eletrônico,	ou,	se	for	o	caso,	por	outro	meio	e	prazo	indicados	pelo	Agente	de	Licitação,	sem	prejuízo
do	seu	ulterior	envio	pelo	sistema	eletrônico,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

4.26.1. Caso	a	compatibilidade	com	as	especificações	demandadas,	sobretudo	quanto	a	padrões	de	qualidade	e	desempenho,	não	possa	ser
aferida	pelos	meios	previstos	nos	subitens	acima,	o	Agente	de	Licitação	exigirá	que	o	licitante	classificado	em	primeiro	lugar	apresente	amostra,
sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta,	no	local	a	ser	indicado	e	dentro	de	03	(três)	dias	úteis	contados	da	solicitação.

4.26.2. Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a	avaliação	das	amostras,
cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.

4.26.3. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

4.26.4. Serão	avaliados	os	seguintes	aspectos	e	padrões	mínimos	de	aceitabilidade:

I	- Quanto	à	abertura	da	embalagem	(boa/regular/ruim);

II	- Quanto	à	disposição	dos	itens	na	embalagem	(boa/regular/ruim);

III	- Quanto	à	especificação	do	produto	(boa/regular/ruim);

IV	- Durante	o	manuseio	do	produto,	houve	identificações	de	irregularidades?	(sim/não/qual?);

V	- O	produto	atende	ao	esperado?	(sim/não/por	que?);

VI	- O	produto	pode	causar	dano	ao	paciente/profissional?	(sim/não/qual?);

4.26.5. No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pelo	Agente	de	Licitação,	ou	havendo
entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será	recusada.

4.26.6. Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	for(em)	aceita(s),	o	Agente	de	Licitação	analisará	a	aceitabilidade	da
proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)	amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de
uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência.

4.26.7. Os	exemplares	colocados	à	disposição	da	Administração	serão	 tratados	como	protótipos,	podendo	ser	manuseados	e	desmontados
pela	equipe	técnica	responsável	pela	análise,	não	gerando	direito	a	ressarcimento.
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4.26.8. Após	a	divulgação	do	resultado	final	da	licitação,	as	amostras	entregues	deverão	ser	recolhidas	pelos	licitantes	no	prazo	de	24	(vinte
e	quatro)	horas,	após	o	qual	poderão	ser	descartadas	pela	Administração,	sem	direito	a	ressarcimento,	sendo	tratadas	como	doação.

4.26.9. A	amostra	aprovada	poderá	ser	considerada	como	item	entregue	mediante	aceite	da	Administração.

4.26.10. A	Administração	não	se	responsabilizará	pela	amostra	não	recolhida	pelo	licitante	após	os	prazos	estipulados.	A	depender	do	estado
de	conservação	do	material,	este	poderá	ser	descartado	ou	aproveitado.

4.26.11. Os	licitantes	deverão	colocar	à	disposição	da	Administração	todas	as	condições	indispensáveis	à	realização	de	testes	e	fornecer,	sem
ônus,	os	manuais	impressos	em	língua	portuguesa,	necessários	ao	seu	perfeito	manuseio,	quando	for	o	caso.

Da	Disponibilidade	Orçamentária

4.27. Sobre	 esse	 ponto,	 o	 Decreto	 nº	 11.462,	 de	 31	 de	 março	 de	 2023,	 	 em	 seu	 artigo	 Art.	 17.	 	 especifica	 que	 a	 indicação	 da
disponibilidade	de	créditos	orçamentários	somente	será	exigida	para	a	formalização	do	contrato	ou	de	outro	instrumento	hábil.

4.28. Neste	processo	será	realizada	consulta	da	disponibilidade	orçamentária	pela	Unidade	de	Execução	Orçamentária	e	financeira	quando
da	emissão	do	empenho.

Dos	Critérios	de	Sustentabilidade

4.29. O	material	a	ser	fornecido	pela	empresa,	se	couber,	deverá	atender	os	critérios	de	sustentabilidade	ambiental,	conforme	previsto	no
Art.	 5º	 da	 Instrução	 Normativa	 n°	 1,	 de	 19	 de	 janeiro	 de	 2010,	 da	 Secretaria	 de	 Logística	 e	 Tecnologia	 da	 Informação	 do	 Ministério	 do
Planejamento,	Orçamento	e	Gestão.

4.30. Em	observância	ao	Art.	5º	da	Instrução	Normativa	SLTI/MP	nº	1,	de	19	de	janeiro	de	2010,	faz-se	necessário,	para	a	aquisição	de
bens,	sempre	que	possível:

I	- que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT
NBR	–	15448-1	e	15448-2;

II	- que	 sejam	observados	os	 requisitos	 ambientais	para	 a	 obtenção	de	 certificação	do	 Instituto	Nacional	 de	Metrologia,
Normalização	e	Qualidade	Industrial	–	INMETRO	como	produtos	sustentáveis	ou	de	menor	impacto	ambiental	em	relação	aos
seus	similares;

III	- que	os	bens	devam	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,	com	o	menor	volume
possível,	que	utilize	materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento;	e

IV	- que	 os	 bens	 não	 contenham	 substâncias	 perigosas	 em	 concentração	 acima	 da	 recomendada	 na	 diretiva	 RoHS
(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	tais	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),	cádmio
(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).

5. DO	RESULTADO	ESPERADO

5.1. Espera-se	que	a	Contratada	execute	o	objeto	do	pregão	com	eficiência,	celeridade	e	em	conformidade	total	com	os	termos	e	prazos
estabelecidos	no	Edital	e	nesse	Termo	de	Referência.	Dessa	forma	daremos	continuidade	à	manutenção	das	condições	regulares	e	seguras	do	ciclo
de	 fornecimento	 desses	 itens,	 proporcionando	 aos	 profissionais	 a	 plena	 	 condição	 material	 para	 o	 desenvolvimentos	 dos	 respectivos	 ofícios,
oferecendo-lhes	melhores	condições	de	trabalho	e	beneficiar	diretamente	o	atendimento	seguro	dos	pacientes	deste	Hospital.

6. DAS	ESPECIFICAÇÕES	TÉCNICAS

6.1. As	especificações	técnicas	dos	itens	estão	descritas	a	seguir,	caso	haja	discordância	entre	o	descritivo	dos	itens	no	Edital	e	no	Portal
de	Compras	do	Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	do	Edital	e	seus	anexos.

6.2. Lista	dos	materiais	da	licitação:

Item Código Denominação Medida Quantidade	-	HUAB Quantidade	-	HU-
UFS	

1 303600000923
AGULHA	HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL	30	X	0,8	MM	(21
G	X	1	1/4")

UNIDADE 1000 104500

	
AGULHA	HIPODÉRMICA.	TAMANHO	30	X	0,8	MM	(21	G	X	1	1/4").	CORPO	EM	AÇO	INOX	SILICONIZADO.
BISEL	CURTO	TRIFACETADO.	CONECTOR	EM	PLÁSTICO	LUER.	PROTETOR	PLÁSTICO	E	DISPOSITIVO	DE
SEGURANÇA	DE	ACORDO	COM	A	NR	32.	ESTÉRIL.	DESCARTÁVEL.	EMBALAGEM	EMBALAGEM
INDIVIDUAL.	CÓD.	EBSERH:	EBS00008.	CATMAT:	397503

2 3036000003338 AGULHA	PARA	ANESTESIA
RAQUIDIANA	-	27G	X	3	1/2" UNIDADE 1500 1100

	
EM	AÇO	INOXIDÁVEL,	COM	PONTA	TIPO	QUINCKE,	ISENTA	DE	REBARBAS	OU	IMPERFEIÇÕES,	CÂNULA
DE	PAREDES	FINAS,	CONECTOR	TIPO	LUER	LOCK,	TRANSLÚCIDO	E	INTERNAMENTE	CÔNICO,	CONEXÃO
PERFEITA	COM	DISPOSITIVOS,	TAMPA	PROTETORA.	ESTÉRIL.	DESCARTÁVEL.	CÓD.	EBSERH:	EBS00029.
CATMAT:	389941

3 303600022010
AGULHA	PARA	ANESTESIA
RAQUIDIANA	-	90	X	0,5	MM	(25
G	X	3	1/2")

UNIDADE 2500 468

	
AGULHA	PARA	ANESTESIA	ESPINHAL	RAQUIDIANA	EM	AÇO	INOXIDÁVEL.	TAMANHO	90	X	0,5	MM	(25	G	X
3	1/2").	PONTA	QUINCKE.	CÂNULAS	DE	PAREDES	FINAS.	COM	MANDRIL	AJUSTADO.	CONECTOR	LUER
LOCK,	CÔNICO	E	TRANSPARENTE.	DESCARTÁVEL.	ESTÉRIL.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	EM	PAPEL	GRAU
CIRÚRGICO	COM	ABERTURA	EM	PÉTALA	E	ASSÉPTICA.	CÓD.	EBSERH:	EBS00022.	CATMAT:	389218

4 303600002640
APARELHO	DE	BARBEAR
(TRICOTOMIA)	DESCARTÁVEL
COM	LÂMINA	DUPLA

UNIDADE 55 0
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	 APARELHO	PARA	TRICOTOMIA	(BARBEAR),	COM,	NO	MÍNIMO,	2	LÂMINAS	DE	AÇO	INOXIDÁVEL	E	CABO
PLÁSTICO.	USO	ÚNICO.	DESCARTÁVEL.	NÃO	ESTÉRIL.	CÓD.	EBSERH:	EBS08503.	CATMAT:	283964

5 3036000000108
APARELHO	DE	PRESSÃO
(ESFIGNOMANÔMETRO)	-
ADULTO

UNIDADE 10 0

	
CATMAT:	432468.	ESFIGMOMANÔMETRO,	AJUSTE	ANALÓGICO,	ANERÓIDE,	TIPO*	DE	BRAÇO,	FAIXA	DE
OPERAÇÃO	ATÉ	300,	MATERIAL	BRAÇADEIRA	BRAÇADEIRA	EM	NYLON,	TIPO	FECHO	FECHO	EM	VELCRO,
TAMANHO	ADULTO.	DESCRIÇÃO	COMPLEMENTAR:	MANGUITO	E	PÊRA	EM	PVC;	VÁLVULA	DE	DEFLAÇÃO;
MANÔMETRO;	APROVADO	PELO	INMETRO.	COD	EBSERH:	EBS02047

6 3036000000107
APARELHO	DE	PRESSÃO
(ESFIGNOMANÔMETRO)	-
INFANTIL

UNIDADE 10 0

	

CATMAT:	432474	-Esfigmomanômetro,	ajuste:	analógico,	aneróide,	tipo	:	de	braço,	faixa	de	operação:	até	300
mmhg,	material	braçadeira:	braçadeira	em	tecido,	tipo	fecho:	fecho	em	velcro,	tamanho:	infantil	DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:	Abraçadeira	para	aferição	de	pressão	não	invasiva	com	fecho	em	velcro	e	manguito,
reutilizável,	livre	de	látex,	tipo	pediátrica,	com	conector	engate	rápido	de	plástico,	braçadeira	de	perímetro	de
aproximadamente	14Cm	A	21Cm,	compatível	com	monitor	Omnimed,	modelo	Omni	612.	COD.EBSERH:
EBS05021

7 3036000005154
BOLSA	PARA	OSTOMIA,
ADULTO,	COM	50	A	64	MM,
COMPOSTA	POR	UMA	PEÇA	DE
FORMATO	ANATÔMICO.

UNIDADE 10 0

	

CONFECCIONADA	EM	PLÁSTICO	TRANSPARENTE	COM	RECORTE	INICIAL	ENTRE	10	E	20	MM,	FLEXÍVEL,
COM	BARREIRA	PROTETORA	DA	PELE	EM	HIDROCOLOIDE	OU	SIMILAR,	RECOBERTA	POR	PAPEL
PROTETOR	COM	GUIA	DE	MEDIÇÃO	IMPRESSA,	RECORTÁVEL	ATÉ	64	MM	OU	70	MM,	MARGEM	DE
SEGURANÇA	NA	ADESIVIDADE	ENTRE	1,5	E	2,0	CM.	DRENÁVEL	COM	CLIP	DE	SELAGEM	INDIVIDUAL.	AS
BOLSAS	DEVEM	VIR	ACONDICIONADAS	COM	O	NÚMERO	DE	CLIPES	EQUIVALENTE	AO	NÚMERO	DE
BOLSAS.	EMBALAGEM	CONTENDO	DADOS	DE	IDENTIFICAÇÃO,	PROCEDÊNCIA,	NÚMERO	DO	LOTE,
PRAZO	DE	VALIDADE	E	ATENDER	À	LEGISLAÇÃO	SANITÁRIA	VIGENTE	E	PERTINENTE	AO	PRODUTO	E
REGISTRO	NO	MINISTÉRIO	DA	SAÚDE/	ANVISA.	CÓD.	EBSERH:	EBS05719.	CATMAT:	477434.

8 3036000006053
CÂNULA	DE	ASPIRAÇÃO
MANUAL	INTRA	UTERINA,
DIÂMETRO	10	MM

UNIDADE 40 0

	

CATMAT:	474827	CÓD	EBSERH:	EBS08596	-	Cânula	de	aspiração	manual	intra	uterina	(AMIU),	DIÂMETRO	10
mm,	em	POLIPROPILENO,	com	PONTA	ARREDONDADA,	conector	padrão,	centimetrada,	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.	Embalagem	individual	em	papel	grau	cirúrgico	com	abertura	em	pétala	asséptica,	com	dados
de	identificação	e	procedência,	tempo	de	validade	e	registro	no	Ministério	da	Saúde.	//
Apresentação:	UNIDADE

9 3036000006047
CÂNULA	DE	ASPIRAÇÃO
MANUAL	INTRA	UTERINA,
DIÂMETRO	4	MM

UNIDADE 40 0

	

CATMAT:	474821	CÓD	EBSERH:	EBS09258	-	Cânula	de	aspiração	manual	intra	uterina	(AMIU),	DIÂMETRO	4
mm,	em	POLIPROPILENO,	com	PONTA	ARREDONDADA,	conector	padrão,	centimetrada,	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.	Embalagem	individual	em	papel	grau	cirúrgico	com	abertura	em	pétala	asséptica,	com	dados
de	identificação	e	procedência,	tempo	de	validade	e	registro	no	Ministério	da	Saúde.	//
Apresentação:	UNIDADE

10 3036000006048
CÂNULA	DE	ASPIRAÇÃO
MANUAL	INTRA	UTERINA,
DIÂMETRO	5	MM

UNIDADE 40 0

	

CATMAT:	474822	CÓD	EBSERH:	EBS09257	-Cânula	de	aspiração	manual	intra	uterina	(AMIU),	DIÂMETRO	5
mm,	em	POLIPROPILENO,	com	PONTA	ARREDONDADA,	conector	padrão,	centimetrada,	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.	Embalagem	individual	em	papel	grau	cirúrgico	com	abertura	em	pétala	asséptica,	com	dados
de	identificação	e	procedência,	tempo	de	validade	e	registro	no	Ministério	da	Saúde.	//
Apresentação:	UNIDADE

11 3036000006049
CÂNULA	DE	ASPIRAÇÃO
MANUAL	INTRA	UTERINA,
DIÂMETRO	6	MM

UNIDADE 40 0

	

CATMAT:	474823	CÓD	EBSERH:	EBS09259-	Cânula	de	aspiração	manual	intra	uterina	(AMIU),	DIÂMETRO	6
mm,	em	POLIPROPILENO,	com	PONTA	ARREDONDADA,	conector	padrão,	centimetrada,	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.	Embalagem	individual	em	papel	grau	cirúrgico	com	abertura	em	pétala	asséptica,	com	dados
de	identificação	e	procedência,	tempo	de	validade	e	registro	no	Ministério	da	Saúde.	//
Apresentação:	UNIDADE

12 3036000006050
CÂNULA	DE	ASPIRAÇÃO
MANUAL	INTRA	UTERINA,
DIÂMETRO	7	MM

UNIDADE 40 0

CATMAT:	474824	CÓD	EBSERH:	EBS08595	-	Cânula	de	aspiração	manual	intra	uterina	(AMIU),	DIÂMETRO	7
mm,	em	POLIPROPILENO,	com	PONTA	ARREDONDADA,	conector	padrão,	centimetrada,	ESTÉRIL,Termo de Referência - SEI 43216187         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 7



	 DESCARTÁVEL.	Embalagem	individual	em	papel	grau	cirúrgico	com	abertura	em	pétala	asséptica,	com	dados
de	identificação	e	procedência,	tempo	de	validade	e	registro	no	Ministério	da	Saúde.	//
Apresentação:	UNIDADE

13 3036000006051
CÂNULA	DE	ASPIRAÇÃO
MANUAL	INTRA	UTERINA,
DIÂMETRO	8	MM

UNIDADE 40 0

	

CATMAT:	474825	CÓD	EBSERH:	EBS08595-	Cânula	de	aspiração	manual	intra	uterina	(AMIU),	DIÂMETRO	8
mm,	em	POLIPROPILENO,	com	PONTA	ARREDONDADA,	conector	padrão,	centimetrada,	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.	Embalagem	individual	em	papel	grau	cirúrgico	com	abertura	em	pétala	asséptica,	com	dados
de	identificação	e	procedência,	tempo	de	validade	e	registro	no	Ministério	da	Saúde.	//
Apresentação:	UNIDADE

14 3036000006052
CÂNULA	DE	ASPIRAÇÃO
MANUAL	INTRA	UTERINA,
DIÂMETRO	9	MM

UNIDADE 40 0

	

CATMAT:	474826	CÓD	EBSERH:	EBS08596	Cânula	de	aspiração	manual	intra	uterina	(AMIU),	DIÂMETRO	9
mm,	em	POLIPROPILENO,	com	PONTA	ARREDONDADA,	conector	padrão,	centimetrada,	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.	Embalagem	individual	em	papel	grau	cirúrgico	com	abertura	em	pétala	asséptica,	com	dados
de	identificação	e	procedência,	tempo	de	validade	e	registro	no	Ministério	da	Saúde.	//
Apresentação:	UNIDADE

15 3036000001488
CATÉTER	PARA	ACESSO
VENOSO	CENTRAL	DUPLO
LÚMEN	-	5	FR	X	13	CM

UNIDADE 10 0

	

KIT	DE	CATETER	VENOSO	CENTRAL	DUPLO	LÚMEN	EM	POLIURETANO	OU	SILICONE	RADIOPACO.
CALIBRE	5	FRENCH.	LÚMENS	DE	18/19	GAUGE.	COMPRIMENTO	DE	13	CM.	CONJUNTO	PARA	PUNÇÃO
COM	NO	MÍNIMO	COM	AGULHA	INTRODUTORA	EM	AÇO	INOXIDÁVEL,	SERINGA	DESCARTÁVEL,
DILATADORES	EM	POLIPROPILENO,	FIXADORES,	BISTURI	DESCARTÁVEL	E	FIO	GUIA	METÁLICO	COM
PONTA	EM	J	E	SISTEMA	DE	PASSAGEM	COM	UMA	MÃO.	MARCAS	CENTIMETRADAS	AO	LONGO	DO
CORPO	DO	CATETER.PONTA	MACIA	E	FLEXÍVEL	PARA	EVITAR	LESÃO	VASCULAR.	EXTENSORES	COM
CONECTORES	COLORIDOS	LUER	LOCK	E	IDENTIFICAÇÃO	DOS	LÚMENS	DISTAL	E	PROXIMAL.	CLAMP	DE
VEDAÇÃO	DO	FLUXO	EM	CADA	VIA.	ALETAS	LATERAIS	PARA	SUTURAS.	FIXADOR	DO	TIPO	BORBOLETA
COM	TRAVA	E	TAMPA	PROTETORA	AUTO	SELANTE.	TODO	MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,
APIROGÊNICO,	ISENTO	DE	RESÍDUOS	OU	IMPUREZAS,	TER	FLEXIBILIDADE,	DEMARCAÇÃO	E	FIXAÇÃO
SEGURA.	PROPICIAR	PENETRAÇÃO	SUAVE	NA	PELE,	COM	O	MÍNIMO	DE	TRAUMA,	ADAPTAÇÃO	SEGURA
AOS	DISPOSITIVOS	DE	INFUSÃO,	TÉCNICA	DE	INTRODUÇÃO	SEGURA,	FÁCIL	MANUSEIO	E	ESTAR	DE
ACORDO	COM	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.	EMBALAGEM	ÚNICA	RESISTENTE	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA.
BIOCOMPATÍVEL.	TERMOSSENSÍVEL.	RESISTENTE.	LÁTEX-FREE.	ESTÉRIL.	COMPATÍVEL	COM
INTRODUÇÃO	PELA	TÉCNICA	DE	SELDINGER.	USO	ÚNICO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00052.	CATMAT:	437915

16 3036000001434
CATETER	PARA	ACESSO
VENOSO	PROFUNDO
(SUBCLAVIA),	CALIBRE	17G

UNIDADE 10 0

	

CATMAT:	437285	(14);	437290	(16)	E	437286	(18)CATMAT:	437285	(14);	437290	(16)	E	437286	(18)	-
CATETER	PERIFÉRICO,	MATERIAL	CATETER	POLÍMERO	RADIOPACO,	APLICAÇÃO	VENOSO,	MATERIAL
AGULHA	AGULHA	AÇO	INOX,	DIAMETRO	14/16	ou	18	GAU,	COMPRIMENTO	CERCA	20CM,	CONECTOR
CONECTOR	PADRÃO,	COMPONENTE	1	CÂMARA	REFLUXO	C/	FILTRO,	COMPONENTE	2	C/	SISTEMA
SEGURANÇA	SEGUNDO	NR/32,	TIPO	USO	ESTÉRIL,	DESCARTÁVEL,	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	-	EBS02137

17 3036000001073 CATETER	UMBILICAL	MONO
LÚMEN	-	3,5F UNIDADE 100 0

	
COMPLEMENTAR:	EM	POLIURETANO,	GRADUADO,	COM	LINHA	RADIOPACA,	CONECTOR	EM	PVC,
EXTREMIDADE	DISTAL	ATRAUMÁTICA.	CALIBRE	3,5	FRENCH.	LIVRE	DE	LÁTEX.	COMPRIMENTO
APROXIMADO	40cm.	ESTÉRIL.	USO	ÚNICO.	CATMAT:	437844.	EBS00045

18 3036000003008 COLETOR	DE	DRENAGEM	DE
TÓRAX	INFANTIL	-	100	ML. UNIDADE 10 0

	

CATMAT	619327	CÓD	EBS00550	-	CONJUNTO	DRENAGEM	TÓRAX,	APLICAÇÃO	PARA	PNEUMOTÓRAX	EM
RN	E	INFANTIL,	VOLUME	100,	CARACTERÍSTICAS	ADICIONAIS	AGULHA	INTRODUTORA,	CATETER	9FR,
TUBO	CONECTOR,	ACESSÓRIOS	VÁLVULA	ASPIRAÇÃO	DO	AR,	USO	ESTÉRIL,	DESCARTÁVEL.	DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:	01	COLETOR	GRADUADO	RÍGIDO	DE	100	ML	EM	SISTEMA	FECHADO	COM	SELO	E
TORNEIRA	3	VIAS;	TUBO	DE	PVC	COM	CONECTOR	1/8.

19 303600001768
COLETOR	DE	URINA	ADULTO
TIPO	SISTEMA	FECHADO	-	2000
ML

UNIDADE 3000 2600

	

COLETOR	DE	URINA	ADULTO	TIPO	BOLSA	PLÁSTICA	RESISTENTE.	COM	A	PARTE	ANTERIOR
TRANSPARENTE	E	A	PARTE	POSTERIOR	OPACA.	COM	LOCAL	PARA	IDENTIFICAÇÃO	DE	PACIENTE.	COM
ALÇA	CONFECCIONADA	EM	PLÁSTICO	RESISTENTE	DO	TIPO	CABIDE	PARA	FIXAÇÃO	NO	LEITO	E	LOCAL
DE	FIXAÇÃO	DA	ALÇA	NA	BOLSA	COLETORA	REFORÇADO.	COM	VÁLVULA	ANTIREFLUXO.	COM	TUBO
EXTENSOR	DE	DRENAGEM	EM	PVC	DE,	APROXIMADAMENTE,	120	CM.	COM	PINÇA	PARA	CLAMPAGEM
NA	EXTENSÃO	DE	PVC.	COM	CÂMERA	DE	PASTEUR.	COM	PONTO	DE	PUNÇÃO	PARA	COLETA	DE	URINA
COM	MEMBRANA	AUTOCICATRIZANTE.	COM	CONECTOR	COM	PROTETOR.	COM	EXTENSÃO	DE
DRENAGEM	INFERIOR	COM	PINÇA	PARA	CLAMPAGEM.	COM	PROTETOR	E	LOCAL	PARA	ENCAIXE	DOTermo de Referência - SEI 43216187         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 8



TUBO	DE	DRENAGEM.	COM	MARCAÇÕES	GRADUADAS	DE	50	E	100	ML	ATÉ	2000	ML.	CAPACIDADE	PARA
2000	ML.	ATÓXICO.	ESTÉRIL.	CÓD.	EBSERH:	EBS00547.	CATMAT:	419377

20 3036000002980

COMPRESSA	DE	GAZE
HIDRÓFILA	ESTÉRIL	10	CM	X	10
CM	,	13	FIOS/	CM²,	100%
ALGODÃO	EM	TECIDO	TIPO
TELA,	8	CAMADAS	E	5	DOBRAS,
ISENTA	DE	IMPUREZAS,
DESCARTÁVEL.PACOTE	COM	10
UNIDADES

PCT. 11500 0

	
COMPRESSA	DE	GAZE	HIDRÓFILA	ESTÉRIL	10	CM	X	10	CM	,	13	FIOS/	CM²,	100%	ALGODÃO	EM	TECIDO
TIPO	TELA,	8	CAMADAS	E	5	DOBRAS,	ISENTA	DE	IMPUREZAS,	DESCARTÁVEL.PACOTE	COM	10
UNIDADES.	CATMAT	269984	EBS02334

21 3036000005369

CONJUNTO	DE
ANESTESIA/VENTILAÇÃO
MANUAL,	TIPO	BARAKA,	DUPLO
T,	TAMANHO	INFANTIL/
PEDIÁTRICO.	BALÃO	EM
SILICONE	COM	CAPACIDADE
DE	1,0	LITROS;	01	CONECTOR
90	GRAUS,	VÁLVULA
UNIDIRECIONAL	EM
POLICARBONATO	E	VÁLVULA
DE	SEGURANÇA;	MÁSCARA
COM	FORMATO	ANATÔMICO
EM	SILICONE;	TUBO
CORRUGADO	EM	SILICONE
MEDINDO	30	CM;	02
INTERMEDIÁRIOS	T	DE	AYRES.
TODO	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE	A	PROCESSO	DE
ESTERILIZAÇÃO	EM
AUTOCLAVE	A	134	°C.

UNIDADE 5 0

	 CÓD.	EBSERH:	EBS01183.	CATMAT:	456102.

22 303600025252 COPINHO	DOSADOR	PARA
LEITE	MATERNO UNIDADE 200 0

	
CATMAT:	419793.	DOSADOR	ORAL,	FORMATO	COPO	GRADUADO,	MATERIAL	POLIPROPILENO	ATÓXICO,
VOLUME	TOTAL	60,	CARACTERÍSTICA	ADICIONAL	BORDA	ARREDONDADA,	C/	TAMPA	DE	PRESSÃO.
DESCRIÇÃO	COMPLEMENTAR:	AUTOCLAVÁVEL;	COM	GRADUAÇÃO	EM	ALTO	RELEVO.	EBS07218

23 3036000001527 CREME	BARREIRA TUBO 120 0

	
RESISTE	À	HIGIENIZAÇÃO,	PERMITE	A	ADESÃO	DE	FITAS	E	CURATIVOS	E	NÃO	OCLUI	POROS.	POSSUI	PH
LEVEMENTE	ÁCIDO,	QUE	PRESERVA	A	INTEGRIDADE	DA	PELE.	TUBO	COM	APROXIMADAMENTE	60g.
CATMAT	485107.	COD	EBSERH:	EBS05771

24 3036000005931
CURATIVO	DE	HIDROFIBRA	E
CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA	E	PRATA	IÔNICA	10	CM
X	10	CM

UNIDADE 50 0

	

CATMAT:	484869	CÓD	EBSERH:	EBS02310	Curativo	de	HIDROFIBRA	de	CARBOXIMETILCELULOSE	SÓDICA
e	PRATA	IÔNICA.	TAMANHO:	cerca	de	10	X	10	cm.	Para	feridas	exsudativas,	propiciando	alta	absorção.	O
curativo	deve	formar	um	gel	macio,	mantendo	um	ambiente	úmido	que	auxilia	o	processo	de	cicatrização.	Deve
ser	de	fácil	remoção,	causando	pouco	ou	nenhum	dano	ao	novo	tecido	formado.	ESTÉRIL,	uso	único.
Embalagem	com	abertura	asséptica,	contendo	identificação	do	produto,	lote	e	validade	de	fácil
visualização.Aprs:	unidade.

25 3036000004279
ELETRODO	DESCARTAVEL	P/
MONITORIZACAO	EM	E.C.G.,
NEONATAL

UNIDADE 100 0

	
CATMAT	461244	Eletrodo,	aplicação	1:	p,	monitorização	cardíaca	-	ecg,	modelo:	de	superfície,	tipo:	adesivo,
material	sensor:	prata,prata	clorada,	adicional	1:	c,	gel	condutor,	tamanhos:	neonatal,	acessório:	s,	cabo,
esterilidade:	uso	único.	COD	EBSERH:	EBS00555

26 3036000001442

EMBALAGEM	PARA
ESTERILIZAÇÃO,	MATERIAL
NÃO	TECIDO	SMS,	LARGURA
100,	COMPRIMENTO	100,
APLICAÇÃO	ESTERILIZAÇÃO
INSTRUMENTOS	AUTOCLAVE,
CARACTERÍSTICAS	ADICIONAIS
GRAMATURA	PESADA.

UNIDADE 5600 0
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	 CATMAT:	452009.	Embalagem	p,	esterilização,	material:	polipropileno	-	sms,	gramatura	,	espessura:	cerca	de
50	g,m2,	apresentação:	folha,	tamanho:	cerca	de	100	x	100	cm,	tipo	uso:	uso	único	CARACTERÍSTICAS
GRAMATURA	PESADA.	COD	EBSERH:	EBS02257

27 3036000001443

EMBALAGEM	PARA
ESTERILIZAÇÃO,	MATERIAL
NÃO	TECIDO	SMS,	LARGURA
150,	COMPRIMENTO	150;
APLICAÇÃO	ESTERILIZAÇÃO
INSTRUMENTOS	AUTOCLAVE,
CARACTERÍSTICAS	ADICIONAIS
GRAMATURA	PESADA.

UNIDADE 8200 0

	 CATMAT:	452006	Embalagem	p,	esterilização,	material:	polipropileno	-	sms,	gramatura	,	espessura:	cerca	de
50	g,m2,	apresentação:	folha,	tamanho:	cerca	de	150	x	150	cm,	tipo	uso:	uso	único.	COD.	EBSERH:	EBS00431.

28 3036000003192

EQUIPO	BOMBA	INFUSORA,
TIPO	P/	NUTRIÇÃO	ENTERAL,
MATERIAL	PVC	CRISTAL,	TIPO
CÂMARA	CÂMARA	FLEXÍVEL
C/FILTRO	AR,	TIPO	GOTEJADOR
GOTA	PADRÃO,	TIPO	PINÇA
REGULADOR	DE	FLUXO,	TIPO
CONECTOR	CONECTOR
ESCALONADO	P/	SONDA	C/
TAMPA,	TIPO	BOMBA
PERISTÁLTICA	LINEAR,
ESTERELIDADE
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL

UNIDADE 150 0

	

CATMAT	610237	EQUIPO	BOMBA	INFUSORA,	TIPO	P/	NUTRIÇÃO	ENTERAL,	MATERIAL	PVC	CRISTAL,	TIPO
CÂMARA	CÂMARA	FLEXÍVEL	C/FILTRO	AR,	TIPO	GOTEJADOR	GOTA	PADRÃO,	TIPO	PINÇA	REGULADOR	DE
FLUXO,	TIPO	CONECTOR	CONECTOR	ESCALONADO	P/	SONDA	C/	TAMPA,	TIPO	BOMBA	PERISTÁLTICA
LINEAR,	ESTERELIDADE	ESTÉRIL,DESCARTÁVEL.	NECESSÁRIO	O	FORNECIMENTO	DE	BOMBAS	EM
COMODATO.	EBS03136

29 303600026536
EQUIPO	PARA	SOLUÇÕES
PARENTERAIS	ESPECÍFICO
PARA	BOMBA	DE	INFUSÃO

UNIDADE 3000 0

	

CATMAT	610305:EQUIPO	BOMBA	INFUSORA,	TIPO	PARENTERAL,	MATERIAL	ISENTO	DE	PVC,	TIPO
CÂMARA	CÂMARA	FLEXÍVEL	C/FILTRO	AR,	TIPO	GOTEJADOR	GOTA	PADRÃO,	TIPO	PINÇA	REGULADOR	DE
FLUXO,	TIPO	INJETOR	INJETOR	LATERAL´Y´,	AUTOCICATRIZANTE,	TIPO	CONECTOR	LUER	C/TAMPA,
ESTERELIDADE	ESTÉRIL,DESCARTÁVEL.	DESCRIÇÃO	COMPLEMENTAR:	CÂMARA	FLEXÍVEL	COM
GOTEJADOR	DE	1ML/20	GOTAS,	FILTRO	PARA	RETENÇÃO	DE	PARTICULAS	E	FILTRO	DE	AR	LATERAL,
TUBO	EM	VINIL	TRANSLUCIDO	COM	PINÇA	ROLETE	E	INJETOR	LATERAL.	NECESSÁRIO	O
FORNECIMENTO	DAS	BOMBAS	EM	COMODATO.	COD	EBSERH:	EBS03130

30 303600026537
EQUIPO	PARA	SOLUÇÕES
PARENTERAIS
FOTOSSENSÍVEIS	ESPECÍFICO
PARA	BOMBA	DE	INFUSÃO

UNIDADE 1500 0

	

CATMAT	610306:	EQUIPO	BOMBA	INFUSORA,	TIPO	PARENTERAL,	MATERIAL	ISENTO	DE	PVC,	TIPO
CÂMARA	CÂMARA	FLEXÍVEL	C/FILTRO	AR,	TIPO	GOTEJADOR	GOTA	PADRÃO,	TIPO	PINÇA	REGULADOR	DE
FLUXO,	TIPO	INJETOR	INJETOR	LATERAL	´Y´,	AUTOCICATRIZANTE,	TIPO	CONECTOR	LUER	C/TAMPA,
CARACTERÍSTICA	ADICIONAL	FOTOSSENSÍVEL,	ESTERELIDADE	ESTÉRIL,DESCARTÁVEL.	DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:	CÂMARA	FLEXIVEL	COM	GOTEJADOR	DE	1ML/20	GOTAS,	FILTRO	PARA	RETENÇÃO	DE
PARTICULAS	E	FILTRO	DE	AR	LATERAL,	TUBO	EM	VINIL	TRANSLUCIDO	COM	PINÇA	ROLETE	E	INJETOR
LATERAL	E	BOLSA	DE	PROTEÇÃO.	NECESSÁRIO	O	FORNECIMENTO	DAS	BOMBAS	EM	COMODATO.
EBS03134

31 3036000002794
ESCOVA	PARA	LIMPEZA	DE
INSTRUMENTAIS	EM	GERAL	-
IRP

UNIDADE 20 0

	

ESCOVA	REUTILIZÁVEL	PARA	LIMPEZA	DE	INSTRUMENTAIS	EM	GERAL	(TESOURAS,	PINÇAS
HEMOSTÁTICAS	E	OUTROS).	COMPRIMENTO:	17,5	CM.	EM	UMA	DAS	EXTREMIDADES	DEVE	POSSUIR
TRÊS	FILAS	DE	CERDAS	PARA	DESCONTAMINAÇÃO	GERAL	E	NA	OUTRA	EXTREMIDADE,	CONTER	UMA
ÚNICA	FILEIRA	DE	CERDAS	PARA	DESCONTAMINAÇÃO	DELICADA	E	FINA.	O	CABO	DEVE	SER	DE
PLÁSTICO	ANTIDERRAPANTE.	ACEITA-SE	A	VARIAÇÃO	DE	+/-5CM.	CERDAS	DE	NYLON	FLEXÍVEIS.
CATMAT:	396682	EBS00398

32 3036000001494

ESTETOSCÓPIO,	TIPO
BIAURICULAR,	APLICAÇÃO
NEONATAL,	MATERIAL
AUSCULTADOR,	AÇO
INOXIDÁVEL,	MATERIAL
ARTICULAÇÃO	"Y",	MATERIAL

UNIDADE 5 0
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CONDUTO	LÁTEX,	MATERIAL
HASTE	AÇO	INOXIDÁVEL.

	
CATMAT:	438926	ESTETOSCÓPIO,	TIPO	BIAURICULAR,	ACESSÓRIOS	OLIVAS	ANATÔMICAS	SILICONE,
HASTE	HASTE	AÇO	INOX,	TUBO	TUBO	´Y´	SILICONE,	AUSCULTADOR	AUSCULTADOR	AÇO	INOX,
TAMANHO	NEONATAL.	EBS05059

33 3036000001492

ESTETOSCÓPIO,	TIPO
BIAURICULAR,	APLICAÇÃO
PEDIÁTRICO,	MATERIAL
AUSCULTADOR,	AÇO
INOXIDÁVEL,	MATERIAL
ARTICULAÇÃO	"Y",	MATERIAL
CONDUTO	LÁTEX,	MATERIAL
HASTE	AÇO	INOXIDÁVEL.

UNIDADE 15 0

	
CATMAT:	438927	ESTETOSCÓPIO,	TIPO	BIAURICULAR,	ACESSÓRIOS	OLIVAS	ANATÔMICAS	BORRACHA,
HASTE	HASTE	ALUMÍNIO,	TUBO	TUBO	PLÁSTICO,	AUSCULTADOR	AUSCULTADOR	AÇO	INOX,	TAMANHO
PEDIÁTRICO.	COD	EBSERH:	EBS05058

34 3036000004794
FIO	CIRURGICO	DE
POLIGLACITINA	VIOLETA
TRANÇADO-	CALIBRE	"4-0"	-	70
CM

CAIXA 15 0

	
Código	CATMAT:	487109	EBS00895	Descritivo	Unidade	Fornecimento:	Fio	de	SUTURA,	tipo	POLIGLACTINA	4-
0,	sintético	absorvível,	TRANÇADO,	cor	VIOLETA.	AGULHA	DE	15	a	17	mm,	cortante,	CURVATURA	DE	1/2	DE
CÍRCULO	CILÍNDRICA.	COMPRIMENTO	DO	FIO	DE	70	cm.	Estéril,	uso	único.	ENVELOPE

35 3036000004258
FIO	CIRÚRGICO
POLIGLECAPRONE	25	4.0
INCOLOR	70CM,	AGULHA	3/8
19MM

CAIXA 70 0

	
CATMAT	487240	Fio	de	sutura,	material:	poliglecaprone,	tipo	fio:	4-0,	cor:	incolor,	comprimento:	70	cm,
características	adicionais:	com	agulha,	tipo	agulha:	3,8	círculo	cortante	côncava	corpo	quadrado,	comprimento
agulha:	1,90	cm,	esterilidade:	estéril.	EBS00952.

36 3036000005191

FITA	ADESIVA	CIRÚRGICA	2,5
CM	X	NO	MÍNIMO	9	M	EM	NÃO
TECIDO	DE	VISCOSE	RAYON	OU
À	BASE	DE	FIBRAS	DE	VISCOSE,
MICROPOROSA	BRANCA	(TIPO
MICROPORE),	RESISTENTE,	DE
FÁCIL	MANUSEIO,	MALEÁVEL,
ATÓXICA,	SEM	IRRITANTES
DÉRMICOS,	PARA	PELES
SENSÍVEIS,	ISENTO	DE
RESÍDUOS	E	IMPUREZAS.	COM
ADESIVO	ACRÍLICO	OU
ADESIVO	TERMOPLÁSTICO,
ISENTO	DE	LÁTEX
COMPROVADO	ATRAVÉS	DE
IDENTIFICAÇÃO.	ROLO	COM
CAPA	PROTETORA,	EMBALADO
INDIVIDUALMENTE	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,
VALIDADE	E	LOTE.

UNIDADE 15 0

	 CÓD.	EBSERH:	EBS00512.	CATMAT:	437865.

37 303600000907 FITA	ADESIVA	HOSPITALAR
CREPE	-	1,9	CM	X	50	M

ROLO	C/
50M 1100 0

	

FITA	ADESIVA	HOSPITAR	CONFECCIONADA	COM	DORSO	DE	PAPEL	CREPADO	E	ADESIVO	A	BASE	DE
RESINA	DE	BORRACHA	SINTÉTICA.	ROLO	COM	1,9	CM	DE	LARGURA	E	50	METROS	DE	COMPRIMENTO.
BRANCA.	INDICADA	PARA	ADERIR	A	UMA	VARIEDADE	DE	PACOTES	INCLUINDO	TECIDOS	DE	ALGODÃO	E
PAPEL.	APRESENTAR	CONSISTÊNCIA	EM	SUA	FIXAÇÃO	E	PERMITIR	A	ESCRITA	COM	LÁPIS	OU	CANETA
SEM	BORRAR.	RESISTENTE.	ISENTA	DE	RESÍDUOS	MESMO	APÓS	AUTOCLAVAGEM.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL.	CÓD.	EBSERH:	EBS01952.	CATMAT:	438974

38 303600009688 FRASCO	PARA	NUTRIÇÃO
ENTERAL	-	300	ML UNIDADE 200 0

	
EM	MATERIAL	PLÁSTICO,	QUE	PERMITA	O	TRATAMENTO	TÉRMICO	(AQUECIMENTO/RESFRIAMENTO)	DE
SOLUÇÕES	ENTERAIS,	GRADUADO,	COM	ETIQUETA	PARA	IDENTIFICAÇÃO,	TAMPA	COM	MEMBRANA
PERFURÁVEL	ADAPTÁVEL	A	EQUIPO	DE	NUTRIÇÃO	ENTERAL.	ESTÉRIL.	COM	CAPACIDADE	PARA	300mL.
CÓD.	EBSERH:	EBS00621.	CATMAT:	395538

39 3036000004031 FRASCO	PARA	NUTRIÇÃO
ENTERAL	-	500ML UNIDADE 200 0

Termo de Referência - SEI 43216187         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 11



	
EM	MATERIAL	PLÁSTICO,	QUE	PERMITA	O	TRATAMENTO	TÉRMICO	(AQUECIMENTO/RESFRIAMENTO)	DE
SOLUÇÕES	ENTERAIS,	GRADUADO,	COM	ETIQUETA	PARA	IDENTIFICAÇÃO,	TAMPA	COM	MEMBRANA
PERFURÁVEL	ADAPTÁVEL	A	EQUIPO	DE	NUTRIÇÃO	ENTERAL.	ESTÉRIL.	COM	CAPACIDADE	PARA	500mL.
CÓD.	EBSERH:	EBS00622.	CATMAT:	395534

40 3036000005039

GUIA	DE	INTUBAÇÃO
TRAQUEAL	TIPO	BOUGIE	PARA
INTUBAÇÃO	TRAQUEAL
DIFÍCIL,	TAMANHO	ADULTO,
MATERIAL	POLÍMERO,
DIÂMETRO	DE	5,5	A	10	MM,
SEGMENTO	DISTAL	ANGULADO,
SUPERFÍCIE	ANTIADERENTE.
MARCA	NÍTIDA	INDICATIVA	DO
PONTO	DE	DEFLEXÃO	E	DA
PROFUNDIDADE,	PONTA
MACIÇA	ARREDONDADA.	TODO
O	MATERIAL	DEVE	SER	ISENTO
DE	LÁTEX,	RESISTENTE	E
PROPICIAR	UTILIZAÇÃO
SEGURA.	ESTÉRIL	E
DESCARTÁVEL.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,
LOTE	E	VALIDADE.

UNIDADE 10 0

	 CÓD.	EBSERH:	EBS02168.	CATMAT:	452988.

41 3036000005040

GUIA	DE	INTUBAÇÃO
TRAQUEAL	TIPO	BOUGIE	PARA
INTUBAÇÃO	TRAQUEAL
DIFÍCIL,	TAMANHO	INFANTIL,
MATERIAL	POLÍMERO,
TAMANHO	10	FR,	SEGMENTO
DISTAL	ANGULADO,
SUPERFÍCIE	ANTIADERENTE.
MARCA	NÍTIDA	INDICATIVA	DO
PONTO	DE	DEFLEXÃO	E	DA
PROFUNDIDADE,	PONTA
MACIÇA	ARREDONDADA.	TODO
O	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE	E	PROPICIAR
UTILIZAÇÃO	SEGURA.	ESTÉRIL
E	DESCARTÁVEL.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL,	CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,
LOTE	E	VALIDADE.

UNIDADE 10 0

	 CÓD.	EBSERH:	EBS05080.	CATMAT:	452989.

42 303600001830
HASTE	FLEXIVEL	EM	PLASTICO,
COM	ALGODAO	NAS
EXTREMIDADES.

CAIXA	C/
75	UN 100 	

	
CATMAT	293025	-	HASTE	FLEXÍVEL,	MATERIAL	HASTE	PLÁSTICO,	TIPO	HASTE	COM	RANHURAS,
MATERIAL	PONTA	ALGODÃO,	CARACTERÍSTICAS	ADICIONAIS	COM	2	PONTAS.	DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:	CAIXA	COM	75	UNIDADES.	COD	EBSERH:	EBS02232

43 3036000002397
INDICADOR	QUÍMICO	PARA
USO	EM	LAVADORA
ULTRASSÔNICA

UNIDADE 150 0

	
INDICADOR	DE	LIMPEZA	PARA	INSTRUMENTAIS	CANULADOS,	MANGUEIRA	COM	CONECTOR	LUER,
SUPORTE	PARA	INDICADOR.	UTILIZADO	COMO	INDICADOR	DE	EFICIÊNCIA	DA	LIMPEZA	PARA
LAVADORAS	DESINFETADORAS	E	ULTRASSÔNICAS.	CÓD.	EBSERH:	EBS02248.	CATMAT:	453989

44 3036000004430
KIT	COM	TUBO	CORUGADO
PARA	REANIMAÇÃO	COM	PEÇA
T

UNIDADE 2240 0

	

CATMAT	455144	KIT	COM	TUBO	CORUGADO	PARA	REANIMAÇÃO	COM	PEÇA	T	(CAIXA	COM	10
UNIDADES),	PARA	USO	EM	RESSUSCITADOR	ELETRÔNICO,	COMPATÍVEL	COM	O	EQUIPAMENTO
RESSUSCITADOR	ELETRÔNICO	DA	MARCA	FANEM,	MODELO	BABYPUFF	1020.	DEVE	ATENDER	À
DESCRIÇÃO	DO	ITEM	FORNECIDO	PELO	FABRICANTE	DO	EQUIPAMENTO	COM	O	CÓDIGO	020.075.600.
EBS07117

LÂMINA	DE	BISTURI	Nº	12,	EM
AÇO	CARBONO,	ESTÉRIL,
PROPICIAR	CORTE	PRECISO	E
SEGURO,	ISENTA	DE	REBARBAS
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45 3036000005207

E	SINAIS	DE	OXIDAÇÃO,	PONTA
AFIADA,	PERFEITA	ADAPTAÇÃO
AO	CABO,	EMBALADA
INDIVIDUALMENTE	EM	FORMA
DE	SACHÊ	COM	INIBIDOR	DE
CORROSÃO,	QUE	NÃO	PERMITE
A	PERFURAÇÃO	DA
EMBALAGEM,	GARANTINDO	A
ESTERILIZAÇÃO	E	PREVENINDO
CONTRA	POSSÍVEIS
ACIDENTES,	A	EMBALAGEM
PERMITE	A	RETIRADA	DA
LÂMINA	COM	FACILIDADE,	É
SEGURA	E	INDIVIDUALIZADA
COM	ABERTURA	ASSÉPTICA.

UNIDADE 500 0

	
COM	DADOS	DE	IDENTIFICAÇÃO,	DATA	E	TIPO	DE	ESTERILIZAÇÃO,	PRAZO	DE	VALIDADE	E	ATENDER	À
LEGISLAÇÃO	SANITÁRIA	VIGENTE	E	PERTINENTE	AO	PRODUTO,	LOTE	E	RMS.	CÓD.	EBSERH:	EBS00631.
CATMAT:	313628.

46 3036000003203 LÂMINA	PARA
TRICOTOMIZADOR	CIRÚRGICO UNIDADE 350 0

	

PARA	RETIRADA	DE	PELOS	FINOS,	ESPESSOS,	MOLHADOS	OU	SECOS,	COM	MECANISMO	DE	ENCAIXE
DO	CABO	POR	ENGATE,	PARA	TRICOTOMIZADOR	ELÉTRICO.	EM	MATERIAL	PLÁSTICO	RESISTENTE,	DE
USO	ÚNICO	E	EMBALADA	INDIVIDUALMENTE.	LARGURA	DE	CORTE	DE	APROXIMADAMENTE	3	CM.	A
LÂMINA	DEVE	PERMANECER	DISTANTE	DA	PELE	DURANTE	O	MANEJO,	MINIMIZANDO	O	RISCO	DE
FERIMENTOS	E	CORTES.	ESTÉRIL.	CÓD.	EBSERH:	EBS08356.	CATMAT:	445397

47 303600004082
LUBRIFICANTE	PARA
INSTRUMENTAL	CIRURGICO
EM	AÇO	INOXIDÁVEL

GALÃO
5L 6 0

	

LUBRIFICANTE	MINERAL	PARA	UTILIZAÇÃO	EM	INSTRUMENTAL	E	MATERIAL	CIRÚRGICO.	GALÃO	COM	5
LITROS.	COMPOSTO	POR	LEITES	MINERAIS	NEUTROS	E	POLÍMEROS	HIDROCARBONETOS.
EMULSIFICANTE,	NEUTRA,	TENSOATIVO	NÃO	IÔNICO,	NÃO	OLEOSO,	NÃO	PEGAJOSO.	HIDROSSOLÚVEL,
ISENTA	DE	SILICONE,	PERMEÁVEL	A	ESTERILIZAÇÃO	POR	VAPOR,	ANTIFERRUGINOSA	QUE	PREVINE	A
CORROSÃO	E	O	ENRIJECIMENTO	DAS	ARTICULAÇÕES	DE	INSTRUMENTAIS	CIRÚRGICO.	COMPATÍVEL
COM	USO	EM	TERMODESINFECTADORA.	PARA	PROCESSO	MANUAL	E	AUTOMATIZADO	EM	LAVADORA
DESINFETADORA.	CÓD.	EBSERH:	EBS00445.	CATMAT:	247287

48 3036000001616
LUVA	PARA	PROCEDIMENTO
NÃO	CIRÚRGICO	EM
BORRACHA	NITRÍLICA	-	MÉDIO

CAIXA
100,00
UN

40 0

	

LUVA	PARA	PROCEDIMENTO	NÃO	CIRÚRGICO	EM	BORRACHA	NITRÍLICA.	TAMANHO	MÉDIO.
COMPRIMENTO	MÍNIMO	DE	230	MM.	SEM	LUBRIFICANTE,	NÃO	ESTÉRIL,	ISENTO	DE	IRRITANTES
DÉRMICOS,	RESÍDUOS	E	IMPUREZAS.	ÍNTEGRA,	TEXTURA	UNIFORME	E	RESISTENTE	A	TRAÇÃO	SEM
PROVOCAR	ESTIRAMENTO.	FORMATO	ANATÔMICO,	PUNHO	E	BAINHA	OU	OUTRO	DISPOSITIVO	CAPAZ
DE	ASSEGURAR	UM	AJUSTE	PERFEITO	E	DE	FÁCIL	CALÇAMENTO.	USO	ÚNICO.	ACONDICIONADA	EM
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM	INDICAÇÃO	DE	ABERTURA	PICOTADA.	TODO	O	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE,	PERMITIR	MANUSEIO	E	UTILIZAÇÃO	SEGURA	PARA	USO	HOSPITALAR.	EMBALAGEM
EXTERNA	COM	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE.	DEVE	APRESENTAR	CERTIFICADO	DE
APROVAÇÃO	(CA)	DE	PROTEÇÃO	DAS	MÃOS	CONTRA	AGENTES	BIOLÓGICOS	E	REGISTRO	NA	ANVISA.
CÓD.	EBSERH:	EBS00109.	CATMAT:	619824

49 3036000001615
LUVA	PARA	PROCEDIMENTO
NÃO	CIRÚRGICO	EM
BORRACHA	NITRÍLICA	-
PEQUENO

CAIXA
100,00
UN

60 0

	

LUVA	PARA	PROCEDIMENTO	NÃO	CIRÚRGICO	EM	BORRACHA	NITRÍLICA.	TAMANHO	PEQUENO.
COMPRIMENTO	MÍNIMO	DE	220	MM.	SEM	LUBRIFICANTE,	NÃO	ESTÉRIL,	ISENTO	DE	IRRITANTES
DÉRMICOS,	RESÍDUOS	E	IMPUREZAS.	ÍNTEGRA,	TEXTURA	UNIFORME	E	RESISTENTE	A	TRAÇÃO	SEM
PROVOCAR	ESTIRAMENTO.	FORMATO	ANATÔMICO,	PUNHO	E	BAINHA	OU	OUTRO	DISPOSITIVO	CAPAZ
DE	ASSEGURAR	UM	AJUSTE	PERFEITO	E	DE	FÁCIL	CALÇAMENTO.	USO	ÚNICO.	ACONDICIONADA	EM
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM	INDICAÇÃO	DE	ABERTURA	PICOTADA.	TODO	O	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE,	PERMITIR	MANUSEIO	E	UTILIZAÇÃO	SEGURA	PARA	USO	HOSPITALAR.	EMBALAGEM
EXTERNA	COM	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE.	DEVE	APRESENTAR	CERTIFICADO	DE
APROVAÇÃO	(CA)	DE	PROTEÇÃO	DAS	MÃOS	CONTRA	AGENTES	BIOLÓGICOS	E	REGISTRO	NA	ANVISA.
CÓD.	EBSERH:	EBS00108.	CATMAT:	619823

50 3036000001341
LUVA	PARA	PROCEDIMENTO
NÃO	CIRÚRGICO	EM	LÁTEX
NATURAL	-	MÉDIO

CAIXA
100,00
UN

4000 0

LUVA	PARA	PROCEDIMENTO	NÃO	CIRÚRGICO	EM	LÁTEX	NATURAL.	TAMANHO	MÉDIO.	COMPRIMENTO
MÍNIMO	DE	230	MM.	LUBRIFICADA	COM	PÓ	BIOABSORVÍVEL,	NÃO	ESTÉRIL,	ISENTO	DE	IRRITANTES
DÉRMICOS,	RESÍDUOS	E	IMPUREZAS.	ÍNTEGRA,	TEXTURA	UNIFORME	E	RESISTENTE	A	TRAÇÃO	SEM
PROVOCAR	ESTIRAMENTO.	FORMATO	ANATÔMICO,	PUNHO	E	BAINHA	OU	OUTRO	DISPOSITIVO	CAPAZ
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	 DE	ASSEGURAR	UM	AJUSTE	PERFEITO	E	DE	FÁCIL	CALÇAMENTO.	USO	ÚNICO.	ACONDICIONADA	EM
EMBALAGEM	RESISTENTE	COM	INDICAÇÃO	DE	ABERTURA	PICOTADA.	TODO	O	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE,	PERMITIR	MANUSEIO	E	UTILIZAÇÃO	SEGURA	PARA	USO	HOSPITALAR.	EMBALAGEM
EXTERNA	COM	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE.	DEVE	APRESENTAR	CERTIFICADO	DE
APROVAÇÃO	(CA)	DE	PROTEÇÃO	DAS	MÃOS	CONTRA	AGENTES	BIOLÓGICOS	E	REGISTRO	NA	ANVISA.
CÓD.	EBSERH:	EBS00115.	CATMAT:	619858

51 3036000003773
LUVA	PARA	PROCEDIMENTO
NÃO	CIRÚRGICO	EM	LÁTEX
NATURAL	-	PEQUENO

CAIXA
100,00
UN

3700 0

	

LUVA	PARA	PROCEDIMENTO	NÃO	CIRÚRGICO	EM	LÁTEX	NATURAL.	TAMANHO	PEQUENO	.
COMPRIMENTO	MÍNIMO	DE	220	MM.	LUBRIFICADA	COM	PÓ	BIOABSORVÍVEL,	NÃO	ESTÉRIL,	ISENTO	DE
IRRITANTES	DÉRMICOS,	RESÍDUOS	E	IMPUREZAS.	ÍNTEGRA,	TEXTURA	UNIFORME	E	RESISTENTE	A
TRAÇÃO	SEM	PROVOCAR	ESTIRAMENTO.	FORMATO	ANATÔMICO,	PUNHO	E	BAINHA	OU	OUTRO
DISPOSITIVO	CAPAZ	DE	ASSEGURAR	UM	AJUSTE	PERFEITO	E	DE	FÁCIL	CALÇAMENTO.	USO	ÚNICO.
ACONDICIONADA	EM	EMBALAGEM	RESISTENTE	COM	INDICAÇÃO	DE	ABERTURA	PICOTADA.	TODO	O
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	PERMITIR	MANUSEIO	E	UTILIZAÇÃO	SEGURA	PARA	USO
HOSPITALAR.	EMBALAGEM	EXTERNA	COM	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE.	DEVE
APRESENTAR	CERTIFICADO	DE	APROVAÇÃO	(CA)	DE	PROTEÇÃO	DAS	MÃOS	CONTRA	AGENTES
BIOLÓGICOS	E	REGISTRO	NA	ANVISA.	CÓD.	EBSERH:	EBS00114.	CATMAT:	619857

52 303600025802
MÁSCARA	DE	PROTEÇÃO
FACIAL	TIPO	RESPIRADOR	-
N95/PFF-2

UNIDADE 295 0

	

APLICAÇÃO	PROTEÇÃO	CONTRA	BACILO	DA	TUBERCULOSE,	CONSTITUÍDO	POR	FIBRAS	SINTÉTICAS
DISPOSTAS	EM	4	CAMADAS	COM	FORMATO	EM	BICO	DE	PATO,	DUAS	TIRAS	ELÁSTICAS	PARA	FIXAÇÃO
NA	CABEÇA,	CLIPE	NASAL	FIXADO	NO	CORPO	DA	MÁSCARA	E	EFICIÊNCIA	MÍNIMA	DE	FILTRAÇÃO	DE
95%	DE	PARTÍCULAS	DE	ATÉ	0,3	MICRÔMETROS.	COM	CERTIFICADO	DE	APROVAÇÃO	COMO	PFF/2	OU	DA
NIOSHI	COMO	N95.	DESCARTÁVEL,	ATÓXICA,	HIPOALERGÊNICA	E	INODORA.	CÓD.	EBSERH:	EBS00477.
CATMAT:	485530

53 3036000001484
MÁSCARA	FACIAL	PARA
ANESTESIA	COM	COXIM
INFLÁVEL	–	Nº	05	(ADULTO	G)

UNIDADE 5 0

	

MÁSCARA	FACIAL	PARA	ANESTESIA,	VENTILAÇÃO	OU	REANIMAÇÃO	MANUAL	EM	SILICONE.	TAMANHO	5
(ADULTO	M).	COM	COXIM	INFLÁVEL.	COM	FORMATO	ANATÔMICO	TRIANGULAR	OU	REDONDO.	PEÇA
ÚNICA	(MONOBLOCO).	CONEXÃO	UNIVERSAL.	COMPATÍVEL	COM	PROCESSO	EM
TERMODESINFECTADORA,	QUE	SUPORTE	TEMPERATURA	DE	80	°C	OU	AUTOCLAVÁVEL	A	134°C.	CÓD.
EBSERH:	EBS02016.	CATMAT:	454582

54 3036000000001 MASCARA	PARA	LARINGE
AUTOCLAVAVEL	TAM	2,5 UNIDADE 5 0

	
-	MÁSCARA	PARA	LARINGE;	-	REUTILIZÁVEL	E	AUTOCLAVÁVEL;	-	TAMANHO:	2,5;	-	PRODUZIDO	EM
SILICONE;	-	INFORMAÇÕES	DESCRITAS	NO	TUBO:	MARCA	LINEAR	PARA	REFERÊNCIA	DE	POSIÇÃO	AO
LONDO	DO	TUBO,	VOLUME	DO	MANGUITO,	PESO	DO	PACIENTE;	-	INSTRUÇÕES	EM	PORTUGUÊS;	-
REGISTRO	NA	ANVISA.	CATMAT:	451106	CÓD	EBSERH:	EBS01145

55 303600026550 MÁSCARA	PARA	LARINGE	TAM
2 UNIDADE 5 0

	
CATMAT	451472	Tubo	supraglótico,	tipo:	máscara	laríngea,	material	:	silicone,	vias:	via	p,	acesso	gástrico,
tamanho	:	nº	2,	componente	1:	c,	linha	de	referência,	conector:	c,	conector	padrão,	esterilidade	:	reutilizável.
COD	EBSERH:	EBS07139

56 3036000003855

PINÇA	CIRÚRGICA,	AÇO
INOXIDÁVEL,	MODELO	MAGILL,
TIPO	USO	INFANTIL.	PINÇA
MAGILL	PARA	INTUBAÇÃO
INFANTIL

UNIDADE 3 0

	 CATMAT	467862	-	pinça	cirúrgica,	material	aço	inoxidável,	modelo	magill,	tipo	uso	infantil

57 303600010708 PRONGA	EM	SILICONE	PARA
CPAP	SISTEM	N*	0 UNIDADE 20 0

	
CATMAT	454168	-	MATERIAL	GASOTERAPIA,	TIPO	PRONGA	NASAL,	MATERIAL	SILICONE,	MODELO	P/
CPAP,	TAMANHO	Nº	0,	ESTERILIDADE*	USO	ÚNICO,	EMBALAGEM	EMBALAGEM	INDIVIDUAL.	DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:	COM	UMA	ENTRADA	E	DUAS	SAÍDAS.	COD	EBSERH:	EBS01206

58 303600010716 PRONGA	EM	SILICONE	PARA
CPAP	SISTEM	N*	1 UNIDADE 20 0

	
CATMAT	454163	-	MATERIAL	GASOTERAPIA,	TIPO	PRONGA	NASAL,	MATERIAL	SILICONE,	MODELO	P/
CPAP,	TAMANHO	Nº	1,	ESTERILIDADE*	USO	ÚNICO,	EMBALAGEM	EMBALAGEM	INDIVIDUAL.	DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR:	COM	UMA	ENTRADA	E	DUAS	SAÍDAS.	COD	EBSERH:	EBS01208

59 303600010724 PRONGA	EM	SILICONE	PARA
CPAP	SISTEM	N*	2 UNIDADE 20 0

CATMAT	454164	Material	p,	vni	-	cpap	,	bipap,	tipo	1:	pronga	nasal,	material	:	silicone,	tamanho	:	neonatal	nº	2Termo de Referência - SEI 43216187         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 14



	 COM	UMA	ENTRADA	E	DUAS	SAÍDAS.	COD.	EBSERH:	EBS01209.

60 3036000001455 PRONGA	EM	SILICONE	PARA
CPAP	SISTEM	N°	00 UNIDADE 20 0

	 CATMAT	454169	Material	p,	vni	-	cpap	,	bipap,	tipo	1:	pronga	nasal,	material	:	silicone,	tamanho	:	neonatal	nº
00.	COD.	EBSERH:	EBS01207.

61 3036000002169 SISTEMA	FECHADO	DE
ASPIRAÇÃO	TRAQUEAL	Nº	10 UNIDADE 5 0

	

MODELO	PARA	USO	EM	CÂNULA	DE	TRAQUEOSTOMIA/ADULO	E	PEDIÁTRICO	COM	CONEXÃO	EM
COTOVELO	EM	PVC	ATÓXICO,	FLEXÍVEL,	TRANSPARENTE	E	RADIOPACA,	GRADUADA	DE	CENTÍMETRO
EM	CENTÍMETRO	COM	ORIFÍCIOS	NA	EXTREMIDADE	DISTAL	COM	PONTA	ARRREDONDADA;	LUVA
PLÁSTICA	SILICONIZADA	ENVOLVENDO	A	SONDA;	CONECTOR	EM	Y	COM	DUPLO	(PIVÔS	GIRATÓRIOS)
PARA	CONEXÃO	EM	CÂNULA	TRAQUEOSTOMIA	DE	UM	LADO	E	CIRCUITO	DO	VENTILADOR	MECÂNICO
DO	OUTRO;	VIA	DE	INSTILAÇÃO	COM	VÁLVULA	ANTI-REFLUXO,	VÁLVULA	PARA	CONTROLE	DE	VÁCUO
COM	TRAVA	POR	PRESSÃO	E	TAMPA	PROTETORA	NA	EXTREMIDADE	DISTAL,	COM	MDI	(AEROSOL
TERAPIA).	CÓD.	EBSERH:	EBS04899.	CATMAT:	454399

62 3036000004328 SONDA	NASOENTERAL	Nº	10 UNIDADE 10 0

	
CATMAT	438393	Sonda	trato	digestivo,	aplicação:	nasoenteral,	material:	silicone,	calibre:	nº	10,	comprimento:
cerca	60	cm,	conector:	conector	em	y	c,	tampa,	graduação:	graduada,	componentes:	ponta	distal	fechada,	c,
orifícios	laterais,	outros	componentes:	c,	fio	guia,	peso	metálico,	adicionais:	radiopaca,	esterilidade:	estéril,
descartável,	embalagem:	embalagem	individual.	COD	EBSERH:	EBS00266

63 3036000005091

SONDA	PARA	ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL	Nº	12.	EM	PVC
SILICONIZADO	CRISTAL,
FLEXÍVEL.	PONTA
ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIOS
DISTAIS	LATERALIZADOS.
ATÓXICO,	APIROGÊNICO.
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO.
EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,
CONTENDO	A	IDENTIFICAÇÃO
DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE,
DADOS	DO	FABRICANTE,
FABRICAÇÃO	E	REGISTRO	NA
ANVISA/MS.

UNIDADE 150 0

	 CÓD.	EBSERH:	EBS00261.	CATMAT:	279764.

64 3036000005092

SONDA	PARA	ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL	Nº	14.	EM	PVC
SILICONIZADO	CRISTAL,
FLEXÍVEL.	PONTA
ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIOS
DISTAIS	LATERALIZADOS.
ATÓXICO,	APIROGÊNICO.
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO.
EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,
CONTENDO	A	IDENTIFICAÇÃO
DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE,
DADOS	DO	FABRICANTE,
FABRICAÇÃO	E	REGISTRO	NA
ANVISA/MS.

UNIDADE 40 0

	 CÓD.	EBSERH:	EBS00262.	CATMAT:	279761.

65 3036000005093

SONDA	PARA	ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL	Nº	16.	EM	PVC
SILICONIZADO	CRISTAL,
FLEXÍVEL.	PONTA
ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIOS
DISTAIS	LATERALIZADOS.
ATÓXICO,	APIROGÊNICO.
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO.
EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,
CONTENDO	A	IDENTIFICAÇÃO
DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE,
DADOS	DO	FABRICANTE,
FABRICAÇÃO	E	REGISTRO	NA
ANVISA/MS.

UNIDADE 40 0

	 CÓD.	EBSERH:	EBS00263.	CATMAT:	279762.
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66 3036000005099

SONDA	URETRAL	Nº	04,	TIPO
NELATON,	COMPRIMENTO
MÍNIMO	DE	40	CM,	MATERIAL
PVC	CRISTAL,	SILICONIZADA,
TRANSPARENTE,	INCOLOR	E
FLEXÍVEL,	SUPERFÍCIE	LISA,
PONTA	ARREDONDADA,
ORIFÍCIO	DE	DRENAGEM
PLANO	E	ATRAUMÁTICO.
CONECTOR	RESISTENTE	COM
AJUSTE	SEGURO	E	TAMPA
PROTETORA.	TODO	MATERIAL
DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO.

UNIDADE 800 0

	
EMBALAGEM	INDIVIDUAL	EM	PAPEL	GRAU	CIRÚRGICO,	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	A
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE,	DADOS	DO	FABRICANTE,	FABRICAÇÃO	E	REGISTRO	NA
ANVISA/MS.	CÓD.	EBSERH:	EBS00268.	CATMAT:	452538.

67 3036000005101

SONDA	URETRAL	Nº	08,	TIPO
NELATON,	COMPRIMENTO
MÍNIMO	DE	40	CM,	MATERIAL
PVC	CRISTAL,	SILICONIZADA,
TRANSPARENTE,	INCOLOR	E
FLEXÍVEL,	SUPERFÍCIE	LISA,
PONTA	ARREDONDADA,
ORIFÍCIO	DE	DRENAGEM
PLANO	E	ATRAUMÁTICO.
CONECTOR	RESISTENTE	COM
AJUSTE	SEGURO	E	TAMPA
PROTETORA.	TODO	MATERIAL
DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO.

UNIDADE 300 0

	
EMBALAGEM	INDIVIDUAL	EM	PAPEL	GRAU	CIRÚRGICO,	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	A
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE,	DADOS	DO	FABRICANTE,	FABRICAÇÃO	E	REGISTRO	NA
ANVISA/MS.	CÓD.	EBSERH:	EBS00270.	CATMAT:	438409.

68 3036000005102

SONDA	URETRAL	Nº	10,	TIPO
NELATON,	COMPRIMENTO
MÍNIMO	DE	40	CM,	MATERIAL
PVC	CRISTAL,	SILICONIZADA,
TRANSPARENTE,	INCOLOR	E
FLEXÍVEL,	SUPERFÍCIE	LISA,
PONTA	ARREDONDADA,
ORIFÍCIO	DE	DRENAGEM
PLANO	E	ATRAUMÁTICO.
CONECTOR	RESISTENTE	COM
AJUSTE	SEGURO	E	TAMPA
PROTETORA.	TODO	MATERIAL
DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO.

UNIDADE 100 0

	
EMBALAGEM	INDIVIDUAL	EM	PAPEL	GRAU	CIRÚRGICO,	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	A
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE,	DADOS	DO	FABRICANTE,	FABRICAÇÃO	E	REGISTRO	NA
ANVISA/MS.	CÓD.	EBSERH:	EBS00271.	CATMAT:	436042.

69 3036000005105

SONDA	URETRAL	Nº	16,	TIPO
NELATON,	COMPRIMENTO
MÍNIMO	DE	40	CM,	MATERIAL
PVC	CRISTAL,	SILICONIZADA,
TRANSPARENTE,	INCOLOR	E
FLEXÍVEL,	SUPERFÍCIE	LISA,
PONTA	ARREDONDADA,
ORIFÍCIO	DE	DRENAGEM
PLANO	E	ATRAUMÁTICO.
CONECTOR	RESISTENTE	COM
AJUSTE	SEGURO	E	TAMPA
PROTETORA.	TODO	MATERIAL
DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,
ESTÉRIL,	USO	ÚNICO.

UNIDADE 70 0

	
EMBALAGEM	INDIVIDUAL	EM	PAPEL	GRAU	CIRÚRGICO,	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	A
IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	LOTE,	VALIDADE,	DADOS	DO	FABRICANTE,	FABRICAÇÃO	E	REGISTRO	NA
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ANVISA/MS.	CÓD.	EBSERH:	EBS00274.	CATMAT:	435985.

70 303600020961
TUBO	ENDOTRAQUEAL	-	Nº	6,0	-
SEM	BALÃO UNIDADE 20 0

	

TUBO	PARA	INTUBAÇÃO	ORAL/NASAL	Nº	6,0	EM	MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM	CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.
CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA.	TODO	MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	DE	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM	ABERTURA
ASSÉPTICA.	CÓD.	EBSERH:	EBS00316.	CATMAT:	451277

71 3036000005929 TUBO	ENDOTRAQUEAL
ARAMADO	4,0	MM UNIDADE 100 0

	

CATMAT:	451377	CÓD	EBSERH:	EBS0324	TUBO	ENDOTRAQUEAL	ARAMADO	4,0	MM,	COM	CUFF.
MATERIAL	EM	PVC	SILICONADO,	TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO,	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	NÍTIDA
CENTÍMETRO	A	CENTÍMETRO,	LINHA	RADIOPACA	EM	TODA	EXTENSÃO	DO	TUBO,	EXTREMIDADE
ATRAUMÁTICA	COM	ORIFÍCIO	LATERAL	DE	MURPHY.	BALÃO	DE	ALTO	VOLUME	E	BAIXA	PRESSÃO.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	ESTÉRIL,	DESCARTÁVEL.

72 3036000005109

TUBO	ENDOTRAQUEAL
ARAMADO	5,0	MM,	COM	CUFF.
MATERIAL	EM	PVC
SILICONADO,
TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO,
ESCALA	DE	GRADUAÇÃO
NÍTIDA	CENTÍMETRO	A
CENTÍMETRO,	LINHA
RADIOPACA	EM	TODA
EXTENSÃO	DO	TUBO,
EXTREMIDADE	ATRAUMÁTICA
COM	ORIFÍCIO	LATERAL	DE
MURPHY.	BALÃO	DE	ALTO
VOLUME	E	BAIXA	PRESSÃO.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL
PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO
COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS
LUER	SLIP	E	LUER	LOCK.
CONECTOR	COM	ENCAIXE
PADRÃO.	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

UNIDADE 100 0

	
EMBALAGEM	INDIVIDUAL,	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO
CONFORME	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.	POSSUIR	REGISTRO	ANVISA.	CÓD.	EBSERH:	EBS00326.	CATMAT:
451375.

73 3036000005111

TUBO	ENDOTRAQUEAL
ARAMADO	6,0	MM,	COM	CUFF.
MATERIAL	EM	PVC
SILICONADO,
TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO,
ESCALA	DE	GRADUAÇÃO
NÍTIDA	CENTÍMETRO	A
CENTÍMETRO,	LINHA
RADIOPACA	EM	TODA
EXTENSÃO	DO	TUBO,
EXTREMIDADE	ATRAUMÁTICA
COM	ORIFÍCIO	LATERAL	DE
MURPHY.	BALÃO	DE	ALTO
VOLUME	E	BAIXA	PRESSÃO.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL
PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO
COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS
LUER	SLIP	E	LUER	LOCK.
CONECTOR	COM	ENCAIXE
PADRÃO.	ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

UNIDADE 100 0

	
EMBALAGEM	INDIVIDUAL,	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO
CONFORME	A	LEGISLAÇÃO	VIGENTE.	POSSUIR	REGISTRO	ANVISA.	CÓD.	EBSERH:	EBS00328.	CATMAT:
451382.

74 3036000001460 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	2,0
SEM	BALÃO UNIDADE 30 0

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS,	A	PARTIR	DE	5CM.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	CONECTOR	COM	ENCAIXE
PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA.	APLICAÇÃO:	INTUBAÇÃO	ORAL/NASAL.	TODO	MATERIAL	DEVE	SER
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	 RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00308.	CATMAT:	451204

75 303600020953 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	2,5
SEM	BALÃO UNIDADE 30 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS	A	PARTIR	DE	5CM.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	CONECTOR	COM	ENCAIXE
PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA.	APLICAÇÃO:	INTUBAÇÃO	ORAL/NASAL.	TODO	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00309.	CATMAT:	451268

76 303600021490 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	3,0
COM	BALÃO UNIDADE 30 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY.	TODO
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE
DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00295.	CATMAT:	451311

77 303600002888 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	3,0
SEM	BALÃO UNIDADE 60 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS	A	PARTIR	DE	5CM.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	CONECTOR	COM	ENCAIXE
PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA.	APLICAÇÃO:	INTUBAÇÃO	ORAL/NASAL.	TODO	MATERIAL	DEVE	SER
RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM
ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE	DE	FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00310.	CATMAT:	451271

78 303600021501 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	3,5
COM	BALÃO UNIDADE 30 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY.	TODO
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE
DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00296.	CATMAT:	451317

79 3036000004731 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	3,5
SEM	CUFF. UNIDADE 70 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO
NÍTIDA	CENTÍMETRO	A	CENTÍMETRO.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	CONECTOR	COM	ENCAIXE
PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY	E	MARCADOR	DE	CORDA	VOCAL.	APLICAÇÃO:
INTUBAÇÃO	ORAL/NASAL.	TODO	MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E
USO	ÚNICO.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO
PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE	DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	COD.	EBSERH:	EBS00311	CATMAT:	451197

80 3036000005123

TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	4,0
COM	CUFF.	MATERIAL	EM	PVC
SILICONIZADO,
TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO,
FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE
GRADUAÇÃO	NÍTIDA
CENTÍMETRO	A	CENTÍMETRO.
MARCADOR	RADIOPACO
CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA
PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL
PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO
COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS
LUER	SLIP	E	LUER	LOCK.
CONECTOR	COM	ENCAIXE
PADRÃO.	PONTA
ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE
MURPHY.	TODO	MATERIAL
DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,
ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.

UNIDADE 30 0

	 EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE
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E	VALIDADE	DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00297.	CATMAT:	451318.

81 303600010520 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	4,0
SEM	BALÃO UNIDADE 100 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA
ATRAUMÁTICA.	APLICAÇÃO:	INTUBAÇÃO	ORAL/NASAL.	TODO	MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,
CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE	DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:
EBS00312.	CATMAT:	451272

82 303600021763 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	4,5
SEM	BALÃO UNIDADE 50 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA
ATRAUMÁTICA.	APLICAÇÃO:	INTUBAÇÃO	ORAL/NASAL.	TODO	MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,
CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE	DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:
EBS00313.	CATMAT:	451267

83 303600021442 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	5,0
COM	BALÃO UNIDADE 30 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY.	TODO
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE
DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00299.	CATMAT:	451316

84 3036000005128

TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	5,0
SEM	CUFF.	MATERIAL	EM	PVC
SILICONIZADO,
TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO,
FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE
GRADUAÇÃO	NÍTIDA
CENTÍMETRO	A	CENTÍMETRO.
MARCADOR	RADIOPACO
CONTÍNUO.	CONECTOR	COM
ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA
ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE
MURPHY.	TODO	MATERIAL
DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,
ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.

UNIDADE 30 0

	 EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00314.	CATMAT:	451284.

85 303600021450 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	5,5
COM	BALÃO UNIDADE 50 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY.	TODO
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE
DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00300.	CATMAT:	451322

86 3036000005131

TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	6,0
COM	CUFF.	MATERIAL	EM	PVC
SILICONIZADO,
TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO,
FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE
GRADUAÇÃO	NÍTIDA
CENTÍMETRO	A	CENTÍMETRO.
MARCADOR	RADIOPACO
CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA
PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL
PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO
COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS
LUER	SLIP	E	LUER	LOCK.
CONECTOR	COM	ENCAIXE
PADRÃO.	PONTA
ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE

UNIDADE 50 0
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MURPHY.	TODO	MATERIAL
DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,
ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.

	 EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00301.	CATMAT:	451323.

87 303600021470 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	6,5
COM	BALÃO UNIDADE 30 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY.	TODO
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE
DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00302.	CATMAT:	451325

88 303600010902 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	7,0
COM	BALÃO UNIDADE 50 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY.	TODO
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE
DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00303.	CATMAT:	451321

89 303600010910 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	7,5
COM	BALÃO UNIDADE 50 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY.	TODO
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE
DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00304.	CATMAT:	451314

90 303600010929 TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	8,0
COM	BALÃO UNIDADE 10 0

	

MATERIAL	EM	PVC	SILICONIZADO,	TRANSPARENTE,	FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE	GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR	RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO	DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO	VOLUME.
VÁLVULA	UNIDIRECIONAL	PARA	CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM	ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER	SLIP	E
LUER	LOCK.	CONECTOR	COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA	ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE	MURPHY.	TODO
MATERIAL	DEVE	SER	RESISTENTE,	ATÓXICO,	APIROGÊNICO,	ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE	E	VALIDADE
DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00305.	CATMAT:	451327

91 3036000005137

TUBO	ENDOTRAQUEAL	Nº	8,5
COM	CUFF.	MATERIAL	EM	PVC
SILICONIZADO,
TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO,
FLEXÍVEL	E	MACIO.	ESCALA	DE
GRADUAÇÃO	EM
CENTÍMETROS.	MARCADOR
RADIOPACO	CONTÍNUO.	BALÃO
DE	BAIXA	PRESSÃO,	ALTO
VOLUME.	VÁLVULA
UNIDIRECIONAL	PARA
CONTROLE	DE	PRESSÃO	COM
ENCAIXE	PARA	SERINGAS	LUER
SLIP	E	LUER	LOCK.	CONECTOR
COM	ENCAIXE	PADRÃO.	PONTA
ATRAUMÁTICA,	ORIFÍCIO	DE
MURPHY.	TODO	MATERIAL
DEVE	SER	RESISTENTE,
ATÓXICO,	APIROGÊNICO,
ESTÉRIL	E	USO	ÚNICO.

UNIDADE 10 0

	 EMBALAGEM	INDIVIDUAL	COM	ABERTURA	ASSÉPTICA,	CONTENDO	IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	LOTE
E	VALIDADE	DE	FÁCIL	VISUALIZAÇÃO.	CÓD.	EBSERH:	EBS00306.	CATMAT:	451320.

7. DA	ENTREGA,	ACEITAÇÃO	E	DO	RECEBIMENTO

Da	Marca

7.1. O	produto	a	ser	entregue	deverá	ter	a	mesma	marca	ofertada	na	proposta	vencedora,	vedada	à	entrega	de	outra	marca,	ainda	que
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similar.

Do	Local

7.2. O	objeto	desta	licitação	deverá	ser	entregue	sempre	que	solicitada	pela	Contratante,	no(s)	seguinte(s)	endereço(s):

HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ANA	BEZERRA	(HUAB)
Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos

(Anexo	Miguel	Lula)
Avenida	Rio	Branco,	571	–	Centro
CEP:	59.200-000	–	Santa	Cruz/RN

Telefone:	(84)	4042-1102
	

7.3. Na	lista	de	materiais	licitados,	tópico	6.2,	informa	os	itens	que	os	órgãos	participantes	inseriram	demanda.

Da	Entrega	e	Recebimento

7.4. O	 início	da	execução	do	objeto	ocorrerá	após	Assinatura	da	Ata	de	Registro	de	Preços.	O	HUAB	emitirá	Notas	de	Empenho	para
formalizar	 cada	 contratação	 decorrente	 de	 ARP,	 que	 serão	 encaminhadas	 ao	 fornecedor	 juntamente	 com	 uma	 Ordem	 de	 Serviço	 ou	 de
Fornecimento	 de	 Bens	 -	 SEI	 (42133793).	 A	 entrega	 do(s)	 insumo(s)	 deverá	 ser	 efetuada	 conforme	 o	 "Anexo	E	 -	 Cronograma	de	Execução"
(41201491).

7.5. Após	o	recebimento	da	Ordem	de	Fornecimento,	o	fornecedor	deve	enviar	a	previsão	de	entrega	dos	insumos	em	até	5	dias	úteis,	por
e-mail,	contendo:

7.6. Número	do	Documento	Fiscal;

7.7. Data	de	emissão	do	Documento	Fiscal;

7.8. Data	prevista	para	entrega.

7.9. O	prazo	máximo	de	entrega	dos	insumos	será	de	até	15	(quinze)	dias,	contado	após	recebimento	da	Nota	de	empenho	/	Ordem	de
Fornecimento.

7.10. O	objeto	desta	licitação	deverá	ser	entregue	em	dias	úteis	em	conformidade	com	a	solicitação	da	Contratante,	no	seguinte	local	e
horários:

Hospital	Universitário	Ana	Bezerra	(HUAB)
Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Supriementos	(Anexo	Miguel	Lula)

Av.	Rio	Branco	-	571	-	Pça.	Tequinha	Farias	-	13
CEP:	59.200-000	–	Santa	Cruz/RN

Telefone:	(84)	3291-2325
E-mail:	safs.huab-ufrn@ebserh.gov.br

Horários	de	entrega:
De	segunda	a	quinta-feira	das	7h30	às	11h	e	das	13h	às	16h;

Na	sexta-feira	das	7h30	às	11h	e	das	13h	às	15h.

	

Hospital	Universitário	de	Sergipe/EBSERH	-	HU-UFS

Rua	Cláudio	Batista,	nº	505,	Palestina	Aracajú	SE

Contato	(79)	2105-1784	(farmácia),	2105-1872
(Almoxarifado	central)

	

7.11. A	data	prevista	para	entrega,	estimada	inicialmente,	deve	ser	confirmada	pela	Contratada	diretamente,	com	no	mínimo	2	(dois)	dias
úteis	de	antecedência,	sendo	que	qualquer	alteração	na	data	de	entrega	prevista	deve	ser	comunicada	previamente	à	unidade	pela	Contratada,
respeitado	o	prazo	máximo	de	entrega	previsto	neste	Termo	de	Referência.

7.12. Os	itens	entregues	deverão	ser	acompanhados	da	Nota	Fiscal,	que	deverá	conter,	além	dos	itens	obrigatórios	pela	legislação	vigente,
o	número	da	Ordem	de	Fornecimento	e	da	Nota	de	Empenho	correspondentes,	além	de	informações	como:	marca,	nome	do	fabricante,	número	do
lote,	data	de	validade	e	a	quantidade	correspondente	a	cada	lote.

7.13. 	 Os	 materiais	 deverão	 ser	 entregues	 com	 no	 mínimo	 75%	 (setenta	 e	 cinco	 porcento)	 do	 prazo	 de	 validade	 total
determinado	na	embalagem	do	produto.

7.14. Os	 produtos	 fornecidos	 fora	 do	 prazo	 de	 validade	 mínimo	 estipulado	 poderão	 ser	 rejeitados,	 devendo	 sua	 substituição	 pela
Contratada	ocorrer	em	até	72h	(setenta	e	duas	horas),	sob	pela	de	aplicação	das	penalidades	devidas.

7.15. São	de	responsabilidade	da	Contratada	as	condições	de	conservação	dos	 insumos	entregues,	abrangendo	 inclusive	resistência	das
embalagens,	data	de	validade,	temperaturas	exigidas,	presença	de	sujidade,	material	estranho	e	insetos.

7.16. O	 armazenamento	 e	 o	 transporte	 dos	 insumos	 deverão	 atender	 às	 especificações	 técnicas	 (temperatura,	 calor,	 umidade,	 luz)
determinadas	pela	ANVISA	ou		fabricante.

7.17. A	gestão	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da	entrega	dos	materiais,	de	forma	a
assegurar	o	perfeito	cumprimento	do	ajuste,	devendo	ser	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na
forma	do	RLCE	2.0.
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7.18. Nos	termos	do	art.	161,	caput,	do	RLCE	2.0,	será	designada	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato	-	EFC	com	o	objetivo	de	garantir	a
observância	dos	direitos	e	o	cumprimento	das	obrigações	pactuadas,	bem	como	a	obediência	à	legislação	pertinente.

7.19. Nos	 termos	do	art.	164,	 §	6º,	do	RLCE	2.0,	caso	haja	Ordem	de	Fornecimento	com	valor	 superior	a	R$	200.000,00	 (duzentos	mil
reais),	a	EFC	deverá	ser	formada	com	pelo	menos	três	membros	titulares,	sendo	um	necessariamente	representante	da	unidade	requisitante.

7.20. A	 EFC	 e	 a	 empresa	 a	 ser	 contratada	 utilizarão	 os	 seguintes	 mecanismos	 de	 comunicação:	 reuniões	 remotas
(videochamada/videoconferência)	 de	 trabalho,	 telefones,	 mensagens	 eletrônicas	 (e-mail)	 e/ou	 correspondências	 oficiais,	 adotando	 o	 critério	 de
razoabilidade	para	definir	o	meio	utilizado	e	respeitando	a	formalização	devida.

7.21. A	 verificação	 da	 adequação	 da	 entrega	 dos	 materiais	 deverá	 ser	 realizada	 com	 base	 nos	 critérios	 previstos	 neste	 Termo	 de
Referência.

7.22. O	representante	da	Contratante	deverá	promover	o	registro	das	ocorrências	verificadas,	adotando	as	providências	necessárias	ao	fiel
cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

7.23. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada	ensejará	a	aplicação	de
sanções	administrativas,	previstas	neste	Termo	de	Referência	e	na	legislação	vigente,	podendo	culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto
no	RLCE	2.0.

7.24. A	gestão	e	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive	perante	terceiros,
por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade
inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	em	corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes	e	prepostos.

7.25. É	 de	 responsabilidade	 da	 Contratada	 prover	 todos	 os	 meios	 para	 entrega	 do	 objeto	 no	 local	 indicado	 e	 todo	 e	 qualquer	 ônus
decorrente	da	entrega,	inclusive	frete,	carrinho	de	carregar	material	e	carregador	será	de	inteira	responsabilidade	da	Contratada.

7.26. Os	responsáveis	pela	entrega	devem	portar	documento	oficial	de	identificação,	sendo	vedado	o	uso	de	bermudas,	sandálias,	chinelos
ou	qualquer	outro	item	do	vestuário	incompatível	com	o	decoro	da	Contratante.

7.27. O	prazo	de	entrega	é	improrrogável	e	sob	hipótese	alguma	será	acatada	solicitação	de	prorrogação	do	referido	prazo.

7.28. O	objeto	será	recebido:

a) Provisoriamente	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	pelo	(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	através	de	carimbo	e
assinatura	no	canhoto	da	Nota	Fiscal/Fatura	 (contendo	descrição	do	objeto	ofertado	pela	empresa)	e/ou	no	conhecimento	de
transporte,	 devidamente	 datado	 e	 assinado,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua	 conformidade	 com	 as	 especificações
constantes	nesse	Termo	de	Referência	e	na	proposta;

b) após	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto,	 serão	 feitos	 testes	 para	 comprovar	 sua	 perfeita	 qualidade	 de	 acordo	 com	 o
especificado	no	Relatório	de	Materiais	Licitados,	bem	como	o	que	 foi	proposto	pela	empresa	e,	caso	seja	verificada	qualquer
irregularidade,	 os	 mesmos	 deverão	 ser	 substituídos	 por	 conta	 e	 ônus	 da	 Contratada.	 Somente	 após	 o	 cumprimento	 dessa
determinação	pela	Contratada,	será	o	objeto	dado	como	recebido	definitivamente	e	aceito;

c) os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	nesse	Termo	de
Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	notificação	à	Contratada,	às
suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades;

d) a	Contratada	deverá	providenciar	a	retirada	integral	do	objeto	inadequado	em	até	45	(quarenta	e	cinco)	dias;

e) a	 Contratante	 não	 se	 responsabilizará	 pelo	 objeto	 inadequado	 não	 recolhido	 pelo	 licitante	 após	 o	 prazo	 estipulado.	 A
depender	do	estado	de	conservação	do	material,	este	poderá	ser	descartado	ou	aproveitado,a	título	de	doação;

f) Definitivamente	no	prazo	de	15	(quinze)	dias		úteis,	contados	do	recebimento	provisório,	após	a	verificação	da	qualidade
e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	Termo	de	Recebimento	Definitivo	no	SEI.	

g) o	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	exclui	a	responsabilidade	civil	nem	ético-profissional	da	Contratada	pela	perfeita
qualidade	dos	fornecimentos,	cabendo-lhe	sanar	quaisquer	irregularidades	detectadas	quando	da	utilização	dos	mesmos,	dentro
dos	limites	estabelecidos	por	Lei.

Disposições	Gerais

7.29. Caberá	 à	 Contratante	 rejeitar	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 o	 objeto	 entregue	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações	 ou	 com	 desvios	 de
qualidade	técnica.

7.30. Caso	ocorra	a	inobservância	de	qualquer	condição	determinada	nos	incisos	deste	Item	a	Contratada	ficará	passível	da	aplicação	das
penalidades	previstas	no	artigo	“Das	sanções	administrativas”,	do	Edital.

8. DA	HABILITAÇÃO

8.1. Ressalvado	 os	 documentos	 de	 habilitação	 que	 constem	 do	 SICAF,	 os	 licitantes	 deverão	 encaminhar,	 nos	 termos	 deste	 Edital,	 a
documentação	relacionada	nos	itens	a	seguir,	para	fins	de	habilitação.

8.2. Habilitação	jurídica:

8.2.1. No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva
sede;

8.2.2. Em	se	tratando	de	microempreendedor	individual	–	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,	cuja
aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.2.3. No	caso	de	sociedade	empresária	ou	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato
social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de	 documento	 comprobatório	 de	 seus
administradores;

8.2.4. No	caso	de	sucursal,	filial	ou	agência:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro
onde	tem	sede	a	matriz;

8.2.5. No	 caso	 de	 sociedade	 simples:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 do	 local	 de	 sua	 sede,
acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

8.2.6. No	caso	de	cooperativa:	ata	de	fundação	e	estatuto	social	em	vigor,	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou,	devidamente	arquivadoTermo de Referência - SEI 43216187         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 22



na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	artigo	107	da	Lei	nº
5.764,	de	1971;

8.2.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

8.2.8. Os	 documentos	 acima	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 relevantes	 ao	 objeto	 desta	 Licitação	 e	 à	 composição
societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.	

8.3. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

8.3.1. prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;

8.3.2. prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida	 conjuntamente	 pela
Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	 (RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional	 (PGFN),	 referente	a	 todos	os	créditos	 tributários
federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta
nº	1.751,	de	02/10/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

8.3.3. prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

8.3.4. prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	positiva
com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de
1943;

8.3.5. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estaduais,	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de
atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

8.3.6. prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou
concorre;

8.3.7. caso	 o	 licitante	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 estaduais	 relacionados	 ao	 objeto	 licitatório,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição
mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	Estadual	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;

8.3.8. caso	o	licitante	detentor	do	menor	preço	seja	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	deverá	apresentar	toda	a
documentação	exigida	para	efeito	de	comprovação	de	regularidade	fiscal,	mesmo	que	esta	apresente	alguma	restrição,	sob	pena	de	inabilitação.

8.4. Qualificação	Econômico-Financeira:

8.4.1. certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	da	pessoa	jurídica;

8.4.2. balanço	 patrimonial	 e	 demonstrações	 contábeis	 do	 último	 exercício	 social,	 já	 exigíveis	 e	 apresentados	 na	 forma	 da	 lei,	 que
comprovem	a	boa	situação	financeira	da	empresa,	vedada	a	sua	substituição	por	balancetes	ou	balanços	provisórios,	podendo	ser	atualizados	por
índices	oficiais	quando	encerrado	há	mais	de	3	(três)	meses	da	data	de	apresentação	da	proposta;

8.4.2.1. no	caso	de	fornecimento	de	bens	para	pronta	entrega,	não	será	exigido	do	licitante	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de
pequeno	porte,	a	apresentação	de	balanço	patrimonial	do	último	exercício	financeiro.	(artigo	3º	do	Decreto	nº	8.538,	de	2015);

8.4.2.2. no	 caso	 de	 empresa	 constituída	 no	 exercício	 social	 vigente,	 admite-se	 a	 apresentação	 de	 balanço	 patrimonial	 e	 demonstrações
contábeis	referentes	ao	período	de	existência	da	sociedade;

8.4.2.3. é	admissível	o	balanço	intermediário,	se	decorrer	de	lei	ou	contrato	social/estatuto	social.

8.4.2.4. Caso	 o	 licitante	 seja	 cooperativa,	 tais	 documentos	 deverão	 ser	 acompanhados	 da	 última	 auditoria	 contábil-financeira,	 conforme
dispõe	o	artigo	112	da	Lei	nº	5.764,	de	1971,	ou	de	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

8.4.3. A	comprovação	da	situação	financeira	da	empresa	será	constatada	mediante	obtenção	de	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência
Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	superiores	a	1	(	um)	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:

LG	=	Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
SG	=	Ativo	Total	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
LC	=	Ativo	Circulante	/	Passivo	Circulante

8.4.4. As	empresas	que	apresentarem	resultado	inferior	ou	igual	a	1(um)	em	qualquer	dos	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral
(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	deverão	comprovar,	considerados	os	riscos	para	a	Administração,	e,	a	critério	da	autoridade	competente,	o	capital
mínimo	ou	o	patrimônio	líquido	mínimo		de	5%	(cinco	porcento)	do	valor	da	proposta	apresentada	para	o	item	pertinente.

8.5. Qualificação	Técnica:

Disposições	Relativas	a	ANVISA

8.6. Conforme	 a	 Lei	 nº	 9.782/1999,	 artigo	 7º,	 inciso	 VII,	 compete	 à	 Agencia	 Nacional	 de	 Vigilância	 Sanitária	 (ANVISA)	 autorizar	 o
funcionamento	 de	 empresas	 de	 fabricação,	 distribuição	 e	 importação	 dos	 produtos	 constantes	 no	 artigo	 8º,	 dentre	 eles,	 "equipamentos	 e
materiais	médico-hospitalares,	odontológicos	e	hemoterápicos	e	de	diagnóstico	laboratorial	e	por	imagem	(inciso	VI).	

8.7. A	fim	de	demonstrar	qualificação	técnica	dos	licitantes,	deverá	constar	no	Edital	dispositivo	habilitatório	específico	que	exija	a
entrega	das	seguintes	documentações	para	cada	item	de	meterial	médico	descritos	abaixo:

I	- Autorização	 de	 Funcionamento	 (AFE),	 expedida	 pela	 Agência	 Nacional	 de	 Vigilância	 Sanitária	 do	 Ministério	 da
Saúde	 (ANVISA),	 do	 licitante.	 Estando	 a	 AFE	 vencida,	 deverá	 ser	 apresentada	 cópia	 autenticada	 e	 legível	 da	 petição	 de
renovação	de	AFE,	acompanhada	de	cópia	da	AFE	vencida,	desde	que	a	petição	de	renovação	tenha	sido	protocolada	no	período
compreendido	entre	60	(sessenta)	e	180	(cento	e	oitenta)	dias	anteriores	à	data	de	vencimento,	que	corresponde	a	1	(um)	ano
após	a	data	de	publicação	da	concessão	inicial	no	DOU,	nos	termos	e	condições	previstas	no	artigo	20	da	RDC	nº	16,	de	01	de
abril	de	2014;

II	- Licença	de	Funcionamento	Estadual	ou	Municipal,	emitido	pelo	Serviço	de	Vigilância	Sanitária	da	Secretaria	de	Saúde
Estadual	ou	Municipal,	da	Sede	do	Licitante	–	Alvará	Sanitário;

III	- Comprovação	 dos	 Registros	 dos	 Produtos	 ou	 da	 notificação	 ou	 da	 dispensa	 do	 registro,	 no	 Ministério	 da
Saúde/ANVISA,	devendo	constar	a	validade	(dia/mês/ano),	por	meio	de:

a) Cópia	autenticada	do	registro	no	Ministério	da	Saúde	publicado	no	D.O.U.,	grifando	o	número	relativo	a	cada	produto	cotado
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ou	cópia	emitida	eletronicamente	através	do	sítio	da	Agência	Nacional	da	Vigilância	Sanitária;

b) Estando	 o	 registro	 vencido,	 a	 licitante	 deverá	 apresentar	 cópia	 autenticada	 e	 legível	 do	 protocolo	 da	 solicitação	 de	 sua
revalidação,	acompanhada	de	cópia	do	registro	vencido,	desde	que	a	revalidação	do	registro	tenha	sido	requerida	no	primeiro
semestre	 do	 último	 ano	 do	 quinquênio	 de	 sua	 validade,	 nos	 termos	 e	 condições	 previstas	 no	 §	 6º	 do	 artigo	 12	 da	 Lei	 nº.
6.360/76,	de	23	de	setembro	de	1976.	A	não	apresentação	do	registro	ou	do	protocolo	do	pedido	de	revalidação	implicará	na
desclassificação	do	item	cotado	ou;

c) Cópia	da	declaração	de	notificação	ou	do	Certificado	de	Dispensa	de	Registro	do	produto	emitido	pela	Agência	Nacional	da
Vigilância	Sanitária;

d) Comprovação	de	aptidão	para	o	 fornecimento	de	bens	em	características,	 quantidades	e	prazos	 compatíveis	 com	o	objeto
desta	 licitação,	ou	com	o	 item	pertinente,	por	meio	da	apresentação	de	atestados	 fornecidos	por	pessoas	 jurídicas	de	direito
público	ou	privado;

e) Ficará	a	cargo	do	proponente,	provar	que	o	produto	objeto	da	licitação	não	está	sujeito	ao	regime	da	Vigilância	Sanitária;

f) Os	 números	 de	 Registros/Certificado	 de	 Dispensa	 de	 Registro	 deverão	 ser	 identificados	 com	 o	 número	 do	 item	 a	 que	 se
referem,	em	ordem	crescente,	a	fim	de	facilitar	o	julgamento;

g) O	HUAB-UFRN/Ebserh	se	reserva	ao	direito	de	consultar	a	regularidade	do	Registro	do	Produto	e	Controle	junto	a	ANVISA
(Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária)	do	Ministério	da	Saúde,	através	de	consulta	“via	internet”.

Condições	de	Participação

8.8. Como	 condição	 para	 participação	 no	 Pregão,	 o	 licitante	 assinalará	 “sim”	 ou	 “não”	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema
eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:

I	- que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3º	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apta	a	usufruir	do
tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49;

a) nos	 itens	 exclusivos	 para	 participação	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 a	 assinalação	 do	 campo	 “não”
impedirá	o	prosseguimento	no	certame;

b) nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do	campo
“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento	favorecido	previsto	na	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa.

II	- que	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

III	- que	cumpre	os	requisitos	para	a	habilitação	definidos	no	Edital	e	que	a	proposta	apresentada	está	em	conformidade
com	as	exigências	editalícias;

IV	- que	 inexistem	 fatos	 impeditivos	 para	 sua	 habilitação	 no	 certame,	 ciente	 da	 obrigatoriedade	 de	 declarar	 ocorrências
posteriores;

V	- que	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo
menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7º,	inciso	XXXIII,	da	Constituição	da	República;

VI	- que	a	proposta	foi	elaborada	de	forma	independente.

VII	- que	 não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,	 observando	 o
disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	artigo	1º	e	no	inciso	III	do	artigo	5º	da	Constituição	da	República;

VIII	- que	os	serviços	são	prestados	por	empresas	que	comprovem	cumprimento	de	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para
pessoa	 com	 deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social	 e	 que	 atendam	 às	 regras	 de	 acessibilidade	 previstas	 na
legislação,	conforme	disposto	no	artigo	93	da	Lei	nº	8.213,	de	24	de	julho	de	1991.

8.9. Conforme	 art.	 art.	 69	 do	 RLCE	 2.0,	 estará	 impedida	 de	 participar	 de	 licitações	 e	 de	 ser	 contratada	 pela	 Ebserh	 a
empresa:

Art.	69.	Estará	impedida	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh	a	empresa:
I	-	suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;
II	-	declarada	inidônea	pela	União,	por	Estado	ou	pelo	Distrito	Federal,	enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	sanção;
III	-	impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;
IV	-	constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V	-	cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI	-	constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea,	no
período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VII	 -	 cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou	 declarada	 inidônea,	 no
período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VIII	-	que	tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma	natureza,	de	empresa
declarada	inidônea;
IX	 -	 cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja	 integrante	 de	 órgão
estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;
X	-	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja	integrante	do	Ministério	da
Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.

8.10. §	1º	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput:

I	 -	 à	 contratação,	 como	pessoa	 física	ou	em	procedimentos	 licitatórios,	 na	 condição	de	 licitante,	de	 integrante	de	órgão
estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como	de	integrante	do	Ministério	da	Educação	ou	de
Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;
II	-	a	quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na	área	responsável	pela
licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
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d)	autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.
III	 -	cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	 tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu	vínculo	com	a
Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.
§	 2º	 A	 vedação	 prevista	 no	 caput	 também	 será	 aplicada	 ao	 licitante	 que	 atue	 em	 substituição	 a	 outra	 pessoa,	 física	 ou
jurídica,	 com	o	 intuito	 de	 burlar	 a	 efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização
fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	licitante.
§	 3º	A	 aplicação	das	 vedações	previstas	nos	 incisos	 IV	 a	VIII	 do	 caput	 e	no	 §	 2º	deverá	 ser	 precedida	de	 realização	de
diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,
linhas	 de	 fornecimento	 similares,	 datas	 de	 abertura,	 dentre	 outros,	 sendo	 necessária	 a	 convocação	 do	 fornecedor	 para
manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.
§	4º	O	disposto	nos	§§	2º	e	3º	deve	ser	observado	quando	da	emissão	de	nota	de	empenho,	formalização	da	contratação	e
pagamento.

8.11. Serão	 também	verificadas	as	vedações	preconizadas	no	artigo	14	da	Política	de	Transações	de	Partes	relacionadas	da
Ebserh	(Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas)	em	conformidade	com	o	quadro	de	sócios	da	empresa	licitante.

9. DA	FISCALIZAÇÃO	E	CONTROLE

9.1. Não	obstante	a	Contratada	seja	a	única	e	exclusiva	responsável	pela	entrega	do	objeto	licitado,	à	Contratante	é	reservado	o	direito	de
exercer	a	mais	ampla	e	completa	fiscalização	do	serviço	da	entrega	dos	materiais	licitados;

9.2. A	 Contratada	 deverá	 aceitar,	 antecipadamente,	 todos	 os	 métodos	 de	 inspeção,	 verificação	 e	 controle	 a	 serem	 adotados	 pela
fiscalização,	obrigando-se	a	fornecer	todos	os	dados,	elementos,	explicações,	esclarecimentos,	soluções	e	comunicações	de	que	esta	necessitar	e
que	forem	julgados	necessários;

9.3. 	 A	 Contratante,	 através	 do(s)	 responsável(is)	 pelo	 objeto	 licitado,	 deverá	 fiscalizar	 e	 registrar	 em	 sistema	 próprio	 todas	 as
ocorrências	relacionadas	aos	materiais,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	defeitos	observados;

9.4. 	A	fiscalização	poderá	exigir	a	substituição	de	qualquer	material	em	desacordo	com	as	especificações,	todo	no	interesse	dos	serviços
ou	integridade	do	patrimônio	e	comunidade	da	HUAB/UFRN/Ebserh,	devendo	tal	substituição	ser	feita	por	pedido	escrito	da	Fiscalização;

9.5. 	As	decisões	que	ultrapassem	a	competência	da	equipe	de	responsável	pelo	objeto	contratado	deverão	ser	solicitadas	formalmente	à
autoridade	administrativa	imediatamente	superior	para,	em	tempo	hábil,	adotar	medidas	pertinentes.

10. DO	PAGAMENTO

10.1. O	pagamento	será	realizado	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias,	contados	a	partir	da	data	final	do	período	de	adimplemento	a
que	se	referir,	através	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicados	pela	Contratada.

10.2. O	pagamento	somente	será	autorizado	depois	de	efetuado	o	“atesto”	pelo	servidor	competente	na	nota	fiscal	apresentada.

10.3. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,	ainda,	circunstância	que	impeça	a
liquidação	da	despesa,	como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,	decorrente	de	penalidade	imposta	ou	inadimplência,	o	pagamento	ficará
sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras.	Nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação	da
regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

10.4. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

10.5. Antes	 do	 pagamento,	 o	Contratante	 realizará	 consultas	 para	 verificar	 a	manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	Contratada,
imprimindo	e	juntando	os	resultados	ao	processo	de	pagamento.

10.6. Serão	efetuadas	as	seguintes	consultas:

a) Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;

b) Cadastro	Informativo	de	créditos	não	quitados	do	setor	público	federal	–	CADIN;

c) Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

d) Cadastro	Nacional	de	Condenações	Cíveis	por	Ato	de	Improbidade	Administrativa;

e) Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	–	CEIS;

f) Certidão	Negativa	de	Inidôneos	–	TCU.

10.7. Constatando-se,	 junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	Contratada,	será	providenciada	sua	advertência,	por	escrito,	para
que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,
por	igual	período,	a	critério	da	Contratante.

10.8. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	Contratante	deverá	comunicar	aos	órgãos	responsáveis
pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	Contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para
que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.	

10.9. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 Contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do	 processo
administrativo	correspondente,	assegurada	à	Contratada	a	ampla	defesa.

10.10. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do	contrato,
caso	a	Contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.	

10.11. Somente	por	motivo	de	economicidade,	segurança	nacional	ou	outro	interesse	público	de	alta	relevância,	devidamente	justificado,	em
qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	Contratante,	não	será	rescindido	o	contrato	em	execução	com	a	Contratada	inadimplente	no	SICAF.

10.12. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

10.13. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção
tributária	quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	por	 aquele	 regime.	No	entanto,	 o	pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de
comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

10.14. O	HUAB-UFRN/Ebserh	não	se	responsabilizará	por	qualquer	despesa	que	venha	a	ser	efetuada	pela	Contratada	que	porventura	não
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10.15. Nos	casos	de	eventuais	atrasos	de	pagamento,	desde	que	a	Contratada	não	tenha	concorrido,	de	alguma	forma,	para	tanto,	o	valor
devido	deverá	ser	acrescido	de	encargos	moratórios	proporcionais	aos	dias	de	atraso,	apurados	desde	a	data	limite	prevista	para	o	pagamento	até	a
data	do	efetivo	pagamento,	à	taxa	de	6%	(seis	por	cento)	ao	ano,	aplicando-se	a	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP
	

EM	=	Encargos	Moratórios	a	serem	acrescidos	ao	valor	originariamente	devido;
I	=	Índice	de	atualização	financeira,	calculado	segundo	a	fórmula:

	

I	=
(6/	100)

365
	

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	limite	prevista	para	o	pagamento	e	a	data	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	Parcela	em	atraso.

11. DO	REAJUSTE	

11.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	limite	para	a	apresentação	das	propostas.

11.2. Os	 preços	 iniciais	 podem	 ser	 reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pela	 CONTRATANTE,	 do	 índice	 IPCA,	 exclusivamente	 para	 as
obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	o	interregno	mínimo	de	um	ano	da	data	limite	para	apresentação	da	proposta.

11.3. Deverá	haver	consulta	formal	à	CONTRATADA	quanto	à	possível	renúncia	ao	direito	ao	reajuste	a	cada	anualidade,	ou	redução	do
percentual	aplicável.

11.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	do	reajuste	anterior.

11.5. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	a	importância	calculada
pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado	o	índice	definitivo.	Fica	a	CONTRATADA	obrigada	a
apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

11.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

11.7. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será	adotado,
em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

11.8. Na	ausência	de	previsão	 legal	quanto	ao	 índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	 índice	oficial,	para	reajustamento	do	preço	do
valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

11.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

12. DA	GARANTIA	DA	EXECUÇÃO

12.1. Não	haverá	garantia	da	execução	para	esse	processo.

13. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

13.1. Emitir	Nota	de	Empenho	a	crédito	da	Contratada,	no	valor	correspondente	ao	valor	total	dos	itens	do	objeto	contratados,	executados
e	entregues	em	caráter	definitivo;

13.2. Enviar	por	e-mail	Nota	de	Empenho,	digitalizada,	emitida	em	favor	da	Contratada,	ou,	na	indisponibilidade	desta	tecnologia,	enviá-la
por	outros	meios	(fax,	postal	etc.);

13.3. Permitir	o	acesso	do	pessoal	da	Contratada	às	dependências	da	Contratante,	para	execução	dos	itens	do	objeto	contratado;

13.4. Impedir	que	pessoas	não	autorizadas	pela	Contratada	executem	quaisquer	itens	do	objeto	contratado;

13.5. Fornecer	 todas	 as	 condições	 e	 informações	 necessárias,	 para	 que	 a	 Contratada	 possa	 executar	 os	 itens	 do	 objeto	 contratados
conforme	exigências	do	Edital	e	respectivos	anexos,	pautando-se	inclusive	pelas	normas	que	venham	a	ser	emitidas	após	a	assinatura	da	Ata	de
Registro	de	preços;

13.6. Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	assumidas	pela	Contratada;

13.7. Solicitar	 à	 Contratada	 retificação	 da	 execução	 de	 itens	 do	 objeto	 contratados	 cujos	 padrões	 de	 qualidade	 estejam	 aquém	 das
exigências	contidas	no	Edital	e	respectivos	anexos;

13.8. Informar	das	irregularidades,	defeitos,	vícios	ou	incorreções	detectados	durante	a	execução	de	itens	do	objeto	contratados,	para	que
a	Contratada	adote	as	medidas	indispensáveis	à	adequação	às	especificações	e	regras	constantes	do	Edital	e	respectivos	anexos;

13.9. Observar	 para	 que,	 durante	 a	 vigência	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 –	 ARP,	 sejam	 mantidas	 pela	 Contratada	 as	 condições	 de
habilitação	e	qualificação	exigidas	para	contratação,	bem	como	a	sua	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas;

13.10. Exigir	que	a	Contratada	execute	os	itens	do	objeto	contratados	consoante	as	exigências	estabelecidas	no	Edital	e	respectivos	anexos;

13.11. Rejeitar	 total	 ou	 parcialmente	 itens	 do	 objeto	 contratados,	 executados	 em	 desacordo	 com	 as	 exigências	 contidas	 no	 Edital	 e
respectivos	anexos;

13.12. Notificar	por	escrito	a	Contratada,	quando	ocorrer	eventuais	imperfeições	na	execução	de	itens	do	objeto	contratados,	fixando	prazo
para	sua	correção;

13.13. Acompanhar	e	fiscalizar	o	Registro	de	Preços,	através	da	Comissão	Especial,	a	fim	de	garantir	sua	perfeita	execução;

13.14. Providenciar	 o	 registro	 daquelas	 licitantes	 que	 aceitarem	 cotar	 itens	 do	 objeto	 licitados,	 com	 preços	 iguais	 aos	 da	 licitante
vencedora,	observando	a	sequência	da	classificação	das	licitantes	no	certame,	visando	à	formação	de	cadastro	de	reserva,	no	caso	de	exclusão	da
primeira	colocada	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	o	disposto	no	inciso	II	do	caput	do	art.	18	do	Decreto	n.º	11.462/2023;

13.15. Respeitar	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	registrados	na	Ata	de	Registro	de	Preços;
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13.16. Divulgar	a	Ata	de	Registro	de	Preços	no	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal,	deixando-a	aí	disponível	durante	sua	vigência;

13.17. Emitir	o	Termo	de	Recebimento	Provisório	ou	o	Termo	de	Recebimento	Definitivo	em	conformidade	com	as	exigências	estabelecidas
no	presente	Termo	de	Referência;

13.18. Efetuar	o	pagamento	à	Contratada,	obedecendo	aos	termos	estabelecidos	no	Edital;

13.19. Solicitar,	via	fax	ou	telefone,	a	execução	de	itens	do	objeto,	cujos	preços	encontrem-se	registrados	na	Ata	de	Registro	de	Preços;

13.20. A	fiscalização	exercida	pela	Contratante	não	excluirá	ou	reduzirá	a	responsabilidade	da	Contratada,	pela	perfeita	execução	do	objeto.

14. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

14.1. Arcar	 com	 todas	 as	 despesas,	 diretas	 ou	 indiretas,	 referentes	 a	 salários,	 transportes,	 encargos	 sociais,	 fiscais,	 trabalhistas,
previdenciários	 e	 de	 ordem	de	 classe,	 indenizações	 e	 quaisquer	 outras	 devidas	 ao	 seu	 pessoal,	 no	 cumprimento	 das	 obrigações	 do	 Sistema	 de
Registro	de	Preços,	ficando	a	Contratante	isenta	de	qualquer	vínculo	empregatício,	responsabilidade	solidária	ou	subsidiária;

14.2. Realizar	 acesso	 diário	 ao	 seu	 e-mail,	 informado	 no	 SICAF,	 ou	 no	 Portal	 de	Compras	 do	Governo	 Federal,	 quando	 da	 retirada	 do
Edital,	 e	 confirmar,	 quando	 da	 abertura	 das	 mensagens	 eletrônicas,	 o	 recebimento	 das	 Notas	 de	 Empenho	 enviadas	 eletronicamente	 pela
Contratante;

14.3. Manter	 sempre	 atualizado	 o	 seu	 endereço,	 número	 do	 telefone	 fixo	 e/ou	 celular,	 fax,	 e-mail	 ou	 outro	 meio	 de	 contato,	 junto	 à
Contratante;

14.4. Renovar	a	documentação	relativa	à	habilitação	exigida	para	contratação,	preservando	a	compatibilidade	entre	a	natureza	de	suas
atividades	e	as	obrigações	por	ela	assumidas	relativas	ao	objeto	do	Edital	e	respectivos	anexos,	sempre	que	for	vencendo	o	prazo	de	validade	da
referida	documentação;

14.5. Entregar	 oficialmente	 os	 itens	 do	 objeto	 contratados	 e	 executados,	 juntamente	 com	 a	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura
correspondente;

14.6. Informar	 na	Nota	 Fiscal	 e/ou	 Fatura	 a	 descrição	 dos	 itens	 do	 objeto	 contratados	 e	 executados,	 de	 acordo	 com	 as	 especificações
constantes	da	Nota	de	Empenho;

14.7. Pagar	pontualmente	os	fornecedores	e	obrigações	fiscais,	em	relação	à	execução	dos	itens	do	objeto	executados;

14.8. Pagar	todos	os	tributos	e	contribuições	fiscais	ou	para	fiscais	que	incidam	ou	venham	a	incidir	de	forma	direta	ou	indireta	sobre	a
execução	dos	itens	do	objeto	contratados,	bem	como	as	despesas	eventuais	de	frete;

14.9. Manter	durante	a	vigência	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ou	do	instrumento	do	contrato	todas	as	condições	de	habilitação	exigidas	no
Edital	e	respectivos	anexos,	sob	pena	de	serem	retidos	os	valores	a	ela	devidos	até	sua	regularização	e	aplicadas	as	demais	penalidades,	sem	ônus
para	a	Contratante;

14.10. Responsabilizar-se	pelo	perfeito	cumprimento	do	Ata	de	Registro	de	Preços	ou	do	instrumento	do	contrato;

14.11. Ressarcir	os	eventuais	prejuízos	causados	à	Contratante	ou	a	terceiros,	provocados	por	negligência,	imprudência	ou	imperícia	do	seu
pessoal	 envolvido	 na	 execução	 dos	 itens	 do	 objeto	 contratados,	 respondendo	 inteiramente	 por	 estes	 atos	 quando	 constada	 sua	 culpa	 ou	 dolo,
estando	ciente	de	que	o	controle	e	a	fiscalização	exercidos	pela	Contratante	não	excluirá	nem	diminuirá	sua	responsabilidade;

14.12. Executar	os	itens	do	objeto	contratados,	consoante	as	exigências	do	Edital	e	respectivos	anexos;

14.13. Executar	 os	 itens	do	objeto	 contratados,	 sempre	direta	 e	pessoalmente,	 não	podendo	 transferir	 esta	 responsabilidade	a	nenhuma
outra	empresa	ou	instituição,	seja	qual	for	sua	natureza,	salvo	quando	houver	expressa	anuência	da	Contratante;

14.14. Participar	de	 todas	as	reuniões	convocadas	pela	Contratante,	com	a	 finalidade	de	 tratar	de	assuntos	relacionados	à	execução	dos
itens	do	objeto	contratados;

14.15. Responsabilizar-se	por	todas	as	providências	e	obrigações	estabelecidas	na	legislação	específica	sobre	a	execução	dos	itens	do	objeto
contratados;

14.16. Responder	por	quaisquer	acidentes	dos	quais	resultem	vítimas,	 inclusive	dentre	o	seu	pessoal,	em	razão	da	execução	dos	 itens	do
objeto	contratados;

14.17. Fornecer	por	escrito,	até	3	(três)	dias	depois	de	recebimento	da	Nota	de	Empenho,	o	nome,	número	do	telefone	fixo	e/ou	do	celular,
fax	ou	e-mail	do	seu	representante,	o	qual	ficará	responsável	pelo	seu	contato	direto	com	a	Contratante;

14.18. Substituir	quaisquer	itens	do	objeto	contratado	cuja	execução	tenha	sido	recusada	pela	Contratante,	nos	termos	e	prazos	estipulados
no	Edital	e	respectivos	anexos;

14.19. Ser	 proativa	 no	 sentido	 de	 prover-se	 de	 condições	 que	 possibilitem	 o	 atendimento	 às	 condições	 firmadas,	 a	 partir	 da	 data	 da
assinatura	da	Ata	de	Registro	de	Preços	e/ou	Instrumento	de	Contrato;

14.20. Atender	prontamente	quaisquer	exigências	do	representante	da	Contratante,	relativas	à	execução	dos	itens	do	objeto	contratados	ou
ao	procedimento	de	entrega	daqueles	cuja	a	execução	tenha	sido	concluída;

14.21. Executar	 os	 itens	 do	 objeto	 contratados	 e	 entregar	 formalmente	 aqueles	 cuja	 execução	 tenha	 sido	 concluída,	 de	 acordo	 com	 as
exigências	estabelecidas	no	Edital	e	respectivos	anexos;

14.22. Providenciar	a	imediata	correção	de	deficiência,	falha	ou	irregularidade	constatadas	pelo	Órgão	Gerenciador,	referentes	à	execução
dos	itens	do	objeto	contratados	e	ao	cumprimento	das	demais	obrigações	assumidas	na	Ata	de	Registro	de	Preços	ou	Instrumento	de	Contrato;

14.23. Responder	 por	 perdas	 ou	 danos,	 causados	 pelo	 seu	 pessoal,	 de	 forma	 voluntária	 ou	 involuntária,	 às	 instalações,	 dependências,
máquinas,	equipamentos	e	demais	bens	da	Contratante,	resultantes	da	execução	dos	itens	do	objeto	contratados,	providenciando	imediatamente
quaisquer	correções	necessárias,	no	prazo	que	lhe	for	expressamente	estabelecido	pela	Contratante.

14.24. Colocar	à	disposição	da	Contratante,	todos	os	meios	necessários	para	comprovação	da	qualidade	do	objeto	executado,	permitindo	a
verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	e	exigências	do	Edital	e	seus	anexos.

15. DA	SUBCONTRATAÇÃO
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15.1. Não	será	admitida	subcontratação	do	objeto	licitatório.

16. DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

16.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	Contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que:

a) Sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;

b) Sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	do	contratos;

c) Não	haja	prejuízo	à	execução	do	objeto	pactuado	e	haja	anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	do	Contrato.

17. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

17.1. Para	infrações	cometidas	no	curso	do	processo	licitatório,	aplicar-se-á	o	procedimento	previsto	na	Norma	Operacional	-	SEI	nº
2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH.

17.2. Nos	termos	da	Lei	nº	13.303/2016	e	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	comete	infração	administrativa,	sujeita	à
sanção	de	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	o	licitante	que:

I	- tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

II	- demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

III	- convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta,	não	celebrar	o	contrato	ou	ata	de	registro	de	preços;

IV	- deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

V	- apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

VI	- ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;	e

VII	- não	mantiver	a	proposta.

17.2.1. Considera-se	 retardamento	 na	 execução	 do	 certame	 qualquer	 ação	 ou	 omissão	 do	 licitante	 que	 prejudique	 o	 bom	 andamento	 do
certame,	evidencie	tentativa	de	indução	a	erro	no	julgamento,	ou	ainda	que	atrase	a	assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços.

17.2.2. Considera-se	não	manter	a	proposta	a	ausência	de	seu	envio	em	versão	atualizada,	bem	como	a	recusa	do	envio	de	seu	detalhamento,
quando	exigível,	ou	ainda	o	pedido,	pelo	licitante,	da	desclassificação	de	sua	proposta,	quando	encerrada	a	etapa	competitiva,	desde	que	não	esteja
fundamentada	na	demonstração	de	vício	ou	falha	na	sua	elaboração,	que	evidencie	a	impossibilidade	de	seu	cumprimento.

17.2.3. Considera-se	comportar-se	de	maneira	inidônea	a	prática	de	atos	direcionados	a	prejudicar	o	bom	andamento	do	certame,	tais	como:

I	- frustrar	ou	fraudar	o	caráter	competitivo	do	procedimento	licitatório;

II	- agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei,	em	qualquer	momento	da	licitação,	mesmo	após	o	encerramento	da
fase	de	lances;

III	- induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;	e

IV	- prestar	informações	falsas,	inclusive	quanto	às	condições	de	participação	e	quanto	ao	enquadramento	como	ME/EPP.

17.3. A	aplicação	de	qualquer	das	sanções	previstas	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo	legal	ao
licitante,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 na	 Lei	 nº	 13.303/2016	 e	 no	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh,	 aplicando-se
subsidiariamente	a	Lei	nº	9.784/1999.

17.4. A	 autoridade	 competente,	 para	 aplicação	 das	 sanções,	 levará	 em	 consideração	 a	 gravidade	 da	 conduta	 do	 infrator,	 o	 caráter
educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Ebserh,	observados	os	princípios	da	proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

17.5. Nos	termos	da	Lei	nº	12.846/2013,	comete	infração	administrativa	o	licitante	que:

I	- frustrar	ou	fraudar,	mediante	ajuste,	combinação	ou	qualquer	outro	expediente,	o	caráter	competitivo	de	procedimento
licitatório	público;

II	- impedir,	perturbar	ou	fraudar	a	realização	de	qualquer	ato	de	procedimento	licitatório	público;

III	- afastar	ou	procurar	afastar	licitante,	por	meio	de	fraude	ou	oferecimento	de	vantagem	de	qualquer	tipo;

IV	- fraudar	licitação	pública	ou	contrato	dela	decorrente;	e

V	- criar,	 de	 modo	 fraudulento	 ou	 irregular,	 pessoa	 jurídica	 para	 participar	 de	 licitação	 pública	 ou	 celebrar	 contrato
administrativo.

17.5.1. Caso	sejam	identificados	quaisquer	atos	previstos	como	infrações	administrativas	mencionadas	no	caput,	que	sejam	tipificados	como
atos	 lesivos	 à	 luz	da	Lei	 nº	 12.846/2013,	 deverá	 ser	 aberto	processo	 relacionado	para	 levantamento	preliminar	dos	 indícios	 vislumbrados,	 com
elaboração	 de	 relatório	 circunstanciado	 acerca	 do	 tema,	 com	 posterior	 remessa	 à	 Corregedoria-Geral	 para	 tratamento	 nos	 termos	 do	 Decreto
Regulamentador	nº	8.420/2015,	da	Instrução	Normativa	CGU	nº	13/2019	ou	de	normativa	própria	da	Ebserh	sobre	o	tema.

17.5.2. A	apuração	envolverá	a	análise	dos	atos	tipificados	na	NO	-	SEI	nº	2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH	e	na	Lei	nº	12.846/2013,	de	forma
conjunta,	sendo	possível	a	aplicação	das	penalidades	previstas	em	ambas.

17.6. A	 sanção	 prevista	 no	 tópico	 17.2,	 conforme	 a	 tipificação	 das	 condutas,	 impossibilitará	 o	 licitante	 de	 participar	 de	 licitações	 e
formalizar	contratos	com	a	Ebserh	pelos	prazos	constantes	do	Quadro	I.

17.7. As	penas	previstas	no	Quadro	I	serão	agravadas	em	50%	(cinquenta	por	cento)	de	sua	pena-base,	para	cada	agravante,	até	o	limite
de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	em	decorrência	do	seguinte:

I	- quando	restar	comprovado	que	o	licitante	sofreu	1	(uma)	sanção	no	âmbito	da	Ebserh,	ou	3	(três)	ou	mais	sanções	em
qualquer	órgão	ou	entidade,	registradas	no	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF,	em	decorrência	da
prática	de	qualquer	das	condutas	tipificadas	na	NO	2/2021-EBSERH	nos	24	(vinte	e	quatro)	que	antecederem	o	fato	em	razão	do
qual	será	aplicada	a	sanção;

II	- quando	 restar	 comprovado	que	o	 licitante	 tenha	 sido	desclassificado	ou	 inabilitado	por	não	atender	às	 condições	do
edital	e	for	notória	a	sua	impossibilidade	de	atendimento	ao	estabelecido;

III	- quando	 o	 licitante,	 deliberadamente,	 não	 responder	 às	 diligências	 destinadas	 a	 esclarecer	 ou	 a	 complementar	 a
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IV	- quando	restar	comprovado	que	o	 licitante	prestou	declaração	 falsa	de	que	é	beneficiário	do	 tratamento	diferenciado
concedido	em	legislação	específica.

17.8. As	sanções	previstas	no	Quadro	 I	serão	reduzidas	pela	metade,	apenas	uma	vez,	 inclusive	após	a	 incidência	do	previsto	no	 tópico
acima,	quando	não	tenha	havido	nenhum	dano	à	Ebserh,	em	decorrência	de	qualquer	das	seguintes	atenuantes:

I	- a	conduta	praticada	tenha	sido,	desde	que	devidamente	comprovada,	decorrente	de	falha	escusável	do	licitante;

II	- a	conduta	praticada	seja	decorrente	da	apresentação	de	documentação	que	contenha	vícios	ou	omissões	para	os	quais
não	tenha	contribuído,	ou	que	não	sejam	de	fácil	identificação,	desde	que	devidamente	comprovado;	ou

III	- a	conduta	praticada	seja	decorrentes	da	apresentação	de	documentação	que	não	atendeu	às	exigências	do	edital,	desde
que	reste	evidenciado	equívoco	em	seu	encaminhamento	e	a	ausência	de	dolo.

17.9. Quando	a	ação	ou	omissão	do	 licitante	ensejar	o	enquadramento	da	conduta	em	 tipos	distintos,	prevalecerá	aquele	que	comina	a
sanção	mais	grave.

Quadro	I	-	Condutas	inidôneas	e	ilegais
	

	 Conduta Sanção

1 Apresentar	proposta	inexequível	ou	que	não
condiz	com	o	objeto	exigido	pelo	edital.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	3
(três)	meses.

2
Estar	ausente	em	sessão	pública,	salvo	se	em
decorrência	de	fato	superveniente,
devidamente	justificado.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	3
(três)	meses.

3 Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida
para	o	certame.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	3
(três)	meses.

4
Não	mantiver	a	proposta,	salvo	se	em
decorrência	de	fato	superveniente,
devidamente	justificado.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	3
(três)	meses.

5 Não	enviar/postar	amostra	dentro	do	prazo
estabelecido.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	3
(três)	meses.

6
Enviar	amostra	que	não	condiz	com	o	exigido
pelo	Termo	de	Referência	ou	que	não	condiz
com	a	própria	proposta.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	3
(três)	meses.

7 Ensejar	o	retardamento	da	execução	da
licitação.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	6
(seis)	meses.

8

Quando	convocado	dentro	do	prazo	de
validade	da	proposta,	não	aceitar/retirar	a
nota	de	empenho,	não	celebrar	o	contrato	ou
ata	de	registro	de	preços.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	6
(seis)	meses.

9
Usar	de	meios	que	possam	identificar	suas
propostas	em	momento	anterior	ao	término
da	fase	de	lances.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	12
(doze)	meses.

10
Prestar	informações	falsas,	inclusive	quanto
às	condições	de	participação	e	quanto	ao
enquadramento	como	ME/EPP.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	12
(doze)	meses.

11 Induzir	deliberadamente	a	erro	no
julgamento.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	12
(doze)	meses.

12

Agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com
a	lei,	em	qualquer	momento	da	licitação,
mesmo	após	o	encerramento	da	fase	de
lances.

Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	18
(dezoito)	meses.

13 Frustrar	ou	fraudar	o	caráter	competitivo	do Suspensão	temporária	de	participação	emTermo de Referência - SEI 43216187         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 29



13 procedimento	licitatório. licitação	e	impedimento	de	contratar	por	18
(dezoito)	meses.

14 Apresentar	documentação	falsa.
Suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar	por	18
(dezoito)	meses.

17.10. O	 descumprimento	 total	 ou	 parcial	 das	 obrigações	 assumidas	 pelo	 fornecedor,	 sem	 justificativa	 aceita	 pela	 Administração,
resguardados	os	procedimentos	legais	pertinentes,	poderá	acarretar,	isolada	ou	cumulativamente,	as	seguintes	sanções:

I	- advertência;

II	- multa;

III	- Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	por	prazo	não	superior	a
2	(dois)	anos.

17.11. As	multas	serão	recolhidas	conforme	instruções	da	Contratante,	e	consistem	em:

I	- multa	de	10%	(dez	inteiros	por	cento)	sobre	o	valor	de	sua	proposta	final	vencedora,	se	a	Licitante	vencedora	ou
Contratada,	conforme	o	caso,	der	causa	a	pelo	menos	a	um	dos	inadimplementos	estabelecidos	a	seguir:

a) não	aceitar	a	Nota	de	Empenho	no	prazo	de	validade	de	sua	proposta	vencedora;

b) deixar	 de	 entregar,	 ainda	 que	 parcialmente,	 documentação,	 inclusive	 a	 proposta	 final	 vencedora	 ou	 documentos	 de
habilitação,	exigidos	nos	termos	e	prazos	do	Edital;

c) deixar	de	entregar	no	prazo	estabelecido	no	instrumento	convocatório,	devidamente	assinado,	o	Instrumento	de	Contrato	ou
Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	disposições	contidas	no	Edital;

d) apresentar	documentação	falsa,	ainda	que	parcialmente;

e) Não	mantiver	sua	proposta	integralmente	nos	termos	e	valores	em	que	foi	regularmente	apresentada	e	aceita	pelo	pregoeiro;

f) comportar-se	de	modo	inidôneo;

g) fizer	 declaração	 falsa,	 ainda	 que	 parcialmente,	 quanto	 a	 qualquer	 dos	 requisitos	 de	 habilitação	 exigidos	 e/ou	 quanto	 ao
cumprimento	de	quaisquer	das	demais	exigências	previstas	no	Edital	e	respectivos	anexos;

h) cometer	fraude	fiscal;

II	- multa	de	mora	de	0,33%	(trinta	e	três	décimos	por	cento)	por	dia	de	atraso,	na	entrega	de	bens	ou	execução
de	serviços,	calculado	sobre	o	valor	correspondente	à	parte	inadimplente,	limitada	ao	percentual	máximo	de	10,00%
(dez	por	cento);

III	- multa	compensatória	de	2%	(dois	por	cento)	sobre	o	valor	total	de	todos	aqueles	itens	da	ARP	registrados	para
o	fornecedor,	quanto	for	constatado	que	pelo	menos	um	destes	itens	está	vencido,	sem	prejuízo	da	aplicação	do	disposto	no
inciso	“II”	deste	Subitem,	a	juízo	da	Administração.	Se	houver	Contrato,	entretanto,	a	referida	multa	será	aplicada	sobre	o	seu
valor	 total.	 Considera-se	 item	 vencido	 o	 item	 do	 objeto	 não	 executado	 no	 prazo	 estabelecido	 na	 seção	 "DA	 ENTREGA,
ACEITAÇÃO	E	DO	RECEBIMENTO"	deste	TR	 	ou	cuja	execução	não	 tenha	sido	 iniciada	no	prazo	determinado	na	seção	 "DA
ENTREGA,	ACEITAÇÃO	E	DO	RECEBIMENTO"	deste	TR,	observado	o	disposto	na	Lei	13.303/16,	art.	82.

17.12. As	multas	poderão	ser	aplicadas	com	a	advertência	e	a	suspensão	temporária	de	licitar	com	a	Ebserh,	simultaneamente,	facultada	a
defesa	prévia	do	interessado	no	respectivo	processo,	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis.

17.13. A	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 a	 Ebserh	 poderá	 também	 ser
aplicada	à	empresa	ou	ao	profissional	que:

a) Tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer	tributos;

b) Tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

c) Demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados.

d) Convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta,	não	celebrar	o	contrato;

e) Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

f) Apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

g) Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

h) Não	mantiver	a	proposta;

i) Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

j) Comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública	 previstos	 na	 Lei
12.846/2013.

17.14. As	sanções	serão	obrigatoriamente	 informadas,	 sem	prejuízo	das	multas	previstas	no	Edital	e	na	Ata	de	Registro	de	Preços	e	das
demais	 cominações	 legais,	 de	 forma	 a	manter	 atualizado	 o	 CEIS	 –	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 de	 que	 trata	 a	 Lei
12.846/13,	bem	como	no	SICAF	–	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores.

17.15. Caberá	 aos	 órgãos	 participantes,	 e	 órgãos	 não	 participantes	 (carona)	 aplicar,	 garantida	 a	 ampla	 defesa	 e	 o	 contraditório,	 as
penalidades	 decorrentes	 do	 descumprimento	 do	 pactuado	 na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 ou	 do	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 em
relação	às	suas	próprias	contratações,	informando	as	ocorrências	ao	órgão	gerenciador.

17.16. Deverá	ser	observado	o	princípio	do	devido	processo	legal	na	hipótese	de	aplicação	das	penalidades,	devendo	em	qualquer	hipótese
de	aplicação	de	penalidade	ser	assegurados	ao	fornecedor	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.

17.17. A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 no	 Edital	 não	 exclui	 a	 possibilidade	 de	 aplicações	 de	 outras,	 previstas	 em	 Lei,	 inclusive
responsabilização	do	fornecedor	por	eventuais	perdas	e	danos	causado	à	Administração.

18. DA	VIGÊNCIA	DA	ATA
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18.1. A	Ata	de	Registro	de	Preços	assinada	ao	final	do	processo	licitatório	terá	validade	de	12	meses,	podendo	ser	prorrogado	por	igual
período,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.

17.																					LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS	(LGPD)

18.2. No	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 entre	 as	 partes,	 a	 CONTRATANTE	 e	 a
CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

a)	Adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de	proteção	de	dados	pessoais	e	das
orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);
b)	 assegurar	 que	 o	 tratamento	de	dados	pessoais	 será	 limitado	 ao	mínimo	necessário	 para	 o	 alcance	da(s)	 finalidade(s)
proposta(s);
c)	manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;
d)	 adotar	medidas	 de	 segurança,	 técnicas,	 administrativas	 e	 organizacionais,	 adequadas	 para	 assegurar	 a	 proteção	 dos
direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;
e)	cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	 titulares	de	dados	pessoais
previstos	na	legislação	em	vigor;
f)	orientar	seus	colaboradores,	contratados	ou	prepostos	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades	decorrentes	da
LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	indevidamente	informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso;
g)	comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança	que	envolva	dados	pessoais	a
que	 tenha	 acesso,	 tais	 como	 acessos	 não	 autorizados	 e	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de	 destruição,	 perda,	 alteração,
comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do	art.	48	da
LGPD.

18.3. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

a)	cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;
b)	apresentar	todos	os	dados	e	informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento	de	dados	pessoais
realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 com	 a	 CONTRATANTE	 e/ou	 adotar	 as	 providências	 lícitas	 por	 ela
indicadas;
c)	não	subcontratar	atividades	que	envolvam	o	tratamento	de	dados	pessoais,	salvo	com	prévia	autorização	por	escrito	da
CONTRATANTE	e,	nessa	hipótese,	exigir	de	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres	decorrentes	da	LGPD	e	daqueles
assumidos	neste	instrumento,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;
d)	quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	 término	do	 tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.	15	da	LGPD,
interromper	o	tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e	todas	as	cópias	porventura	existentes	(em	formato
digital,	físico	ou	outro	qualquer),	autorizada	a	conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

19. 17.	ANEXOS	

Os	seguintes	anexos	integram	este	termo	de	referência:

Anexo	A	-ETP	Digital	(42133765)

Anexo	B	-Ordem	de	fornecimento	(42133793)

Anexo	C-	Termo	de	Recebimento	Provisório	(42134026)

Anexo	D	-	Termo	de	Recebimento	Definitivo	(42134215)

Anexo	E-	Cronograma	de	Execução	(41201491)

20. DA	RESPONSABILIDADE	PELO	TERMO	DE	REFERÊNCIA

20.1. O	 presente	 Termo	 de	 Referência	 foi	 elaborado	 pelos	 membros	 abaixo	 assinados	 da	 Equipe	 de	 Planejamento	 da
Contratação	 designados	 pela	 Portaria-SEI	 nº	 145,	 de	 07	 de	 agosto	 de	 2024	 (41348498),	 estando	 em	 consonância	 com	 as	 disposições	 legais	 e
normativas	aplicáveis,	com	o	interesse	e	a	conveniência	da	administração,	e	integra	o	processo	administrativo.

(Assinam	eletronicamente)
	
	

Anny	Mayara	de	Araújo	Oliveira
Enfermeira

Setor	do	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos	-	SIAPE:101***
Integrante	técnico	

	
Marcio	Adriano	da	Mota

Enfermeiro
Unidade	de	Bloco	Cirúrgico	e	Processamento	de	Material	Esterelização	-	SIAPE:	301****

Integrante	técnico	
	

21. DA	APROVAÇÃO	E	AUTORIZAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

21.1. Aprovo	 o	 Termo	 de	 Referência,	 pelos	 seus	 próprios	 fundamentos	 e	 pela	 necessidade	 da	 solução,	 não	 sendo	 avaliadas	 questões
técnicas.

	

(Assinado	eletronicamente)
Severino	Clemente	da	Silva	Filho

Gerente	Administrativo

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anny	Mayara	de	Araújo	Oliveira,	Enfermeiro(a),	em	11/10/2024,	às
16:56,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
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de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Adriano	da	Motta,	Enfermeiro(a),	em	14/10/2024,	às	07:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Severino	Clemente	da	Silva	Filho,	Gerente,	em	14/10/2024,	às	11:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	43216187	e	o	código
CRC	0A79E836.

Referência:	Processo	nº	23527.004798/2024-19 SEI	nº	43216187
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Estudo Técnico Preliminar 90/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. INTRODUÇÃO

A Equipe de Planejamento designada pela Portaria nº 145/2024 SUPER/HUAB-UFRN/Ebserh, de 07/08/2043 (41348498) 
publicada no  elaborou os Estudos Preliminares para análise da viabilidade da Boletim de Serviço, 498 de 07/08/2024 
contratação do objeto abaixo identificado e levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 
Referência, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração, em conformidade com o disposto nos artigos 27 a 29 
e 43 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O Hospital Universitário Ana Bezerra é referência na assistência materno infantil para os municípios da região do Trairi e 
Potengi, além de de ser referência na prestação de cirurgias ginecológicas para o Estado do Rio Grande do Norte. A missão da 
instituição é "Prestar uma assistência materno infantil qualificada e humanizada, de referência regional, servindo a um ensino 
voltado para uma formação cidadã", seguindo essa premissa são ofertados: atendimentos ambulatoriais, apoio diagnóstico, 
cirurgias ginecológicas, pediátricas e urológicas, assistência intensiva e semi a pacientes neonatais, a fim de atender todas as 
demandas é necessário uma infraestrutura hospitalar de qualidade.

Dessa maneira, faz-se necessário o registro de preços para eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar - Parte II para 
atender as necessidades do HUAB pelo período de 12 meses.

4. SUPORTE LEGAL

Fundamentação legal e normativa:

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - O art. 7º, XXXIII, que prevê proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; art. 37 trata dos princípios entre outros fatores que devem ser observados pela Administração pública direta e 
indireta;

Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências;

Lei nº 6.360, 23 de setembro de 1976 - Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências;

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de defesa do consumidor;

Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 - Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do 
§ 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 
11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências;

Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011 - Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH;
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Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 – Estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias;

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2016 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte;

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 - Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 
critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de 
Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP;

Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013 - Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao 
licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei 
nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública 
federal;

Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 – Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016;

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 – Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências;

Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018 - Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal;

Instrução Normativa SEGES nº 58, 08 de agosto de 2022 - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

Norma - SEI nº 3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH (Documento SEI nº 41069180 ) - Dispõe sobre os procedimentos e critérios 
para a realização de pesquisa de preços.

Norma Operacional-SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH (Documento SEI nº 13520109) - Dispõe sobre a apuração de 
irregularidades e aplicação de sanções a licitantes no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh;

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União 4ª edição, revista, atualizada, ampliada e publicada em 
agosto de 2021;

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0;

Política de Compras Centralizadas da Ebserh;

Política de Proteção de Dados Pessoais da Ebserh;

Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh;

Nota Técnica - SEI Nº 15/2022/SGE/CGS/DAI-EBSERH (Documento SEI nº 23110063) - Gestão de Almoxarifado: 
Recebimento de Materiais de Consumo;

5. Descrição da necessidade

O processo de licitação que se inicia faz-se necessário para atender as necessidades da área assistencial de materiais médico- 
hospitalares de uso geral que foram excluídos da compra centralizada a partir da publicação da nova Política de Compra 
Centralizada da Rede EBSERH, assim como dos materiais fracassados e desertos no PR 5/2023, e dos produtos para saúde 
padronizados pela Comissão de Padronização de Produtos para Saúde no primeiro semestre de 2024, considerando a mudança no 
perfil de atendimento e aumento da demanda na instituição. Dessa forma para que os produtos para saúde padronizados no 
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Hospital Universitário Ana Bezerra estejam disponíveis para serem adquiridos, conforme as necessidades dos serviços 
assistenciais, existe a necessidade de iniciar um novo processo licitatório, a fim de evitar a interrupção da cadeia de suprimentos 
da instituição. Com o fornecimento contínuo e efetivo dos materiais, podemos garantir a eficiência dos tratamentos, a realização 
de cirurgias e procedimentos ambulatoriais. 

Considerando a necessidade dos materiais, é esperado que o processo licitatório seja concluído de forma ágil, permitindo o início 
da execução e do fornecimento dos produtos na  , conforme a demanda estabelecida pelo primeira semana de dezembro de 2024
Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos.

Ressaltamos mais uma vez a importância vital dos materiais médicos hospitalares para a manutenção das atividades assistenciais 
desta instituição. Trata-se de materiais essenciais que garantem a prestação adequada de serviços aos usuários, sendo 
indispensáveis para o fornecimento de cuidados de saúde de qualidade.

6. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 
Esterilizado

Gleyzia de Andrade

7. Descrição dos Requisitos da Contratação

O licitante vencedor deve atender aos requisitos da contratação conforme descrito a seguir:

Catálogos e da Possibilidade de Solicitação de Amostras:

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Agente de Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa 
ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

Quanto à abertura da embalagem (boa/regular/ruim);

Quanto à disposição dos itens na embalagem (boa/regular/ruim);

Quanto à especificação do produto (boa/regular/ruim);

Durante o manuseio do produto, houve identificações de irregularidades? (sim/não/qual?);

O produto atende ao esperado? (sim/não/por que?);

O produto pode causar dano ao paciente/profissional? (sim/não/qual?);

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de Licitação, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.



UASG 155014 Estudo Técnico Preliminar 90/2024

4 de 14

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Licitação analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento, sendo tratadas como 
doação

A amostra aprovada poderá ser considerada como item entregue mediante aceite da Administração.

A Administração não se responsabilizará pela amostra não recolhida pelo licitante após os prazos estipulados. A depender do 
estado de conservação do material, este poderá ser descartado ou aproveitado.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Qualificação Técnica

Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE ou Autorização Especial - AE, conforme RDC 16/2014, expedida pela Anvisa, 
da empresa interessada, obtida mediante consulta ao Portal da Anvisa;

Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da empresa interessada;

Certificado de Registro válido do produto ofertado, emitido pela Anvisa, ou publicação do registro no Diário Oficial da União;

Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do protocolo da solicitação de sua 
revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro 
semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do art. 12 da Lei nº 6.360, de 23 
de setembro de 1976.

A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado.

Comprovação da dispensa do registro do produto na Anvisa, conforme o caso.

Ficará a cargo da empresa interessada provar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime da Vigilância 
Sanitária.

Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro deverão ser identificados com o 
número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar a análise.

Comprovante de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, bem como documentos comprobatórios complementares.

Será entendido como compatível o atestado que comprove a venda de, no mínimo, 50% do previsto para o item, sendo permitida 
a soma dos atestados.

Para fins de comprovação para fornecimento, deverá o proponente apresentar no mínimo 1 (um) comprovante de aptidão.

Para fins de comprovação de que trata este subitem, as certidões ou os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas:

Papel timbrado do emitente do comprovante de aptidão com identificação e assinatura do responsável (da empresa privada ou 
pública ou órgão emitente), além dos seguintes dados da empresa emitente: Razão Social, CNPJ e endereço;

Dados do proponente que está classificado em primeiro lugar no processo licitatório: Razão Social e CNPJ;

Descrição do item ofertado, compatível com o solicitado no Pregão Eletrônico/Termo de Referência;

Quantidades, a duração e o período do contrato;
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Estar descrito o grau de satisfação de entrega do produto ou serviço.

Comodato:

Para o correto funcionamento dos materiais especificados no Termo de Referência, se faz necessário a disponibilização de 
equipamentos médicos especializados.

Obter, por meio de comodato, o equipamento relacionado ao insumo apresentado representa vantagem técnica para o HUAB, 
uma vez que o comodato permite maior competitividade para os item em tela. Caso houvesse a opção pela aquisição dos 
aparelhos, a licitação precisaria apontar a marca cuja compatibilidade fosse possível, reduzindo o número de licitantes em 
condições de apresentar propostas. Em alguns casos, poderia significar a inclusão de exigências que apenas um fornecedor 
poderia cumprir. Além disso, ao optar pelo comodato, deixam de existir esforços com a manutenção desse equipamento: não será 
necessária a contratação de empresa especializada, permitindo, ainda, a economia de processos e gestão de contratos. Por fim, é 
possível avaliar sempre a possibilidade de obsolescência tecnológica do equipamento e solicitar sua substituição por 
equipamentos mais modernos e em condições mais adequadas de uso sempre que houver necessidade.

Observa-se que os equipamentos estão intimamente relacionados às marcas dos produtos que serão ofertados pelos fornecedores, 
devendo apresentar características tais que permitam a perfeita realização do procedimento assistencial sem riscos a segurança 
dos profissionais ou dos pacientes que porventura venham a fazer uso do produto.

A contratada vencedora dos itens do   emprestará e instalará gratuitamente, Grupo 01 - Bomba de Infusão Volumétrica no 
, a contar da assinatura do Contrato Administrativo,  , sem quaisquer ônus prazo de até 15 dias em regime de comodato gratuito

adicionais a Contratante, os equipamentos descritos a seguir, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços e Contrato.

Para os produtos do  o licitante vencedor deverá entregar, em regime de comodato,  Grupo 1 - Bomba de Infusão Volumétrica
equipamentos que atendam as características mínimas descritas no quadro abaixo:

ITEM EQUIPAMENTO QUANTIDADE

BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA

Utilização na administração controlada e continua de soluções, nutrição enteral e 
parenteral;

Funcionamento com equipo específico, cuja compatibilidade seja comprovada através 
do manual do equipamento;

Ser microprocessada com painel de controle por meio de teclas ou display 
alfanuméricos ou display luminoso;

Possuir taxa de infusão de fluxo programável e ajustável;

Indicar volume total a infundir;

Possuir programações distintas para uso adulto, pediátrico e neonatal;

Display que permita visualizar o volume infundido de 0 a 999,9 ml, taxa de infusão, 
infusão em andamento e bomba conectada em rede elétrica (o display deve permitir a 
visualização das informações em diferentes ângulos e alturas);

Permitir, no mínimo, a leitura dos parâmetros de tempo (hora, minuto e segundo), 
volume (mililitros) e fluxo (mililitro por hora);

Volume limite total a ser infundido regulável de, no mínimo, 1 a 999,9 mI;

Taxa de infusão ajustável de, no mínimo, 1 a 999 ml/hora, com incremento de: mínimo: 
0,1 ml/hora, para intervalo entre 1 e 5 ml/hora e máximo: 0,5 ml/hora, para o intervalo 
entre 5 e 10 ml/hora;

Recurso de titulação (alteração do fluxo por incremento/decremento sem interrupção da 
infusão);

Para o item 
28 deverão 
ser fornecidas 
10 bombas de 
infusão;
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28;
29 e 
30

Possuir Função BOLUS;

Função kvo (keepvein open = manutenção de veia aberta) com taxa de 1 ml/hora ou 
ajustável;

Função de bloqueio do teclado;

Com sensor de detecção de gotas/infusão;

Caso o sensor de gotas seja externo à bomba de infusão, o mesmo deverá permitir a 
fixação na câmara gotejadora do equipo por sistema de pressão;

Possuir alarmes para detecção de porta aberta (se o equipamento ofertado possuir porta); 
função lembrete ou atenção, no caso de esquecimento do início de infusão; gotejamento 
anormal; oclusão; ar na linha; término de infusão, mau funcionamento interno ou erro 
no sistema; bateria fraca; função kvo;

Possuir os seguintes avisos: ligado à rede elétrica e funcionamento à bateria;

Dispositivo de segurança para impedir a vazão livre de solução no equipo durante 
desconexão do mesmo;

Desvio máximo da taxa de infusão e do volume infundido de +/- 5% dos valores 
programados;

Tensão de alimentação elétrica bivolt automático;

As bombas devem ser capazes de serem eletricamente alimentadas em série de no 
mínimo 3 bombas, precisando ocupar apenas uma única tomada na régua elétrica do 
leito ou possuir acessório que o faça;

Possuir bateria interna recarregável com autonomia mínima de 3 horas;

Deve possuir sistema de fixação em suporte de soro padrão; pedestal de 25 mm de 
diâmetro; e como pés de apoio para instalação em bancadas.

Para os itens 
29 e 30 
deverão ser 
fornecidas 50 
bombas de 
infusão

Da Instalação, Manutenção e Treinamento dos Equipamentos em Comodato:

Compete exclusivamente à Contratada providenciar, às suas expensas, a entrega, instalação e assistência técnica necessária ao 
perfeito funcionamento dos  , por meio de técnico(s) habilitados e devidamente registrados nos Equipamentos comodatados
respectivos Conselhos, sem que possa atribuir quaisquer ônus adicionais para a Contratante;

O bem comodatado só será aceito tecnicamente mediante seu fornecimento, montagem, instalação completa, com aprovação da 
Unidade Requisitante da Contratante;

A Contratada deverá comprovar ser de sua propriedade os objetos comodatados, ou apresentar a anuência do seu proprietário à 
sua cessão ao Contratante;

O bem em comodato deve ser compatível com as instalações prediais nos ambientes em que será instalado, e ainda observará a 
capacidade e compatibilidade do suprimento de energia, água e esgoto, rede de dados, dimensões, percurso para sua instalação
/desinstalação e outros;

Qualquer solicitação de modificação nas instalações prediais necessita da aprovação do Setor de Infraestrutura Hospitalar do 
HUAB, cabendo o ônus da execução ao Fornecedor;

Todos os acessórios relativos ao pleno funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada, no decorrer da 
vigência do contrato administrativo e sem ônus adicional à Contratante;

A empresa se responsabilizará pela logística dos comodatos, bem como pela colocação em perfeito funcionamento dos 
equipamentos emprestados gratuitamente, sob a forma de comodato, bem como, pela manutenção dos mesmos;
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A empresa fornecedora é responsável pela manutenção técnica local, preventiva e corretiva, dos  , Equipamentos comodatados
cabendo-lhe prestar  , e na assistência corretiva imediata, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas do chamado
impossibilidade de resolução do problema, substituir o equipamento sem condições de funcionamento ou que não apresente 
produtividade satisfatória, por outro similar, ; no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

A empresa oferecerá treinamento às equipes designadas pela Contratante, por ocasião da instalação e implantação dos 
instrumentos, e posteriores reciclagens, sempre que haja mudança de técnica e/ou ajustes nas versões dos equipamentos;

Findo o prazo contratual, os equipamentos comodatos serão devolvidos à(s) empresa(s) Contratada (s), nas condições em que a 
Contratante os recebeu, ressalvado o desgaste advindo do uso;

A(s) Contratada (s) deverá(ão) arcar com todo o ônus da remoção dos equipamentos em comodato, inclusive com a reparação das 
estruturas conforme condição anterior a instalação, que deverá ser realizada até 30 (trinta) dias após a solicitação da Contratante.

Modalidade de Contratação

Considerando todas as análises realizadas pela área demandante na especificação dos produtos e seus quantitativos, bem como 
por esta EPC no levantamento de condições praticadas no mercado, será adotado o   que Sistema de Registro de Preços (SISRP)
encontra fundamento no art. 125, inciso II, do RLCE 2.0 e art. 3º, do Decreto nº. 11.462 de 31 de Março de 2023, pelos motivos 
expostos a seguir:

quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que 
trata o § 2º do art. 32; ou

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Ressalta-se que a existência de preços registrados não será tratada como obrigação à Administração de contratar. O modelo de 
contratação proposto, Pregão Eletrônico por SRP, mostra-se ser aquele que apresenta melhor relação custo-benefício e maior 
vantajosidade para a instituição, com possibilidade de aquisições parceladas, sob demanda, não obrigatórias e a preços adequados 
a realidade de mercado.

Em consequência do procedimento auxiliar SRP será necessária a formalização de Ata de Registro de Preços - ARP com o(s) 
Fornecedor(es) Adjudicatário(s), através da qual serão vinculadas as obrigações do fornecimento, com características de 
compromisso para as frequentes aquisições, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas.

Adesão à Ata do SRP

Por sermos um hospital no interior do estado e por vezes termos uma demanda menor do que a dos grandes centros, os 
fornecedores podem visualizar a proibição à adesão como uma minimização das suas possibilidades de negócios durante o prazo 
da ata de registro de preços.Dessa forma, com o intuito de proporcionar maior atratividade aos futuros fornecedores, durante sua 
validade, a ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 
1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem, e, no que couber, observadas as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº. 11.462 de 
31 de Março de 2023 e suas possíveis alterações posteriores.

Da Subcontratação

Não será admitida subcontratação do objeto licitatório.

8. Levantamento de Mercado

O estudo ou levantamento de mercado foi formulado principalmente por intermédio das experiências vivenciadas em processos 
licitatórios passados, bem como, durante a realização da pesquisa mercadológica, a qual foi necessária para identificar os 
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preços referenciais dos itens, assim como, para estimar o orçamento da licitação, sempre levando em consideração as 
características dos materiais que serão solicitados.

Após análise das licitações anteriores e dos parâmetros utilizados na pesquisa de mercado, observou-se que não houve 
modificações nas formas de aquisição desses itens que deverão ser contempladas na licitação a ser realizada a 
posteriori. Constatou-se ainda nos certames pesquisados, que os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
licitam de forma semelhante a que esta entidade pretende licitar.

Dessa forma, não vislumbramos justificativa que enseje a mudança da atual metodologia de aquisição, até mesmo para evitar 
entendimentos inconsistentes por parte do mercado interessado.

9. Descrição da solução como um todo

O Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, em seu art. 55, prevê que o critério de julgamento pelo menor 
preço considerará o menor dispêndio para a Ebserh, observados os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Edital. Não 
obstante a qualidade ser o conjunto das melhores características de um produto ou serviço para certas condições de consumo e 
utilização e, desta forma, um produto de qualidade é aquele que atende ao uso a que se destina de forma confiável, segura e 
de modo a oferecer uma boa relação custo/benefício, com segurança a materiais, equipamentos, usuários e ao meio ambiente.

Considerando que a licitação pública é um mandamento previsto na Constituição Federal, apresentado no art. 37, inciso XXI, 
a ser realizado quando a Administração Pública pretende efetivar aquisições. Nesses casos, privilegia-se o interesse 
público, destinando-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa, 
bem como a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, observando-se sempre os princípios basilares da Administração 
Pública.

Em atendimento ao que recomenda o inciso IV, art. 4º do RLCE, sugere-se a adoção da modalidade de licitação 
denominada Pregão, na forma eletrônica, realizada através de portais de compras de acesso público na internet (Portal de 
Compras Governamentais). Considerando todas as análises realizadas pela área demandante na especificação dos produtos e seus 
quantitativos, bem como por esta EPC no levantamento de condições praticadas no mercado, recomenda-se a utilização do 
Sistema de Registro de Preços (SRP).

Ressalta-se que a existência de preços registrados não será tratada como obrigação à Administração de contratar. O modelo de 
contratação proposto (Pregão por SRP), mostra ser aquele que apresenta melhor relação custo-benefício e maior vantajosidade 
para a instituição, com possibilidade de aquisições parceladas, sob demanda, não obrigatórias e a preços adequados a realidade de 
mercado.

10. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Durante a validação dos itens para     o integrante do Setor de Aquisição de Material Médico-hospitalar - Parte II,
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos e o responsável  técnico  da Unidade demandante, indicados no DFD I - SEI - Área 
Requisitante SAFS/DLIH/GAD/HUAB-UFRN (41158924), realizaram a análise do processo de contratação e os itens 
demandados inicialmente para serem objeto desta licitação encontram-se na Requisição 4331/2024 (41923520), a qual será 
analisada no decorrer desse Estudo Preliminar para que seja avaliada a real necessidade dos itens, seus respectivos quantitativos e 
necessidade de alteração em descritivos, a fim de evitar problemas com aquisições diversas das necessidades do HUAB.

Durante a realização desse estudo, não foi identificada a necessidade de alteração de descritivos dos itens nem dos catmats 
informados inicialmente.

Em ato contínuo, será formulado o Relatório de Material a ser Licitado. Esse relatório comporá o Termo de Referência e dessa 
forma os fornecedores poderão visualizar as especificações técnicas dos itens, as unidades de medida e as respectivas quantidades 
dos itens que serão licitados.

Os quantitativos descritos na Requisição 4331/2024 (41923520) foram estimados para um período de 12 meses com base no 
consumo mensal descrito no sistema de gestão de estoque AGHUx, levando em consideração também a contratualização com o 
município de Santa Cruz e o Contrato de Objetivos estabelecido com a EBSERH/SEDE, além disso foi aplicada uma margem de 
segurança de 30% para lidar com possíveis variações imprevistas na demanda. O quantitativo recebeu aval das gerências de 
atenção a saúde (41035264) e administrativa (40943731).
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11. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se no Anexo "A" - Mapa comparativo de preços (41965676) desse ETP.

Considerando o disposto no art. 7º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0 e o art. 34 da Lei 13.303/2016, o 
valor estimado do presente procedimento licitatório é sigiloso.

Conforme orienta o RLCE 2.0 em seu art. 28, inciso VI, sobre restrição dos documentos relacionados à pesquisa de preços, 
informo que ao classificar o processo como "Restrito", todos os seus documentos passam a ser visíveis apenas às unidades por 
onde ele tramitar. Dessa forma, todos os documentos relacionados à cotação foram restringidos às Unidades pelas quais ele 
estava sendo construído. Tal restrição é inserida quando da admissibilidade do processo de contratação na Unidade de Licitação.

12. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Do Parcelamento ou não da solução 

O   é a regra, devendo a licitação ser realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que se parcelamento da solução
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 
de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas. O parcelamento atende ao art 125 do RLCE 2.0, inciso V, alínea b).

Nesta seara, já se pronunciou o TCU, na SÚMULA Nº 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Dessa forma, para o processo em análise para os itens informados no tópico 10.2. haverá necessidade de formação de grupos, 

Conforme artigo 125, § 2, inciso I  do RLCE 2.0:

a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do 
mesmo item ou de vários itens do mesmo fornecedor;

O processo em análise está pautado na condição prevista no tópico acima, dessa forma o   será não parcelamento da solução
utilizado conforme justificativa, itens e indicações a seguir.

Formação de Grupos

A padronização dos equipamentos e a uniformização dos fabricantes de materiais, visando a unicidade de métodos utilizados na 
realização de procedimentos por área específica, determinam a necessidade da apresentação de uma proposta que contemple 
todos os itens em um único grupo, uma vez que existem aparelhos especializados que seguem técnicas próprias e uniformes para 
a realização de procedimentos. Abaixo segue a justificativa para a formação dos grupos 1, 2 e 3:

A aquisição de   mediante cessão em Equipos de bomba infusora com cessão em comodato de bomba de infusão volumétrica 
comodato da bomba de infusão volumétrica, encontra sua justificativa na necessidade de repor os insumos nas unidades do 
HUAB, assegurando o pleno funcionamento de suas atividades. A decisão de adquirir em conjunto é respaldada pelo ganho em 
escala, uma vez que a empresa vencedora será responsável pelo fornecimento tanto de equipos enterais quanto parenterais. É 
comum que as instituições de saúde demandem um maior volume de equipos parenterais, despertando o interesse da indústria em 
fornecer esse material. Em contrapartida, os equipos destinados à nutrição enteral, bem como os parenterais fotossensíveis e os 
parenterais livres de DEHP, têm um consumo mais reduzido. Contudo, ambos os tipos de equipos compartilham a mesma bomba 
de infusão, a qual será disponibilizada por um único fornecedor. Isso garante a utilização de uma única marca de aparelho, 
promovendo a padronização no treinamento e operação por parte das equipes técnicas, resultando no benefício principal da 
segurança do paciente.

Para os itens a seguir a critério de julgamento será   essa junção receberá o nome de o menor preço por grupo, Grupo 1 - Bomba 
de Infusão Volumétrica.
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item 28 - Equipo bomba infusora, tipo p/nutrição enteral, material PVC CRISTAL, tipo câmara flexível c/filtro ar, tipo 
gotejador gota padrão, tipo pinça regulador de fluxo, tipo conector escalonado p/sonda c/tampa, tipo bomba peristáltica 
linear, esterelidade estéril, descartável;

item 29 - Equipo para soluções parenterais específico para bomba de infusão;

item 30 - Equipo para soluções parenterais fotossensíveis específico para bomba de infusão;

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No caso em tela, não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes, ou seja, os materiais em comento serão adquiridos de 
forma independente. De todo modo, a intenção deste processo de aquisição é que não se interrompa o cíclico abastecimento do 
HUAB com os materiais em tela 
licitados, de forma que as Atas de Registro de Preços atualmente em vigor sejam tempestivamente substituídas ao final da 
licitação.

14. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Alinhamento com Planejamento Estratégico

O HUAB é referência em média complexidade obstétrica e pediátrica para a 5ª Região de Saúde 
e municípios da 1ª, 3ª e 4ª região de saúde, bem como, em cuidados intensivos e semi-intensivos neonatal e cirurgias 
ginecológicas para o Estado do Rio Grande do Norte.Este hospital integra a Rede de Atenção à Saúde (RAS) do Sistema Único 
de Saúde (SUS), caracterizado como polo de referência prioritária para as regiões do Trairi e Potengi, no âmbito da saúde 
materno-infantil, mediante vinculação à central de marcação de consultas SUS do município de Santa Cruz/RN e do Estado do 
RN.

Isto posto, torna-se essencial investir tempo e recursos em licitações próprias para a aquisição dos insumos e serviços 
necessários, aumentando a eficiência e a qualidade dos serviços prestados pelo hospital.

Com o intuito de alcançar os objetivos previamente estabelecidos, o HUAB-UFRN implementa a concretização das demandas de 
aquisições e contratações por meio do Plano Anual de Contratações, em conformidade com o Contrato de Objetivos firmado com 
a Sede.

A aquisição trabalhada nos Estudos Preliminares por esta Equipe de Planejamento está alinhada com o previsto nestes 
instrumentos de planejamento, a fim de garantir o pleno atendimento à Contratualização do Hospital Universitário Ana Bezerra 
com o Gestor SUS.

Critério de Julgamento

Será adotado o critério de  , conforme art. 55 do RLCE 2.0 considerando que precisamos buscar o menor menor preço por item
dispêndio para a Ebserh, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no instrumento convocatório.

Do Enquadramento como Bens e Serviços Comuns

Enquadra-se também o objeto desse estudo na categoria  cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser de bens comuns 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, nos termos o inciso XIII, Art. 
6º, da Lei 14.133/2021.I

Da Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP

Nos termos do art. 125, inciso II, do RLCE 2.0, e do art. 3º do Decreto n.º 11.462/2023, o SRP poderá ser adotado quando a 
Administração julgar pertinente, em especial:

Art. 3º [...]:

quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
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quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que 
trata o § 2º do art. 32; ou

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

 Dessa forma, a utilização de registro de preços é mais conveniente para a organização, pois permite contratações futuras, com 
previsão de entregas parceladas, levando em consideração a frequência das aquisições, médias de consumo e a dificuldade em se 
definir previamente o quantitativo a ser demandado, estando em conformidade com o artigo 3º do Decreto 11.463/2023.

Em consequência do procedimento auxiliar SRP será necessária a formalização de Ata de Registro de Preços - ARP com o(s) 
Fornecedor(es) Adjudicatário(s), através da qual serão vinculadas as obrigações do fornecimento, com características de 
compromisso para as frequentes aquisições, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas.

Intenção de Registros de Preços - IRP

A Intenção de Registro de Preços viabiliza a participação de outros órgãos nessa contratação. A integração das demandas de 
diferentes entidades, de acordo com a legislação vigente, pode tornar o processo mais atrativo para os fornecedores, uma vez que 
aumenta significativamente a quantidade de itens a serem licitados.

O art. 9º do Decreto 11.462/2023, estabelece as seguintes condições:

Art. 9º  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou 
da contratação direta, realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação 
de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do   do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput

 do art. 8º.caput

Frente ao exposto, a Intenção de Registrar Preços para órgãos externos será divulgada.

Modo de Disputa

De acordo com o art. 51 do RLCE 2.0, poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, ou, quando o objeto da 
licitação puder ser parcelado, a combinação de ambos. Os modos de disputas estão amparados, também no Decreto 10.024/2019 
de 20 de setembro de 2019.

Exclusividade para ME e EPP

Em atenção ao disposto no Art. 49, da Lei Complementar 123,   para os itens do tópico 1.1 do Não será concedida exclusividade
Termo de Referência.

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

Inicialmente, a Equipe de Planejamento esclarece que a referida exclusividade torna a licitação, contendo 166 itens, 
extremamente morosa devido à necessidade de comprovar que pelo menos três fornecedores competitivos enquadrados como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte detém capacidade de competição, o que praticamente inviabiliza o processo 
licitatório. Por tratar-se de licitação para aquisição de material médico hospitalar, é importante destacar que a celeridade da 
aquisição deve ser perseguida. Todos os itens a serem adquiridos serão empregados para a assistência à saúde, permitindo a 
preservação da saúde e, em determinados casos, a vida do paciente.

Sobre a eficiência em licitações, o professor Marçal Justen Filho fez a seguinte análise:

Economicidade significa o dever de eficiência. A economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o 
ponto de vista da gestão dos recursos públicos. Toda atividade administrativa envolve uma relação sujeitável a enfoque de custo-
benefício. O desenvolvimento da atividade implica produção de custos em diversos níveis. Assim, há custos relacionados com o 
tempo, com a mão-de-obra etc. Como regra, a seleção da alternativa far-se-á em face dos benefícios potenciais de natureza 
econômica e dos riscos envolvidos. Quanto maiores os benefícios econômicos que poderão advir de uma certa solução, tanto 
mais intenso será o dever de adotá-la. (JUSTEN, 2004, p. 48-49).
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Ademais, o órgão público restará prejudicado, caso impeça a participação das empresas de maior porte dos produtos ora licitados, 
ficando a aquisição a cargo de distribuidores de tais produtos, o que certamente irá onerar consideravelmente as aquisições, 
violando o princípio correlato da economicidade das licitações, o qual preleciona que a Administração Pública deverá conduzir 
os processos administrativos com o menor dispêndio possível de recursos da coletividade, levando-se em consideração também a 
eficiência na gestão da licitação, motivo pelo qual entendemos restar comprovada a impossibilidade de reserva de itens para a 
participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para os itens com valor total inferior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). Os itens dessa licitação são de alta criticidade ao HUAB, então, se restringirmos a participação a esse tipo de 
empresas, corremos o risco de frustrar o certame e ter que realizar novamente retificando a questão da exclusividade. Aplicando a 
não exclusividade, amplia-se a probabilidade de sucesso da licitação.

Fica assegurado,  , preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, como critério de desempate
nos termos da Lei Complementar 123/2006, o qual ocorrerá de forma automática pelo Sistema.

Disponibilidade Orçamentária

Sobre esse ponto, o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,  em seu artigo Art. 17.  especifica que a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Neste processo será realizada consulta da disponibilidade orçamentária pela Unidade de Orçamento e Finanças quando da 
.emissão do empenho

Gerenciamento dos Riscos

Conforme RLCE 2.0, art. 32, o gerenciamento de riscos de cada contratação consiste nas seguintes atividades:

identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do planejamento da contratação, da seleção do 
fornecedor e da gestão contratual ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da contratação;

avaliação dos riscos identificados, consistindo na mensuração da probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco;

tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos 
eventos ou suas consequências;

para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contingência para o caso de os eventos 
correspondentes aos riscos se concretizarem;

dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência.

Parágrafo único. O gerenciamento de riscos será conduzido:

pela EPC, durante a fase de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedor; ou

pela EFC, durante a fase de Gestão do Contrato.

O Anexo "E" -  Mapa de riscos (41965775) contém o gerenciamento dos riscos inerentes a esta fase do processo licitatório. 
Conforme art. 33, § 2º do RLCE 2.0, serão inseridos novos mapas  , pós Termo de Referência pós fase de seleção do fornecedor
 com os riscos identificados para as respectivas fases e  .caso haja eventos relevantes, durante a fase de Gestão do Contrato

Em sendo o anexo supracitado, parte deste Estudo, a assinatura do ETP já contempla os seus anexos e por isso não terá nova 
assinatura.

Adequação à IN 40/2020

O processo em questão atende à Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de maio 2020, estando seu conteúdo de acordo 
com o requisitado no art 7º que trata das informações que deverão ser produzidas e registradas no Sistema ETP digital.

Definição do % de Patrimônio Líquido

Considerando o limite máximo de 10% para a exigência de patrimônio líquido, foram avaliadas duas questões para 
estabelecimento do percentual a ser exigido: a baixa complexidade do objeto da presente contratação e o grande impacto 
ocasionado pela sua falta. Assim, entendeu-se pelo índice de 5%  como suficiente para equalizar os dois parâmetros observados.

Da vedação à Participação de Empresas Reunidas em Consórcio



UASG 155014 Estudo Técnico Preliminar 90/2024

13 de 14

Informamos que a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da administração 
contratante, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo, 
conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário.

Há que se destacar que o processo em questão trata-se de Aquisição de Material Médico - Hospitalar - Parte II, conforme 
expresso no Termo de Referência.

Portanto, não se trata de contratação de grande vulto ou alta complexidade técnica, na qual empresas consorciadas poderiam ser 
convocadas para suprir eventuais lacunas de qualificação técnica que possam existir em uma, algumas ou até mesmo em todas as 
empresas individualmente.

Outro ponto a ser destacado é o fato de que, no caso em tela, a participação de consórcios, caso admitida pela Administração, não 
aumentaria a competitividade, mas poderia até restringir a concorrência, pois as empresas consorciadas deixariam de competir 
entre si.

Portanto, sendo prerrogativa da Administração, na condição de contratante, a escolha ou não da participação de empresas 
constituídas sob a forma de consórcio, e tratando-se de aquisição rotineira com a participação de várias empresas, as quais, 
individualmente, contribuem para ampliar a competitividade, conclui-se que a vedação à participação de empresas em consórcio, 
para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e eficiência.

15. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Benefícios Diretos e Indiretos da Contratação

Essa aquisição traz como principais benefícios o que se segue:

manter estoque adequado à continuidade dos serviços prestados, proporcionando melhor qualidade de vida aos pacientes, 
satisfação dos usuários envolvidos no processo, além do cumprimento da missão institucional e do contrato de gestão com o 
Sistema Único de Saúde;

alcançar benefícios em termos de eficiência, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis;

realizar a aquisição por meio da obtenção da proposta mais vantajosa, permitindo ao HUAB a manutenção do seu funcionamento, 
bem como prover meios para o atingimento das metas quantitativas do documento descritivo da contratualização com o Gestor 
SUS.

16. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para o serviço prestado.

17. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação deverá atender, quando aplicável, os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos na IN 01, de 19 de janeiro 
de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como o que consta no art. 3º, II e VI que é 
complementado pelo art. 4º do RLCE.

Dos critérios de Sustentabilidade

O material a ser fornecido pela empresa , deverá atender os critérios de sustentabilidade ambiental, conforme previsto , se couber
no Art. 5º da Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Em observância ao Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, para a aquisição de 
bens, sempre que possível:
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que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 
15448-1 e 15448-2;

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-of Certain Hazardous Substances

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, que inclui critérios e práticas de 
sustentabilidade, esta Equipe de Planejamento considera que a contratação é  , além de ser necessária para o atendimento VIÁVEL
das necessidades e interesses da Administração.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANNY MAYARA DE ARAUJO OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

MARCIO ADRIANO DA MOTTA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento	de	Bens	-	SEI	nº	680/2024/SAFS/DLIH/GAD/HUAB-UFRN-EBSERH

Processo	nº	23527.004798/2024-19

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº	da	OS	/	OFB: 	
Data	de	Emissão: 	

Emergencial: (		) 	Sim (	
) 	Não

Área	Requisitante	da
Solução: 	

Nome	do	Projeto: 	
Sigla: 	
Contratada: 	
Contrato	nº: 	

	

2. ESPECIFICAÇÃO	DOS	PRODUTOS	/	SERVIÇOS	E	VOLUMES

Id PRODUTO	/
SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE PREÇO

1 	 	 	 	

2 	 	 	 	

3 	 	 	 	

TOTAL: 	 	 	

3. INSTRUÇÕES	COMPLEMENTARES

3.1. Digite	aqui	o	texto...	....	.

3.2. Digite	aqui	o	texto...	....	.

	

4. CRONOGRAMA

Id TAREFA INÍCIO FIM

1 	 	 	

2 	 	 	

3 	 	 	

	

5. DOCUMENTOS	ENTREGUES

5.1. Digite	aqui	o	texto...	....	.	[SE	HOUVER...	apagar	esta	seção	caso	não	seja	entregue	documentos]

5.2. Digite	aqui	o	texto...	....	.	[SE	HOUVER...	apagar	esta	seção	caso	não	seja	entregue	documentos]

Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens - SEI 680 (42133793)         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 1



	

6. DATAS	E	PRAZOS

Data	Prevista	para	Início	dos
Produtos/Serviços: 	

Data	Prevista	para	Entrega	dos
Produtos/Serviços: 	

Prazo	Total	do	Contrato	(com	a
garantia): 	

	

O	presente	documento	segue	assinado	pelo	Fiscal	Requisitante	da	Solução,	Gestor	do	Contrato	e	Preposto	da
Contratada.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anny	Mayara	de	Araújo	Oliveira,	Enfermeiro(a),	em	05/09/2024,	às
16:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	42133793	e	o	código
CRC	F7D70EC1.

Referência:	Processo	nº	23527.004798/2024-19 SEI	nº	42133793
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ANA	BEZERRA	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE
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Santa	Cruz-RN,	CEP	59200-000
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Termo	de	Recebimento	Provisório	-	SEI
Processo	nº	23527.004798/2024-19

Aquisição	de	Material	Médico	Hospitalar

1. IDENTIFICAÇÃO

Pregão	Eletrônico	nº xx/2024	-	Uasg	155014	-	HUAB	(link)
Contrato	nº xx/2024	-	Uasg	155014	-	HUAB	(link)
Unidade	contratante xxx	-	Uasg	xxx
Nota	de	Empenho	nº 202xNExxxxxx	(link)
	
Contratada xxx
CNPJ xxx
Endereço xxx
Endereço	eletrônico xxx@xxx

2. DADOS	DA	ORDEM	DE	FORNECIMENTO

Ordem	de	Fornecimento	nº xx/202x	(link)
Valor	total R$	xxx
Remessa	referente	aos	itens	entregues 1ª
Valor	da	remessa R$	xxx
Data	prevista	para	entrega	dessa	remessa xx/xx/202x

3. CONDIÇÕES	DE	RECEBIMENTO

Nota	Fiscal	nº xxx	(link)
Data	de	recebimento	dos	materiais xx/xx/202x

	
	

Cumprimento	da	obrigação
[					]		Entrega	no	prazo [					]		Entrega	fora	do	prazo	(xx	dias	de	atraso)
[					]		Entrega	integral [					]		Entrega	parcial
Observações:
	

Observações	(obrigatório):
	

	
	

Atesto	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto,	 nos	 termos	 indicados	 acima,	 para	 efeito	 de	 posterior
verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.

O	recebimento	definitivo	dos	materiais	ocorrerá	em	até	5	dias	úteis,	desde	que	não	ocorram	problemas
técnicos	ou	divergências	quanto	às	especificações	técnicas.
	

	
(assinado	eletronicamente)
FULANO(A)	DE	TAL

Fiscal	técnico	do	contrato
Portaria	de	Designação	nº	xx/202x	(link)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anny	Mayara	de	Araújo	Oliveira,	Enfermeiro(a),	em	05/09/2024,	às
16:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	42134026	e	o	código
CRC	A6A6BEDA.

Referência:	Processo	nº	23527.004798/2024-19 SEI	nº	42134026
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Termo	de	Recebimento	Definitivo	-	SEI

Processo	nº	23527.004798/2024-19

1. IDENTIFICAÇÃO

Contrato	nº: 	
Período	da
Vigência: 	

Nº	da	OS/OFB/NE: 	
Objeto: 	
Valor	dos
Bens/Serviços
Recebidos:

	

Quantidade
Prevista: 	

Quantidade
Realizada: 	

Contratante: Hospital	Universitário	Ana	Bezerra	da	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte
Contratada: 	
Data	da	Entrega: 	
Data	do
Recebimento: 	

Prazo
Originalmente
Estipulado:

	

	

2. TERMOS

2.1. Por	este	instrumento,	em	caráter	definitivo,	atestamos	que	os	serviços	e/ou	bens	acima	identificados	foram
devidamente	 executados/entregues	 e	 atendem	 às	 exigências	 especificadas	 no	 [Termo	 de	 Referência	 /	 Projeto
Básico],	 com	 eficácia	 liberatória	 de	 todas	 as	 obrigações	 estabelecidas	 em	 contratado	 referentes	 ao	 objeto	 acima
mencionado,	exceto	as	garantias	legais	(art.	102,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh).

2.2. Observações,	caso	necessário:	[digite	aqui	o	texto].

	

Observação:	Havendo	valor	patrimoniável	ou	complemento	financeiro	de	bem	patrimoniado,	o	Agente	Fiscalizador	ou	o
Gestor	do	Contrato	também	deve	encaminhar	este	documento	à	área	de	patrimônio.

	

O	presente	documento	segue	assinado	pelo	Agente	Fiscalizador	e	pelo	Gestor	do	Contrato.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anny	Mayara	de	Araújo	Oliveira,	Enfermeiro(a),	em	05/09/2024,	às
16:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	42134215	e	o	código
CRC	3CEE0901.

Referência:	Processo	nº	23527.004798/2024-19 SEI	nº	42134215
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Nº  Código Denominação
Unidade de 

medida
Quantidade licitada

Previsão de Solicitação do Material  

(Qtd de vezes solicitada dentro de 

12 meses)

1 303600022002 AGULHA DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA PERIDURAL - 18 G UNIDADE 350 2

2 303600000923 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 30 X 0,8 MM (21 G X 1 1/4")UNIDADE 1000 3

3 3036000003338 AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA - 27G X 3 1/2" UNIDADE 1500 2

4 303600022010   AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA - 90 X 0,5 MM (25 G X 3 1/2")UNIDADE 2500 3

5 303600022323   AGULHA TUOHY PARA ANESTESIA PERIDURAL 17G - 3 1/2" UNIDADE 30 1

6 3036000000414 AMBÚ EM SILICONE - ADULTO UNIDADE 5 1

7 3036000000415 AMBÚ EM SILICONE - NEONATAL UNIDADE 5 1

8 3036000000416 AMBÚ EM SILICONE - PEDIÁTRICO UNIDADE 5 1

9 303600002640   APARELHO DE BARBEAR, DESCARTAVEL, COM LÂMINA DUPLAUNIDADE 55 2

10 3036000000108 APARELHO DE PRESSÃO (ESFIGNOMANÔMETRO) - ADULTO UNIDADE 10 2

11 3036000000107 APARELHO DE PRESSÃO (ESFIGNOMANÔMETRO) - INFANTIL UNIDADE 10 2

12 3036000005930 ATOMIZADOR DE MUCOSA UNIDADE 100 3

13 3036000005154 BOLSA PARA OSTOMIA, ADULTO, COM 50 A 64 MM, COMPOSTA POR UMA PEÇA DE FORMATO ANATÔMICO.UNIDADE 10 1

14 3036000006053   CÂNULA DE ASPIRAÇÃO MANUAL INTRA UTERINA, DIÂMETRO 10 MMUNIDADE 40 2

15 3036000006047 CÂNULA DE ASPIRAÇÃO MANUAL INTRA UTERINA, DIÂMETRO 4 MMUNIDADE 40 2

16 3036000006048 CÂNULA DE ASPIRAÇÃO MANUAL INTRA UTERINA, DIÂMETRO 5 MMUNIDADE 40 2

17 3036000006049 CÂNULA DE ASPIRAÇÃO MANUAL INTRA UTERINA, DIÂMETRO 6 MMUNIDADE 40 2

18
3036000006050

  CÂNULA DE ASPIRAÇÃO MANUAL INTRA UTERINA, 

DIÂMETRO 7 MM
UNIDADE 40 2

19 3036000006051 CÂNULA DE ASPIRAÇÃO MANUAL INTRA UTERINA, DIÂMETRO 8 MMUNIDADE 40 2

20
3036000006052

  CÂNULA DE ASPIRAÇÃO MANUAL INTRA UTERINA, 

DIÂMETRO 9 MM
UNIDADE 40 2

21 3036000005000 CATETER NASAL, TIPO ÓCULOS. TAMANHO ADULTO, CERCA DE 2,10 M, APLICAÇÃO: OXIGENOTERAPIA.UNIDADE 3000 3

Cronograma de solicitação de material ao fornecedor



22 3036000005002 CATETER NASAL, TIPO ÓCULOS. TAMANHO PEDIÁTRICO, CERCA DE 2,10 M, APLICAÇÃO: OXIGENOTERAPIA.UNIDADE 550 2

23 3036000001488 CATÉTER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL DUPLO LÚMEN - 5 FR X 13 CMUNIDADE 10 2

24
3036000001434

  CATETER PARA ACESSO VENOSO PROFUNDO (SUBCLAVIA), 

CALIBRE 17G
UNIDADE 10 2

25 303600003906 CATÉTER PARA ANESTESIA EPIDURAL - 18 G UNIDADE 50 1

26 3036000001073 CATETER UMBILICAL MONO LÚMEN - 3,5F UNIDADE 100 2

27 3036000006067 CIRCUITO CPAP NASAL NEONATAL TAMANHO 0 UNIDADE 200 3

28 3036000006068 CIRCUITO CPAP NASAL NEONATAL TAMANHO 00 UNIDADE 200 3

29 3036000006069 CIRCUITO CPAP NASAL NEONATAL TAMANHO 1 UNIDADE 250 3

30 3036000006070 CIRCUITO CPAP NASAL NEONATAL TAMANHO 2 UNIDADE 300 3

31 3036000006071 CIRCUITO CPAP NASAL NEONATAL TAMANHO 3 UNIDADE 400 3

32
3036000003008   COLETOR DE DRENAGEM DE TÓRAX INFANTIL - 100 ML.

UNIDADE 10 1

33 303600001768 COLETOR DE URINA ADULTO TIPO SISTEMA FECHADO - 2000 MLUNIDADE 3000 3

34 3036000002980 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA ESTÉRIL 10 CM X 10 CM , 13 FIOS/ CM², 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, 8 CAMADAS E 5 DOBRAS, ISENTA DE IMPUREZAS, DESCARTÁVEL.PACOTE COM 10 UNIDADESPACOTE 11500 3

35 3036000003009 CONEXÃO 2 VIAS PARA INFUSÕES SIMULTÂNEAS DE TERAPIA INTRAVENOSA - NEONATALUNIDADE 100 1

36 3036000005366 CONJUNTO DE ANESTESIA/VENTILAÇÃO MANUAL, TIPO BARAKA, DUPLO T, TAMANHO ADOLESCENTE. BALÃO EM SILICONE COM CAPACIDADE DE 2,0 LITROS; 01 CONECTOR 90 GRAUS, VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO E VÁLVULA DE SEGURANÇA; MÁSCARA COM FORMATO ANATÔMICO EM SILICONE; TUBO CORRUGADO EM SILICONE MEDINDO 30 CM; 02 INTERMEDIÁRIOS T DE AYRES. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE A PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 134 °C.UNIDADE 5 1

37 3036000005368 CONJUNTO DE ANESTESIA/VENTILAÇÃO MANUAL, TIPO BARAKA, DUPLO T, TAMANHO INFANTIL/ PEDIÁTRICO. BALÃO EM SILICONE COM CAPACIDADE DE 0,5 LITROS; 01 CONECTOR 90 GRAUS, VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO E VÁLVULA DE SEGURANÇA; MÁSCARA COM FORMATO ANATÔMICO EM SILICONE; TUBO CORRUGADO EM SILICONE MEDINDO 30 CM; 02 INTERMEDIÁRIOS T DE AYRES. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE A PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 134 °C.UNIDADE 5 1

38 3036000005369 CONJUNTO DE ANESTESIA/VENTILAÇÃO MANUAL, TIPO BARAKA, DUPLO T, TAMANHO INFANTIL/ PEDIÁTRICO. BALÃO EM SILICONE COM CAPACIDADE DE 1,0 LITROS; 01 CONECTOR 90 GRAUS, VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO E VÁLVULA DE SEGURANÇA; MÁSCARA COM FORMATO ANATÔMICO EM SILICONE; TUBO CORRUGADO EM SILICONE MEDINDO 30 CM; 02 INTERMEDIÁRIOS T DE AYRES. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE A PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 134 °C.UNIDADE 5 1

39 303600025252   COPINHO DOSADOR PARA LEITE MATERNO UNIDADE 200 2

40 3036000001527 CREME BARREIRA TUBO 120 2

41 3036000005931 CURATIVO DE HIDROFIBRA E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E PRATA IÔNICA 10 CM X 10 CMUNIDADE 50 2

42 3036000004887 CURATIVO EM ESPUMA DE POLIURETANO REVESTIDO COM SILICONE. TAMANHO: 10 A 12 CM X 10 A 12 CM.UNIDADE 50 2

43 3036000004890 CURATIVO PELÍCULA PROTETORA CUTÂNEA (SOLUÇÃO POLIMÉRICA LÍQUIDA DE SECAGEM RÁPIDA); SOLUÇÃO SPRAY.UNIDADE 15 2

44
3036000004904

  CURATIVO, SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE FERIDAS À BASE 

POLIHEXANIDA E BETAÍNA (0,1% + 0,1%).
FRASCO 15 2

45 303600001407 DRENO LAMINAR TIPO PENROSE - Nº 1 – 6 X 300 A 350 MM UNIDADE 30 2

46 3036000004279 ELETRODO DESCARTAVEL P/ MONITORIZACAO EM E.C.G., NEONATALUNIDADE 100 1

47 3036000001442 EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL NÃO TECIDO SMS, LARGURA 100, COMPRIMENTO 100, APLICAÇÃO ESTERILIZAÇÃO INSTRUMENTOS AUTOCLAVE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRAMATURA PESADA.UNIDADE 5600 3

48 3036000001443 EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL NÃO TECIDO SMS, LARGURA 150, COMPRIMENTO 150; APLICAÇÃO ESTERILIZAÇÃO INSTRUMENTOS AUTOCLAVE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRAMATURA PESADA.UNIDADE 8200 3



49 3036000003192

EQUIPO BOMBA INFUSORA, TIPO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL, 

MATERIAL PVC CRISTAL, TIPO CÂMARA CÂMARA FLEXÍVEL 

C/FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA 

REGULADOR DE FLUXO, TIPO CONECTOR CONECTOR 

ESCALONADO P/ SONDA C/ TAMPA, TIPO BOMBA 

PERISTÁLTICA LINEAR, ESTERELIDADE 

ESTÉRIL,DESCARTÁVEL

UNIDADE 150 3

50
303600026536

  EQUIPO PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS ESPECÍFICO PARA 

BOMBA DE INFUSÃO
UNIDADE 3000 3

51 303600026537 EQUIPO PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS FOTOSSENSÍVEIS ESPECÍFICO PARA BOMBA DE INFUSÃOUNIDADE 1500 3

52 3036000002794 ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS EM GERAL - IRP UNIDADE 20 1

53 3036000001577   ESPÉCULO COLLIN DESCARTÁVEL - MÉDIO UNIDADE 1200 2

54 3036000001576 ESPÉCULO COLLIN DESCARTÁVEL - PEQUENO UNIDADE 1500 2

55 3036000001109 ESPÉCULO DE COLLIN TAMANHO GRANDE UNIDADE 1200 2

56 3036000001494 ESTETOSCÓPIO, TIPO BIAURICULAR, APLICAÇÃO NEONATAL, MATERIAL AUSCULTADOR, AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL ARTICULAÇÃO "Y", MATERIAL CONDUTO LÁTEX, MATERIAL HASTE AÇO INOXIDÁVEL.UNIDADE 5 1

57 3036000001492 ESTETOSCÓPIO, TIPO BIAURICULAR, APLICAÇÃO PEDIÁTRICO, MATERIAL AUSCULTADOR, AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL ARTICULAÇÃO "Y", MATERIAL CONDUTO LÁTEX, MATERIAL HASTE AÇO INOXIDÁVEL.UNIDADE 15 1

58 3036000001623 EXTENSOR PARA EQUIPO DE SORO FOTOSSENSÍVEL PARA BOMBA DE PROPOFOLUNIDADE 6700 2

59 3036000004794 FIO CIRURGICO DE POLIGLACITINA VIOLETA TRANÇADO- CALIBRE "4-0" - 70 CMCAIXA 15 2

60 3036000004258 FIO CIRÚRGICO POLIGLECAPRONE 25 4.0 INCOLOR 70CM, AGULHA 3/8 19MMCAIXA 70 2

61 3036000005191 FITA ADESIVA CIRÚRGICA 2,5 CM X NO MÍNIMO 9 M EM NÃO TECIDO DE VISCOSE RAYON OU À BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, MICROPOROSA BRANCA (TIPO MICROPORE), RESISTENTE, DE FÁCIL MANUSEIO, MALEÁVEL, ATÓXICA, SEM IRRITANTES DÉRMICOS, PARA PELES SENSÍVEIS, ISENTO DE RESÍDUOS E IMPUREZAS. COM ADESIVO ACRÍLICO OU ADESIVO TERMOPLÁSTICO, ISENTO DE LÁTEX COMPROVADO ATRAVÉS DE IDENTIFICAÇÃO. ROLO COM CAPA PROTETORA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE.UNIDADE 15 2

62 303600000907   FITA ADESIVA HOSPITALAR CREPE - 1,9 CM X 50 M ROLO 1100 3

63 303600009688 FRASCO PARA NUTRI&Ccedil;&Atilde;O ENTERAL - 300ML UNIDADE 200 2

64 3036000004031 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL - 500ML UNIDADE 200 2

65 3036000005039 GUIA DE INTUBAÇÃO TRAQUEAL TIPO BOUGIE PARA INTUBAÇÃO TRAQUEAL DIFÍCIL, TAMANHO ADULTO, MATERIAL POLÍMERO, DIÂMETRO DE 5,5 A 10 MM, SEGMENTO DISTAL ANGULADO, SUPERFÍCIE ANTIADERENTE. MARCA NÍTIDA INDICATIVA DO PONTO DE DEFLEXÃO E DA PROFUNDIDADE, PONTA MACIÇA ARREDONDADA. TODO O MATERIAL DEVE SER ISENTO DE LÁTEX, RESISTENTE E PROPICIAR UTILIZAÇÃO SEGURA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE.UNIDADE 10 1

66 3036000005040 GUIA DE INTUBAÇÃO TRAQUEAL TIPO BOUGIE PARA INTUBAÇÃO TRAQUEAL DIFÍCIL, TAMANHO INFANTIL, MATERIAL POLÍMERO, TAMANHO 10 FR, SEGMENTO DISTAL ANGULADO, SUPERFÍCIE ANTIADERENTE. MARCA NÍTIDA INDICATIVA DO PONTO DE DEFLEXÃO E DA PROFUNDIDADE, PONTA MACIÇA ARREDONDADA. TODO O MATERIAL DEVE SER RESISTENTE E PROPICIAR UTILIZAÇÃO SEGURA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE.UNIDADE 10 1

67
303600001830

  HASTE FLEXIVEL EM PLASTICO, COM ALGODAO NAS 

EXTREMIDADES.
CAIXA 100 2

68
3036000002397

  INDICADOR QUÍMICO PARA USO EM LAVADORA 

ULTRASSÔNICA
UNIDADE 150 2

69 3036000004430
  KIT COM TUBO CORUGADO PARA REANIMAÇÃO COM 

PEÇA T
UNIDADE 2240 3



70 3036000005207

LÂMINA DE BISTURI Nº 12, EM AÇO CARBONO, ESTÉRIL, 

PROPICIAR CORTE PRECISO E SEGURO, ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHÊ COM INIBIDOR 

DE CORROSÃO, QUE NÃO PERMITE A PERFURAÇÃO DA 

EMBALAGEM, GARANTINDO A ESTERILIZAÇÃO E 

PREVENINDO CONTRA POSSÍVEIS ACIDENTES, A 

EMBALAGEM PERMITE A RETIRADA DA LÂMINA COM 

FACILIDADE, É SEGURA E INDIVIDUALIZADA COM 

ABERTURA ASSÉPTICA.

UNIDADE 500 2

71 3036000003203 LÂMINA PARA TRICOTOMIZADOR CIRÚRGICO UNIDADE 350 2

72
303600004082

  LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTAL CIRURGICO EM AÇO 

INOXIDÁVEL
GALÃO 6 2

73 3036000001616
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO EM 

BORRACHA NITRÍLICA - MÉDIO
CAIXA 40 2

74 3036000001615
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO EM 

BORRACHA NITRÍLICA - PEQUENO
CAIXA 60 2

75 3036000001341
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO EM LÁTEX 

NATURAL - MÉDIO
CAIXA 4000 2

76 3036000003773
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO EM LÁTEX 

NATURAL - PEQUENO
CAIXA 3700 2

77 303600025802
  MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL TIPO RESPIRADOR - 

N95/PFF-2
UNIDADE 295 3

78 3036000005343 MÁSCARA FACIAL FLEXÍVEL PARA ANESTESIA E REANIMAÇÃO - Nº 1 (NEONATAL)UNIDADE 5 1

79 3036000001482
MÁSCARA FACIAL PARA ANESTESIA COM COXIM INFLÁVEL 

– Nº 03 (ADULTO P)
UNIDADE 5 1

80 3036000001483
MÁSCARA FACIAL PARA ANESTESIA COM COXIM INFLÁVEL 

– Nº 04 (ADULTO M)
UNIDADE 5 1

81 3036000001484
  MÁSCARA FACIAL PARA ANESTESIA COM COXIM INFLÁVEL 

– Nº 05 (ADULTO G)
UNIDADE 5 1

82 303600026551 MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE - TAMANHO 03 UNIDADE 5 1



83 303600026552 MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE - TAMANHO 04 UNIDADE 5 1

84 303600026553 MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE - TAMANHO 05 UNIDADE 5 1

85 3036000000001   MASCARA PARA LARINGE AUTOCLAVAVEL TAM 2,5 UNIDADE 5 1

86 303600026550 MÁSCARA PARA LARINGE TAM 2 UNIDADE 5 1

87 3036000003855 PINÇA CIRÚRGICA, AÇO INOXIDÁVEL, MODELO MAGILL, TIPO USO INFANTIL. PINÇA MAGILL PARA INTUBAÇÃO INFANTILUNIDADE 3 1

88 303600010708 PRONGA EM SILICONE PARA CPAP SISTEM N* 0 UNIDADE 20 2

89 303600010716 PRONGA EM SILICONE PARA CPAP SISTEM N* 1 UNIDADE 15 2

90 303600010724 PRONGA EM SILICONE PARA CPAP SISTEM N* 2 UNIDADE 20 2

91 3036000001455 PRONGA EM SILICONE PARA CPAP SISTEM N° 00 UNIDADE 20 2

92 3036000005416 SISTEMA CPAP NASAL NEONATAL, TAMANHO 4. UNIDADE 80 2

93 3036000002172
  SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - Nº 06

UNIDADE 30 3

94 3036000002168 SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - Nº 12 UNIDADE 5 1

95 3036000002169 SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 UNIDADE 5 1

96 3036000001462 SONDA FOLEY 2 VIAS - Nº 06 UNIDADE 30 1

97 303600007847 SONDA FOLEY 2 VIAS - Nº 08 UNIDADE 20 1

98 303600003213   SONDA FOLEY 2 VIAS - Nº 10 UNIDADE 20 1

99 303600001342 SONDA FOLEY 2 VIAS - Nº 12 UNIDADE 40 2

100 303600000443 SONDA FOLEY 2 VIAS - Nº 14 UNIDADE 3000 2

101 303600002950 SONDA FOLEY 2 VIAS - Nº 16 UNIDADE 70 2

102 3036000004328 SONDA NASOENTERAL Nº 10 UNIDADE 10 1

103 3036000001461
  SONDA NASOENTERAL – 06 FR – 055 CM - PEDIÁTRICO

UNIDADE 20 2

104 3036000000034 SONDA NASOENTERAL – 08 FR – 100 CM - ADULTO UNIDADE 20 2

105 303600003078 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - Nº 06 UNIDADE 8000 3

106 303600000516 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - Nº 08 UNIDADE 6500 3

107 303600005097 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - Nº 10 UNIDADE 400 2



108 3036000005091

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12. EM PVC 

SILICONIZADO CRISTAL, FLEXÍVEL. PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS. ATÓXICO, 

APIROGÊNICO. ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, VALIDADE, DADOS DO 

FABRICANTE, FABRICAÇÃO E REGISTRO NA ANVISA/MS.

UNIDADE 150 2

109 3036000005092

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14. EM PVC 

SILICONIZADO CRISTAL, FLEXÍVEL. PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS. ATÓXICO, 

APIROGÊNICO. ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, VALIDADE, DADOS DO 

FABRICANTE, FABRICAÇÃO E REGISTRO NA ANVISA/MS.

UNIDADE 40 1

110 3036000005093

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16. EM PVC 

SILICONIZADO CRISTAL, FLEXÍVEL. PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS. ATÓXICO, 

APIROGÊNICO. ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, VALIDADE, DADOS DO 

FABRICANTE, FABRICAÇÃO E REGISTRO NA ANVISA/MS.

UNIDADE 40 2



111 3036000005099

SONDA URETRAL Nº 04, TIPO NELATON, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 40 CM, MATERIAL PVC CRISTAL, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, 

PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E 

ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE 

SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, USO ÚNICO.

UNIDADE 800 2

112 3036000005100

SONDA URETRAL Nº 06, TIPO NELATON, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 40 CM, MATERIAL PVC CRISTAL, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, 

PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E 

ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE 

SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, USO ÚNICO.

UNIDADE 750 2

113 3036000005101 SONDA URETRAL Nº 08, TIPO NELATON, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 40 CM, MATERIAL PVC CRISTAL, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, USO ÚNICOUNIDADE 300 2

114 3036000005102

SONDA URETRAL Nº 10, TIPO NELATON, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 40 CM, MATERIAL PVC CRISTAL, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, 

PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E 

ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE 

SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, USO ÚNICO.

UNIDADE 100 2



115 3036000005103

  SONDA URETRAL Nº 12, TIPO NELATON, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 40 CM, MATERIAL PVC CRISTAL, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, 

PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E 

ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE 

SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, USO ÚNICO.

UNIDADE 120 2

116 3036000005104

SONDA URETRAL Nº 14, TIPO NELATON, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 40 CM, MATERIAL PVC CRISTAL, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, 

PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E 

ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE 

SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, USO ÚNICO.

UNIDADE 50 1

117 3036000005105

SONDA URETRAL Nº 16, TIPO NELATON, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 40 CM, MATERIAL PVC CRISTAL, SILICONIZADA, 

TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, 

PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E 

ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE 

SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, USO ÚNICO.

UNIDADE 70 2

118 303600020961 TUBO ENDOTRAQUEAL - Nº 6,0 - SEM BALÃO UNIDADE 20 1

119 3036000005929   TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO 4,0 MM UNIDADE 100 3



120 3036000005109

  TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO 5,0 MM, COM CUFF. 

MATERIAL EM PVC SILICONADO, 

TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO, ESCALA DE GRADUAÇÃO 

NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETRO, LINHA RADIOPACA 

EM TODA EXTENSÃO DO TUBO, EXTREMIDADE 

ATRAUMÁTICA COM ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY. 

BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO. VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM 

ENCAIXE PARA SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. 

CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL.

UNIDADE 100 3

121 3036000005111

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO 6,0 MM, COM CUFF. 

MATERIAL EM PVC SILICONADO, 

TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO, ESCALA DE GRADUAÇÃO 

NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETRO, LINHA RADIOPACA 

EM TODA EXTENSÃO DO TUBO, EXTREMIDADE 

ATRAUMÁTICA COM ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY. 

BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO. VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM 

ENCAIXE PARA SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. 

CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL.

UNIDADE 100 3

122 3036000001460 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 2,0 SEM BALÃO UNIDADE 30 1

123 303600020953 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 2,5 SEM BALÃO UNIDADE 30 1

124 303600021490   TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3,0 COM BALÃO UNIDADE 30 1

125 303600002888 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3,0 SEM BALÃO UNIDADE 60 2



126 3036000005120

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3,0 SEM CUFF. MATERIAL EM 

PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO, 

FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO NÍTIDA 

CENTÍMETRO A CENTÍMETROS. MARCADOR RADIOPACO 

CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO DE MURPHY. TODO MATERIAL 

DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E 

USO ÚNICO.

UNIDADE 70 2

127 303600021501 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3,5 COM BALÃO UNIDADE 30 1

128 3036000005123

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4,0 COM CUFF. MATERIAL EM 

PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO, 

FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO NÍTIDA 

CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR RADIOPACO 

CONTÍNUO. BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, ALTO VOLUME. 

VÁLVULA UNIDIRECIONAL PARA CONTROLE DE PRESSÃO 

COM ENCAIXE PARA SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. 

CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIO DE MURPHY. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO 

ÚNICO.

UNIDADE 30 1

129 303600010520 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4,0 SEM BALÃO UNIDADE 100 2

130 303600021763 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4,5 SEM BALÃO UNIDADE 50 1

131 303600021442   TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5,0 COM BALÃO UNIDADE 30 1



132 3036000005128

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5,0 SEM CUFF. MATERIAL EM 

PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO, 

FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO NÍTIDA 

CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR RADIOPACO 

CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO DE MURPHY. TODO MATERIAL 

DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E 

USO ÚNICO.

UNIDADE 30 1

133 303600021450 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5,5 COM BALÃO UNIDADE 50 1

134 3036000005131

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 6,0 COM CUFF. MATERIAL EM 

PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO, 

FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO NÍTIDA 

CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR RADIOPACO 

CONTÍNUO. BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, ALTO VOLUME. 

VÁLVULA UNIDIRECIONAL PARA CONTROLE DE PRESSÃO 

COM ENCAIXE PARA SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. 

CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIO DE MURPHY. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO 

ÚNICO.

UNIDADE 50 1

135 303600021470 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 6,5 COM BALÃO UNIDADE 30 1

136 303600010902 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7,0 COM BALÃO UNIDADE 50 1

137 303600010910 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7,5 COM BALÃO UNIDADE 50 1

138 303600010929 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8,0 COM BALÃO UNIDADE 10 1



139 3036000005137

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 COM CUFF. MATERIAL EM 

PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE/TRANSLÚCIDO, 

FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO EM 

CENTÍMETROS. MARCADOR RADIOPACO CONTÍNUO. 

BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, ALTO VOLUME. VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM 

ENCAIXE PARA SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. 

CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA ATRAUMÁTICA, 

ORIFÍCIO DE MURPHY. TODO MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO 

ÚNICO.

UNIDADE 10 1



HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ANA	BEZERRA	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE
Praça	Tequinha	Farias,	nº	13	-	Bairro	Centro

Santa	Cruz-RN,	CEP	59200-000
-	http://huab-ufrn.ebserh.gov.br

Processo	nº	23527.004798/2024-19

	
ANEXO	II	-	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 Ebserh,	 Hospital	 Universitário	 Ana	 Bezerra,	 sediado(a)	 na
Praça	Tequinha	Farias,	nº	13,	Centro,	Santa	Cruz/RN,	CEP:	59.200-000,	CNPJ	15.126.437/0008-10,	UG-155014,
neste	 ato	 representada	 pelo	 seu	 Chefe	 do	 Setor	 de	 Administração,	 Celia	 Caetano	 Bezerra	 Silva,	 casada,
Assistente	Administrativo,	RG	nº	*.262.***	e	CPF	nº	***.547.804-**,	nomeado	pela	portaria	954,	publicada	no
Boletim	nº	15533,	de	13	de	abril	de	2023	e	pelo	Chefe	da	Unidade	de	Licitações	e	Contratos,	Jairo	Etailson	da
Silva,	 brasileiro,	 casado,	 Assistente	 Administrativo,	 RG	 nº	 *.002.***	 e	 CPF	 nº	 ***.642.054-**,	 nomeado	 pela
portaria	960,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	15533,	de	13	de	Abril	de	2023,	ambos	no	uso	das	atribuições
conferidas	pelo	art.	154	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	versão	2.0,	aprovado	por	meio	da
Resolução	 n.º	 155/2022	 do	 Conselho	 de	 Administração	 (RLCE	 2.0),	 processo	 administrativo	 n.º
23527.005629/2023-15,	RESOLVE	registrar	os	preços	da(s)	empresa(s)	indicada(s)	e	qualificada(s)	nesta	ATA,
de	acordo	com	a	classificação	por	ela(s)	alcançada(s)	e	na(s)	quantidade(s)	cotada(s),	atendendo	as	condições
previstas	 no	 instrumento	 convocatório	 e	 no	 Termo	 de	 Referência/Projeto	 Básico,	 sujeitando-se	 as	 partes	 às
normas	constantes	no	RLCE	2.0,	na	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	 junho	de	2016,	no	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de
dezembro	de	2016,	no	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	em	conformidade	com	as	disposições	a
segui:

1. OBJETO

1.1. A	 presente	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 tem	 por	 objeto	 o	 registro	 de	 preços	 para	 a	 eventual
contratação	 de	 Aquisição	 de	 Material	 -	 Médico	 Hospitalar	 Parte	 II,	 especificado	 no	 item	 6	 do	 Termo	 de
Referência/Projeto	Básico,	anexo	do	Edital	do	Pregão	Eletrônico	de	90015/2024,	que	é	parte	integrante	desta
Ata,	assim	como	a	proposta	registrada,	independentemente	de	transcrição.

2. PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS

2.1. O	preço	registrado,	as	especificações	do	objeto	e	as	demais	condições	ofertadas	na(s)	proposta(s)
são	as	que	seguem:

Item
do
TR

Fornecedor	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contatos,	nome	do	representante)

X Descrição/Especificação Marca/Modelo Código
Unidade
de

medida
Quantidade
mínima

Quantidade
máxima

Prazo
de

garantia
ou

validade

Valor
Unitário

Valor
total

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	
	

3. ÓRGÃO	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE(S)

3.1. O	órgão	gerenciador	será	o	Hospital	Universitário	Ana	Bezerra.

3.2. São	órgãos	e	entidades	públicas	participantes	do	registro	de	preços,	desde	que	responsáveis	pela
execução	das	atividades	contempladas	no	art.	1º	da	Lei	n.º	13.303/2016:	Hospital	Universitário	de	Sergipe.

4. ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

4.1. Durante	 a	 vigência	 da	 ata,	 qualquer	 órgão	 ou	 entidade	 responsável	 pela	 execução	das	 atividades
contempladas	no	art.	1º	da	Lei	n.º	13.303/2016	que	não	participaram	do	procedimento	de	IRP	poderão	aderir	à
ata	de	registro	de	preços	na	condição	de	não	participantes,	observados	os	seguintes	requisitos:

4.1.1. apresentação	 de	 justificativa	 da	 vantagem	 da	 adesão,	 inclusive	 em	 situações	 de	 provável
desabastecimento	ou	descontinuidade	de	serviço	público;

4.1.2. demonstração	de	que	os	valores	registrados	estão	compatíveis	com	os	valores	praticados	pelo
mercado	na	forma	do	RLCE	2.0	e	da	Norma	-	SEI	n.º	2/2019/DAI-Ebserh;	e

4.1.3. consulta	e	aceitação	prévias	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora	e	do	fornecedor.

4.2. A	autorização	do	órgão	ou	entidade	gerenciadora	apenas	será	realizada	após	a	aceitação	da	adesãoCONJUR - Ata de Registro de Preços - Dec 11.462 43347294         SEI 23527.004798/2024-19 / pg. 1



pelo	fornecedor.

4.2.1. O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	poderá	rejeitar	adesões	caso	elas	possam	acarretar	prejuízo
à	execução	de	seus	próprios	contratos	ou	à	sua	capacidade	de	gerenciamento.

4.2.2. Tratando-se	 de	 item	 exclusivo	 para	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 e
cooperativas	 enquadradas	 no	 art.	 34	 da	 Lei	 n.º	 11.488,	 de	 2007,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora
somente	autorizará	a	adesão	caso	o	valor	da	contratação	pretendida	pelo	aderente,	somado	aos	valores	das
contratações	 já	 previstas	 para	 o	 órgão	 e	 entidade	 gerenciadora	 e	 participantes	 ou	 já	 destinadas	 a
aderentes	 anteriores,	 não	 ultrapasse	 o	 limite	 de	 R$	 80.000,00	 (oitenta	 mil	 reais)	 (Acórdão	 TCU	 n.º
2957/2011	–	Plenário).

4.3. Após	 a	 autorização	 do	 órgão	 ou	 da	 entidade	 gerenciadora,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 não	 participante
deverá	efetivar	a	aquisição	ou	a	contratação	solicitada	em	até	noventa	dias,	observado	o	prazo	de	vigência	da
ata.

4.4. O	prazo	de	que	trata	o	subitem	anterior,	relativo	à	efetivação	da	contratação,	poderá	ser	prorrogado
excepcionalmente,	mediante	 solicitação	 do	 órgão	 ou	 da	 entidade	 não	 participante	 aceita	 pelo	 órgão	 ou	 pela
entidade	gerenciadora,	desde	que	respeitado	o	limite	temporal	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.

4.5. O	órgão	ou	a	entidade	poderá	aderir	a	item	da	ata	de	registro	de	preços	da	qual	seja	integrante,	na
qualidade	de	não	participante,	para	aqueles	itens	para	os	quais	não	tenha	quantitativo	registrado,	observados
os	requisitos	do	item	4.1.

4.6. As	aquisições	ou	contratações	adicionais	não	poderão	exceder,	por	órgão	ou	entidade,	a	cinquenta
por	cento	dos	quantitativos	dos	itens	do	instrumento	convocatório	registrados	na	ata	de	registro	de	preços	para
o	gerenciador	e	para	os	participantes.

4.7. O	quantitativo	decorrente	das	adesões	não	poderá	exceder,	na	totalidade,	ao	dobro	do	quantitativo
de	cada	item	registrado	na	ata	de	registro	de	preços	para	o	gerenciador	e	os	participantes,	independentemente
do	número	de	órgãos	ou	entidades	não	participantes	que	aderirem	à	ata	de	registro	de	preços.

5. VEDAÇÃO	A	ACRÉSCIMO	DE	QUANTITATIVOS

5.1. É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	na	ata	de	registro	de	preços.

6. VALIDADE

6.1. A	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	de	1	(um)	ano,	contado	a	partir	do	primeiro	dia	útil
subsequente	à	data	de	divulgação	no	PNCP,	podendo	ser	prorrogada	por	igual	período,	mediante	a	anuência	do
fornecedor,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.

6.2. A	prorrogação	da	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	poderá	renovar	os	quantitativos	a	serem
adquiridos,	desde	que	haja	acordo	específico	entre	as	partes.

6.2.1. Inexistindo	acordo	entre	as	partes	quanto	à	renovação	dos	quantitativos,	a	prorrogação	apenas
servirá	à	execução	do	saldo	remanescente.

6.3. A	 existência	 de	 preços	 registrados	 implicará	 compromisso	 de	 fornecimento	 nas	 condições
estabelecidas,	mas	não	obrigará	a	Administração	a	contratar,	facultada	a	realização	de	licitação	específica	para
a	aquisição	pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.

7. ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

7.1. Os	preços	registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	redução	dos
preços	praticados	no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	bens	ou	dos	serviços	registrados,	nas	seguintes
situações:

7.1.1. em	 caso	 de	 força	 maior,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do	 príncipe	 ou	 em	 decorrência	 de	 fatos
imprevisíveis	ou	previsíveis	de	consequências	 incalculáveis,	que	 inviabilizem	a	execução	da	ata	 tal	como
pactuada,	nos	termos	do	art.	171,	VI,	do	RLCE	2.0;

7.1.2. em	 caso	 de	 criação,	 alteração	 ou	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais	 ou	 a
superveniência	de	disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;

7.1.3. na	hipótese	de	previsão,	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico	anexo	ao	Edital,	de	cláusula	de
reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços	registrados,	nos	termos	do	RLCE	2.0.

7.1.3.1. No	 caso	 do	 reajustamento,	 deverá	 ser	 respeitada	 a	 contagem	 da	 anualidade	 e	 o	 índice
previstos	para	a	contratação.

7.1.3.2. No	caso	da	repactuação,	poderá	ser	a	pedido	do	interessado,	conforme	critérios	definidos
para	a	contratação.

8. NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS

8.1. Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 registrado	 se	 tornar	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	mercado	 por	motivo
superveniente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 convocará	 o	 fornecedor	 para	 negociar	 a	 redução	 do	 preço
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registrado.

8.1.1. Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	 mercado,	 o	 fornecedor	 será
liberado	 do	 compromisso	 assumido	 quanto	 ao	 item	 registrado,	 sem	 aplicação	 de	 penalidades
administrativas.

8.1.2. Na	hipótese	prevista	no	item	anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de
reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	se	aceitam	reduzir	seus	preços	aos	valores	de	mercado	e
não	convocará	os	licitantes	ou	fornecedores	que	tiveram	seu	registro	cancelado.

8.1.3. Se	 não	 obtiver	 êxito	 nas	 negociações,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 procederá	 ao
cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços,	adotando	as	medidas	cabíveis	para	obtenção	de	contratação
mais	vantajosa.

8.1.4. Na	 hipótese	 de	 redução	 do	 preço	 registrado,	 o	 gerenciador	 comunicará	 aos	 órgãos	 e	 às
entidades	 que	 tiverem	 firmado	 contratos	 decorrentes	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 que	 avaliem	 a
conveniência	e	a	oportunidade	de	diligenciarem	negociação	com	vistas	à	alteração	contratual,	observado	o
disposto	no	art.	171	do	RLCE	2.0.

8.2. Na	hipótese	de	o	preço	de	mercado	se	tornar	superior	ao	preço	registrado	e	o	fornecedor	não	poder
cumprir	as	obrigações	estabelecidas	na	ata,	será	facultado	ao	fornecedor	requerer	ao	gerenciador	a	alteração
do	preço	registrado,	mediante	comprovação	de	fato	superveniente	que	supostamente	o	impossibilite	de	cumprir
o	compromisso.

8.2.1. Nesse	 caso,	 o	 fornecedor	 encaminhará,	 com	 o	 pedido	 de	 alteração,	 a	 documentação
comprobatória	ou	a	planilha	de	custos	que	demonstre	a	 inviabilidade	do	preço	registrado	em	relação	às
condições	inicialmente	pactuadas.

8.2.2. Na	hipótese	de	não	comprovação	da	existência	de	 fato	 superveniente	que	 inviabilize	o	preço
registrado,	o	pedido	será	indeferido	pelo	órgão	ou	entidade	gerenciadora	e	o	fornecedor	deverá	cumprir	as
obrigações	estabelecidas	na	ata,	sob	pena	de	cancelamento	do	seu	registro,	nos	termos	do	item	10.1,	sem
prejuízo	das	sanções	previstas	no	RLCE	2.0	e	na	legislação	aplicável.

8.2.3. Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 nos	 termos	 do	 item	 anterior,	 o
gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	se
aceitam	manter	seus	preços	registrados.

8.2.4. Se	 não	 obtiver	 êxito	 nas	 negociações,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 procederá	 ao
cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços,	nos	termos	do	item	10.4,	e	adotará	as	medidas	cabíveis	para	a
obtenção	da	contratação	mais	vantajosa.

8.2.5. Na	 hipótese	 de	 comprovação	 da	 majoração	 do	 preço	 de	 mercado	 que	 inviabilize	 o	 preço
registrado,	conforme	previsto	no	item	8.2	e	no	item	8.2.1,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	atualizará	o
preço	registrado,	de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.

8.2.6. 	O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que	tiverem	firmado
contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	alteração	do	preço	registrado,	para	que
avaliem	a	necessidade	de	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	171	do	RLCE	2.0.

9. REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

9.1. 	 As	 quantidades	 previstas	 para	 os	 itens	 com	 preços	 registrados	 nas	 atas	 de	 registro	 de	 preços
poderão	ser	remanejadas	pelo	órgão	ou	entidade	gerenciadora	entre	os	órgãos	ou	as	entidades	participantes	e
não	participantes	do	registro	de	preços.

9.2. 	O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:

9.2.1. de	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou

9.2.2. de	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.

9.3. O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	que	tiver	estimado	as	quantidades	que	pretende	contratar	será
considerado	participante	para	efeito	do	remanejamento.

9.4. Na	 hipótese	 de	 remanejamento	 de	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 para	 órgão	 ou	 entidade	 não
participante,	serão	observados	os	limites	previstos	no	art.	32	do	Decreto	n.º	11.462/2023.

9.5. Competirá	 ao	 órgão	 ou	 à	 entidade	 gerenciadora	 autorizar	 o	 remanejamento	 solicitado,	 com	 a
redução	do	quantitativo	inicialmente	informado	pelo	órgão	ou	pela	entidade	participante,	desde	que	haja	prévia
anuência	do	órgão	ou	da	entidade	que	sofrer	redução	dos	quantitativos	informados.

9.6. Caso	o	remanejamento	seja	feito	entre	órgãos	ou	entidades	dos	Estados,	do	Distrito	Federal	ou	de
Municípios	distintos,	caberá	ao	fornecedor	beneficiário	da	ata	de	registro	de	preços,	observadas	as	condições
nela	estabelecidas,	optar	pela	aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos	itens.

9.6.1. Na	 hipótese	 da	 compra	 centralizada,	 não	 havendo	 indicação	 pelo	 órgão	 ou	 pela	 entidade
gerenciadora,	 dos	 quantitativos	 dos	 participantes	 da	 compra	 centralizada,	 nos	 termos	 do	 item	 9.3,	 a
distribuição	das	quantidades	para	a	execução	descentralizada	será	por	meio	do	remanejamento.
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10. CANCELAMENTO	 DO	 REGISTRO	 DO	 LICITANTE	 VENCEDOR	 E	 DOS	 PREÇOS
REGISTRADOS

10.1. O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	pelo	gerenciador,	quando	o	fornecedor:

10.1.1. descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;

10.1.2. não	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	 estabelecido	 pela
Administração,	sem	justificativa	razoável;

10.1.3. não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	2º,	do	Decreto	n.º
11.462/2023;	ou

10.1.4. enquadrar-se	em	uma	das	hipóteses	previstas	no	art.	69	do	RLCE	2.0.

10.1.4.1. Na	hipótese	do	item	10.1.4,	caso	o	prazo	do	impedimento	não	ultrapasse	a	vigência	da	ata
de	registro	de	preços,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá,	mediante	decisão	fundamentada,
decidir	 pela	 manutenção	 do	 registro	 de	 preços,	 vedadas	 contratações	 derivadas	 da	 ata	 enquanto
perdurarem	os	efeitos	do	impedimento.

10.2. O	cancelamento	de	registros	nas	hipóteses	previstas	no	item	10.1	será	formalizado	por	despacho	do
órgão	ou	da	entidade	gerenciadora,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.

10.3. Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá
convocar	os	licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.

10.4. O	cancelamento	dos	preços	registrados	poderá	ser	realizado	pelo	gerenciador,	em	determinada	ata
de	registro	de	preços,	 total	ou	parcialmente,	nas	seguintes	hipóteses,	desde	que	devidamente	comprovadas	e
justificadas:

10.4.1. por	razão	de	interesse	público;

10.4.2. a	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou

10.4.3. se	 não	 houver	 êxito	 nas	 negociações,	 nas	 hipóteses	 em	 que	 o	 preço	 de	 mercado	 se
tornar	 superior	 ou	 inferior	 ao	 preço	 registrado,	 nos	 termos	 dos	 artigos	 26,	 §	 3º,	 e	 27,	 §	 4º,	 ambos	 do
Decreto	n.º	11.462/2023.

11. DAS	PENALIDADES

11.1. O	descumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ensejará	aplicação	das	penalidades	estabelecidas
no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico	anexo	ao	Edital.

11.1.1. As	sanções	 também	se	aplicam	aos	 integrantes	do	cadastro	de	reserva	no	registro	de	preços
que,	convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.

11.2. É	da	competência	do	gerenciador	a	aplicação	das	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	do
pactuado	 nesta	 ata	 de	 registro	 de	 preço,	 exceto	 nas	 hipóteses	 em	que	 o	 descumprimento	 disser	 respeito	 às
contratações	 dos	 órgãos	 ou	 entidades	 participantes	 ou	 não	 participantes,	 caso	 no	 qual	 caberá	 ao	 respectivo
órgão	ou	entidade	participante	ou	não	participante	a	aplicação	da	penalidade.

11.3. O	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 ou	 não	 participante	 deverá	 comunicar	 ao	 órgão	 gerenciador
qualquer	 das	 ocorrências	 previstas	 no	 item	 10.1,	 dada	 a	 necessidade	 de	 instauração	 de	 procedimento	 para
cancelamento	do	registro	do	fornecedor.

12. CONDIÇÕES	GERAIS

12.1. As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as
obrigações	da	Administração	e	do	fornecedor	registrado,	penalidades	e	demais	condições	do	ajuste,	encontram-
se	definidos	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico	anexo	ao	Edital.

12.2. É	eleito	o	Foro	da	Justiça	Federal,	Seção	Judiciária	do	Rio	Grande	do	Norte	para	dirimir	os	litígios
que	decorrerem	da	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	
Santa	Cruz/RN,	data	da	assinatura	eletrônica.

	
(Assinado	eletronicamente)

Celia	Caetano	Bezerra	Silva
Chefe	do	Setor	de	Administração

HUAB-UFRN/EBSERH
	
	

(Assinado	eletronicamente)
Jairo	Etailson	da	Silva

Chefe	da	Unidade	de	Licitação	e	Contratos
HUAB-UFRN/EBSERH

	

	
(Assinado	eletronicamente)

XXXXXXXX
Representante	legal
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Jairo	Etailson	da	Silva,	Chefe	de	Unidade,	em	15/10/2024,	às	12:04,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	43347294	e	o	código
CRC	96C58CEE.

Referência:	Processo	nº	23527.004798/2024-19 SEI	nº	43347294
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Processo	nº	23527.004798/2024-19

Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

		

ANEXO	III	-	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	IMPEDITIVOS
Este	anexo	é	um	modelo	e	deve	ser	feito	em	papel	timbrado	do	licitante

	
	

A	empresa	(Nome	da	empresa),	inscrita	no	C.N.P.J.	________________________,	sediada	(endereço	completo),
declara,	sob	as	penas	da	 lei,	que	até	a	presente	data	 inexistem	fatos	 impeditivos	para	habilitação	no	presente
processo	licitatório,	nos	termos	do	art.	69	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	2.0,	conforme	segue:

	

Art.	69.	Estará	impedida	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh	a	empresa:

I	-	suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;
II	 -	 declarada	 inidônea	pela	União,	 por	Estado	 ou	pelo	Distrito	Federal,	 enquanto	 perdurarem	os
efeitos	da	sanção;
III	-	impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;
IV	-	constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V	-	cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI	-	constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VII	 -	 cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VIII	-	que	tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma
natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;
IX	 -	 cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	de	órgão	estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;
X	 -	 cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	do	Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.

	

§	1º	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput:

	

I	 -	 à	 contratação,	 como	 pessoa	 física	 ou	 em	 procedimentos	 licitatórios,	 na	 condição	 de	 licitante,	 de
integrante	 de	 órgão	 estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 exercício	 na	 Ebserh,	 bem	 como	 de	 integrante	 do
Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a
Ebserh;

II	-	a	quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na
área	responsável	pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
d)	autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh.

	

III	 -	cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu
vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.
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Declara,	ainda,	estar	ciente	da	obrigatoriedade	de	declarar	ocorrências	posteriores.

	

	

___________,	___	de	______________	de	______.
	
	

____________________________
Nome	e	RG	do	declarante

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jairo	Etailson	da	Silva,	Chefe	de	Unidade,	em	15/10/2024,	às	12:05,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	43348719	e	o	código
CRC	98BEC2A5.

Referência:	Processo	nº	23527.004798/2024-19 SEI	nº	43348719
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*	MINUTA	DE	DOCUMENTO	 		

Anexo	IV	-	TERMO	DE	COMODATO

	

TERMO	DE	COMODATO	Nº	....................,	CELEBRADO	ENTRE	A
EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES	 –
EBSERH	E	A	EMPRESA	....................

	

COMODATÁRIA:	 A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 Ebserh,	 unidade	 ....................,	 sediado(a)
na	 ....................,	 CNPJ	 ....................,	 UG-....................,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 seu	 Presidente
ou	 Superintendente,	 (nome),	 (matrícula	 funcional),	 nomeado	 por	 (ato	 de	 nomeação),	 publicado
no	 (Boletim/DOU),	 de	 (data	 da	 publicação)	 e	 por	 seu	 Diretor	 ou	 Gerente,	 (nome),	 (matrícula	 funcional),	 nomeado
por	(ato	de	nomeação),	publicado	no	(Boletim/DOU),	de	(data	da	publicação),	ambos	no	uso	das	atribuições	conferidas
pelo	art.	 154	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	 versão	2.0,	 aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º
155/2022	do	Conselho	de	Administração	(RLCE	2.0);

COMODANTE:	 ....................,	 com	 sede	 na	 ....................,	 CEP	 ....................,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o
n.º	....................,	representada	neste	ato	por	....................(nome),	CPF	n.º	....................,	conforme	atos	constitutivos	da
empresa	ou	procuração	apresentada	nos	autos;

Conforme	 Processo	 Administrativo	 n.º	 23527.004798/2024-19,	 de	 acordo	 com	 o	 Pregão	 Eletrônico	 SRP	 n.º
90015/2024	 (UASG:	 155014),	 proposta	 comercial	 apresentada,	 Termo	 de	 Referência,	 seus	 encartes	 e	 anexos,	 a
COMODATÁRIA	e	a	COMODANTE	celebram	o	presente	Termo	de	Comodato,	nos	termos	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de
junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	do	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	do
RLCE	 2.0,	 dos	 normativos	 internos	 da	 Ebserh,	 dos	 artigos	 579	 a	 585	 da	 Lei	 n.º	 10.406,	 de	 10	 de	 janeiro	 de	 2002
e	mediante	as	cláusulas	e	condições	estabelecidas	a	seguir.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 disponibilização,	 para	 o(s)	 item(ns)	 n.º	 28,	 29	 e	 30	 	 do	 Termo	 de
Referência,	 do(s)	 seguinte(s)	 bem(ns)	 em	 regime	 de	 comodato,	 conforme	 as	 exigências	 descritas	 no	 Termo	 de
Referência:

a) item	28-	Equipo	bomba	infusora,	tipo	p/nutrição	enteral,	material	PVC	CRISTAL,	tipo	câmara	flexível	c/filtro
ar,	tipo	gotejador	gota	padrão,	tipo	pinça	regulador	de	fluxo,	tipo	conector	escalonado	p/sonda	c/tampa,	tipo	bomba
peristáltica	linear,	esterelidade	estéril,	descartável;

b) item	29	-	Equipo	para	soluções	parenterais	específico	para	bomba	de	infusão;

c) item	30	-	Equipo	para	soluções	parenterais	fotossensíveis	específico	para	bomba	de	infusão;

1.2. Vinculam	este	Termo	de	Comodato,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	Ata	de	Registro	de	Preços;

1.2.4. a	proposta	do	contratado;

1.2.5. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VALOR	DOS	BENS

2.1. O	 valor	 do(s)	 bem(ns)	 expresso	 em	 moeda	 nacional,	 conforme	 nota(s)	 fiscal(is)	 n.º	 ....................,
apresentada(s)	pela	comodante	e	emitida	em	....................,	é	de:	

2.1.1. ....................;

MIN
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2.2. O	valor	identificado	acima	não	estabelece	qualquer	vínculo	financeiro	entre	as	partes,	servindo	apenas	para
identificar	o	valor	do(s)	bem(ns)	em	caso	de	sinistro.

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	VIGÊNCIA

3.1. O	 prazo	 de	 vigência	 deste	 Termo	 de	 Comodato	 é	 de	 ....................,	 com	 início	 na	 data	 de	 ....................	 e
encerramento	em	.....................,	podendo	ser	prorrogado,	nos	termos	do	art.	150	do	RLCE	2.0.

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	OBRIGAÇÕES	DA	COMODATÁRIA	E	DA	COMODANTE

4.1. As	obrigações	da	COMODATÁRIA	e	da	COMODANTE	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

5.1. As	sanções	relacionadas	à	execução	do	Termo	de	Comodato	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	EXTINÇÃO	DO	TERMO	DE	COMODATO

6.1. O	 Termo	 de	Comodato	 se	 extingue	 quando	 cumpridas	 as	 obrigações	 de	 ambas	 as	 partes,	 ainda	 que	 isso
ocorra	antes	do	prazo	fixado,	ou	quando	vencido	o	prazo	fixado,	independentemente	de	terem	sido	cumpridas	ou	não	as
obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes,	sem	a	devida	prorrogação.

6.2. A	rescisão	do	Termo	de	Comodato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

6.2.1. De	 forma	unilateral,	 assegurada,	 no	 regular	processo	administrativo,	 a	prévia	defesa	 com	prazo	não
inferior	a	10	(dez)	dias	úteis,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	art.	184	do	RLCE	2.0;

6.2.1.1. A	 rescisão	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	90	(noventa)	dias.

6.2.1.2. A	 critério	 da	 COMODATÁRIA,	 caso	 exista	 risco	 ao	 regular	 funcionamento	 da	 unidade,	 o	 prazo
referido	no	item	anterior	poderá	ser	reduzido	ou	ampliado.

6.2.2. Por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja	 conveniência	 para	 a
COMODATÁRIA	e	para	a	COMODANTE;

6.2.3. Por	determinação	judicial.

6.3. A	 extinção	 do	 Termo	 de	 Contrato	 e/ou	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 se	 houver,	 não
acarreta	automaticamente	a	extinção	do	Termo	de	Comodato,	que	tem	prazo	de	vigência	próprio.

6.4. A	extinção	do	Termo	de	Comodato,	 formalizada	por	Termo	de	Encerramento	ou	Termo	de	Rescisão,	 será
precedida,	sempre	que	possível,	de:	

6.4.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

6.4.2. indenizações	e	multas.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais	alterações	do	Termo	de	Comodato	serão	regidas	pela	disciplina	do	art.	171	e	seguintes	do	RLCE
2.0,	bem	como	pela	definições	reproduzidas	no	Termo	de	Referência.

7.2. Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	Termo	de	Comodato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,
dispensada	a	celebração	de	Termo	Aditivo.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	PUBLICAÇÃO

8.1. A	COMODATÁRIA	deve	providenciar	a	publicação	deste	instrumento,	após	formalizado,	no	Diário	Oficial	da
União	e	no	Portal	da	Ebserh,	conforme	art.	155	do	RLCE	2.0.	

9. CLÁUSULA	NONA	–	FORO

9.1. É	 eleito	 o	 Foro	 da	 Justiça	 Federal,	 Seção	 Judiciária	 do	 Rio	Grande	 do	Norte	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que
decorrerem	da	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

Santa
Cruz/RN,
data	da
assinatura
eletrônica.

	
_________________________________

COMODATÁRIA
Presidente	/	Superintendente

	

	

MIN
UT

A
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_________________________________
COMODATÁRIA

Diretor	/	Gerente	-	Ebserh
	

_________________________
COMODANTE

Cargo	/	Representante	Legal

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jairo	Etailson	da	Silva,	Chefe	de	Unidade,	em	15/10/2024,	às	12:05,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	43349571	e	o	código
CRC	AF06364F.

Referência:	Processo	nº	23527.004798/2024-19 SEI	nº	43349571
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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